
Ateiciosam-] e, 

Marco 

Diretor do Dep rt mento de 

ior 

aterial e Patrimônio 

ESTADO DE MATO GROSSO 
P9)ER JUDICIÁRIO 

TRIE UNAL DE JUSTIÇA 

C.I 167/2013-DMP Cuiabá, 8 de agosto de 2013. 

  

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAl1  E PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINIS SATIVA 

Sàihora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências ri0. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fis. 87/TJMT, item III, encaminhamos a Escritura Pública onde abriga o Fórum da 

Comarca de QUERÊNCIA, por intern1édio do Of. no. 148/2009-CO (CIA. 054590109). 

En4arninhamos ainda Certidão de valor venal 

emitida pela Prefeitura Municipal de difierência. 

b 

Recebido  rinnaÂr em jfJJO7/2013. 
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ADMINISTRATIVO 

PROTOCOI O GFRAL_rJMT 
ø545Y-PTG/Ø9 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de •uerência - Diretoria do Foro 

TJ/MT 

* 	 Fis. 03 

URGENTE '  

Oficio no  148/2009 - CO 	 Querência - MT, 15 de mai de 2009. 

Da: Exma. Sra. Dra. 
CAROLINE SCHNEIDER 
Juíza de Direito e Diretora do 
Comarca de Querência - MT. 

 

UANAES SIMÕES 
ro em Substituição Legal 

  

Para: lima. Sra. 
ATANILDES DE MORAES $OUSA 
Diretora do Departamento de Materin1 e Patrimônio 
Tribunal de Justiça - Estado de Mato Grosso 

Ptezi4a Diretora, 

Repo4-me a solicitação feita através do Oficio Circular n°. 

001/2009-DMP, de 15 de maio de 200h, para encaminhar a Vossa Senhoria cópia fiel das 

Certidões dos terrenos do Prédio do F5rum. 

Inform ainda, que estamos aguardando a averbação da 

escritura do prédio desta Comarca de (uerência-MT. 

Sendo é o constava para oportunidade, apresento a Vossa 

Senhoria protestos de distinta consid 

CAROLINE SC 	ID - GUANSES SIMÕES 
Juiza de Direito e Diretora.. loro em Substituição Legal 

Recebem.s  03  í  OG  109  

Dep 

o 

0 
ção. 

Rua: CD, Lotes 02,04 e 08, Setor C - Cek. 78643-000- Fone: (66) 3529-2220 -2221 
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ESTÀÏ$Ó bMxitGitÔSSO 
MUNICÍPI) DE QUERÊNCIA 

Tabelionato de Notas 
de Qu4erência 

Bel. Mar jelo Linck 
Tabeli o de Notas 

Bela. Tatiana Nascimento da Silva 
Sdibstituta 

•
Livro n. 4 Número de Ordem 477 	 Folha ii. 150 

  

   

Escri4zira Pública de 
oação 

Outorgante 
Municípfo de Querência 

4Jutorgado 
Tribunal de Justiçal do Estado de Mato Grosso 

Querênci , MT, 26/06/2006 

R#aA4, sem número (Se/orA, Quadra 1, Lote 3), Que,fncia, ÃIT cksP 78.643-000 
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FOI3HhN°4St -',o I'fJ IMT  
t'r6f1u dó ~b OfIcio 
- TjSolionsto da tetn- FIs. 05 

wu33Qonato de Potcrjtoa - 
W'; ;n, civ; do Psou Ntujruis - 

- 	 ,z;o Civi da Pecsaa Jurlc1cas - 
Rcp A4, s!A - Sctor A - CXa Postal 183 

C&? 71'tA3-G0- Fjn7sc (40529A573 
"ATO N° 477. - ESCRITURA PUBL1ICA de doação pura e simples que fazem o 
Município de Querência e o Tribu4nal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
SAIBAM todos quantos esta escriçUra virem que, aos vinte e seis (26) dias do 
mês de junho, do ano de dois mi1 e seis (2006), nesta cidade de Querência, 
Estado de Mato Grosso, na Rua 4, sem número, Setor A (Quadra 1 Lote 3), 
perante mim, BEL. MARCELO LI CK, Notário Designado para o CARTORIO 
DO 2° OFICIO desta cidade, compardeem as pessoas que se identificam e que 
me subministram seus dados pe&s ais como indico a seguir: de um lado, como 
outorgante doador, MUNICIPIO DE QUERENCIA, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, inscrito no CNPJ s b o número 37.465.002/0001-66, om sede na 
Avenida AS, s/n., no Setor C, nesta cidade, neste ato presentado pelo Prefeito 
Municipal Fernando Gõrgen, t rasileiro, agricultor, portador da carteira de 
identidade número 4.550.326-7, eNipedida pela SSP/PR em 06/02/1986, inscrito 
no CPF sob número 605.473.75 -72, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade; e como outorgado donatáHh, TRIBUNAL DE JUSTIÇA IDO ESTADO 
DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob o número 03.535.606/0001-10, 
com sede no Setor CPA, s/n., Bairro CPA, no município de Cuiabá/MT, neste ato 
presentado por seu Presidei4+ José Jurandir de Lima, brasileir 
desembargador, portador da cartel?- de identidade n. 1240.934-0, expedida  
SSP/MT em 26/2/97, inscrito no CF sob o n. 071.228.458-34, casado, res 
e domiciliado na cidade de Cuia á/MT. Eu, Notário Designado, recon 
identidade dos comparecented 
identificação apresentados e os 
pessoas que são parte deste n 
segue: Cláusula primeira. O d 
desta escritura, doa ao donatári 

LIVRO N°4 
DE NOTAS 

CARTÓRIO DO 2° 01?! 'JO DA COMARCA DE Q 
- TabI onato de Notas - 

- 

a 
te 

ço a 
mediante os documentos - públicos de 
nsidero capazes. DA DOAÇAO. Então, as 
ócio declaram que ajustam entre si o que 
dor Munici • io do Querênci?, nos termos 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

o seu direito se proprie. -de e a posse que exerce sobre os seguintes 
bens imóveis: (a) o matriculado 	o n. 3.360, no Livro n. 2-Registro Geral, 
no Oficio de Registro de Imyeis da cidade de Canarana/MT, com as 
características, confrontações e idclização que assim indica: Um lote de terras 
situado na zona urbana da cidadã s1e Querência, Estado de Mato Grosso, com 
área de seiscentos e setenta e dr)co metros quadrados (675m2), locado sob o 
lote n. 4, da quadra n. 6, do Stor "C" do loteamento denominado Projeto 
Querência 1, com os seguintes um tes e confrontações: à frente, na extensão de 
quinze metros (1 Sim), com a Avétjida CD; aos fundos, na extensão de quinze 
metros (1 5m), com o lote 3; à dirdita, na extensão de quarenta e cinco metros 
(45m), com o lote 6; e, à esquerda, na extensão de quarenta e cinco metros 
(45m), com o lote 2; valor atribuíØ para este imóvel R$59.994,00 (cinqüenta e 
nove mil e novecentos e noventa e quatro reais); (b) o matriculado sob o n. 
3.362, no Livro n. 2-Registro Geral, no Oficio de Registro de Imóveis da 
cidade de Canarana/MT, com as características, confrontações e localização 
que assim indica: Um loto de terras, situado na zona urbana da cidade de 
Querência, Estado de Mato Grosác com a área de seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados (675m2), locado ob o lote n. 6, da quadra n. 6, do Setor "C" 
do loteamento denominado Proje o Querência 1, com os seguintes limites e 
confrontações: à frente, na exten ão de quinze metros (15m), com a Avenida 
CD; aos fundos, na extensão de q nze metros (15m), com o lote 15; à direita, na 
extensão de quarenta e cinco nié nos (45m), com o lote 8; e, à esquerda, na 
extensão de quarenta e cinco me os (45m), com o lote 4; valor atribuido para 
este imóvel R$59.99400 (cinqüeift e nove mil e novecentos e noventa e quatro 
reais); e (c) o matriculado sob o n. 3.364, no Livro n. 2-Registro Geral, no 
Oficio de Registro de Imóveis da cidade de Canarana/MT, com as 
caracteristicas, confrontações e localização que assim indica: Um lote de terras, 
situado na zona urbana da cidade de Querência, Estado de Mato Grosso, com a 
área de seiscentos e setenta e cinco metros quadrados (675m2), locado sob o 

BEL. MARCELO LI1NCK 
Tabelíã9 ie Notas - Designado 

Rua A4, s/n., no Setor Á - CE? 78.641-000 - Querência - MT - Fone/Fax: (66) 529-1578 



lote ,n. 8, da quadra n. 6, do Setor "C" do loteamento denominado Projeto 
Quetência 1, com os seguintes limites e confrontações: à frente, na extensão de 
quinze metros (15m), com a Avenida CD; aos fundos, na extensão de quinze 
metros (lSm), com o lote 7; à dirêlta; na ext&isão de quarenta e cinco metros 
(45m), com o lote 9 e a Rua c-; e, à esquerda, na extensão de quarenta e cinco 
metros (45m), com o lote 6; valor atribuído para este imóvel R$65.993,40 
(sessenta e cinco mil, novecentos'e noventâ ,e três reais e quarenta centavos). 
Cláusula segunda. O donatário declara que aceita a doação. Cláusula terceira. 
O doador transmite, desde já, a propriedade e a posse plena dos imóveis 
descritos ao donatário, que aceita a transmissão. Cláusula quarta. O doador 
declara, sob pena de responsabilidade civil e penal, que não existem ações reais 
e pessoais reipersecutórias, relativas,aos imóveis doados cuja citação não esteja 
inscrita no Registro de Imóveis, e que nãõ existem ônus reais incidentes sobre 
os mesmos não inscritos no Registro de Imóveis. CONSTÂNCIAS NOTARIAIS. 
Eu, Notário Designado, em cumprimento das exigências legais e fiscais inerentes 
à legitimidade deste ato, faço constar nesta escritura o que segue: 
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. OMUNICIPIO DE QUERENCIA foi autorizado a 

- praticar este ato pela Lei Municipal qde transcrevo: "Estado de Mato Grosso. 
Prefeitura Municipal de Querncia. CCC 37.465.002/0001-66. LEI MUNICIPAL 
N°31112004. DE 22 DE JUNHO DE 2004. Dispõe sobre a doação de lotes de 
terra para o Governo do Estado de Mato Grosso para ser utilizado pelo Poder 
Judiciário, e dá outras providências. bENIR PERIN, Préfeito Municipal de 
Querência, Estado de Mato Grosso, no, uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, cobsiderando o disposto no art. 17, 1, 
alínea "b" da Lei 8.666/93 e as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do Município; Faço saber que a Câmárà Municipal de Vereadorés aprovou e eu: 
sanciono e promulgo á seguinte Lei: Artigo 1° Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado ã doar lotes de terra paia o Governo do Estado de Mato Grosso para 
ser (sic) utilizado (sic) pelo Poder Judiciárioclestinado (sic) exclusivamente ao 
Fórum de Querência-MT. Parágrafo único -,Os lotes de terra a que se refere o 
caput possui 2.025 metros quadrados e estão localizados na Avenida CD, 
Quadra 06, Lotes 4, 6 e 8, inscritos sob matricula 3360, 3362 e 3364 
respectivamente. Artigo 20  - Esta Lei èntre:etn  vigor na data de sua publicação, 
por afi*ação Mio (sic) local de costume Artigo 40  (sic) - Revogam-se as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Muhicipal de Querência-MT, 22 
de junho de 2.004. (assinatura) Debir Perin: Prefeito Municipal." CERTIFICO que 
as partes apresentam e eu conservo, certidãd de inteiro teor das matriculas ris.
3.36Ó, 3.362 e 3.364, do Livro n. 2-Registro Geral, a partir das quais se constata 
que os imóveis encontram-se livres'de'açôs reais e pessoais reipersecutórias e 
de ônus reais, expedidas pelo Oficio de Registro de Imóveis competente, em 21 
de junho de 2006. CERTIFICO que as partes apresentam e eu conservo, 
documento no qual foi reconhecido, por Sahdra Sciely Rodrigues, agente 
f&endária, que o alienante é imune ao ITCD, conforme art. 50, da Lei n. 
7.850/02. CERTIFICO que as partes apresentam e éu conservo, certidão 
negativa de débito de tributos municipais em nome do Município de Querêcia, 
expedida em 21 de junho de 2006, relativa aos imóveis doados. CERTIFICO que 
as partes apresentam e eu conservo, certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a tributos federais e á divida ativa da União, emitida em 21 de junho de 
2006, sob, n° 6D93.8973.1E20.B6DD, em nome de Prefeitura Municipal de 
Querênbia". CERTIFICO que as partes apresentam e eu conservo, certidão 
negaUva de débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social, expedida em 
nome de "Município de Querência Prefeitura, Municipal", em 28 de março de 
2006, sob n°003022006-10001110. INFORMO as pattes que, por determinação 
legal, comunicarei a realização deste negócio jurídico à Secretaria da Receita 
Federal, até o último dia útil do próximo mês (EMITIDA A 001). E assim o dizem 
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e me pedem que lhes lavre este instrumento, que apresentei as partes e estas 
declaram que o leram integrairne4te, o acham conforme a seu requerimento, 
outorgam e assinam comigo, 13ELtJv1ARCELO LINCK, Notário Designado, quê a 
lavrei. DOU FE." Eu, BEL. MARCELO LINCK, Notário Designado, certifico que 
o ato está assinado pelas addse p-  -,servidor na forma acima mencionada. 
NADA MAIS CONSTA. Trasladadài-sta data. 
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BEL. MARCELO LINCK 
Tabelião de Notas - Designado 

Rua A4, sfn., no Setor A - CEP 78.641_000 - Querência - MT - Fone/Fax: (66) 529-1578 
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CERTIFICO que e pleaente 
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QUER&t4CI: - MT 

CARTÕR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE IMÕVJS DE QUERÊN(IA - MT 

Livro N.° 2 - Registro Geral 

Querência, 21 	de julho 	 de 2006 

Eis. 	L  Matricula 	TJ 111  

001 	51 	iFis. 01  

o 

IMÓVEL: Um lote de terras, com a área de sescentos e setenta e cinco metros quadrados (675m2), situado 
na zona urbana da cidade de Querência, Estado de Mato Grosso, na Avenida CD locado sob o lote ri. 4, da 
quadra n. 6, do Setor "C" do loteamento dnominado Projeto Querência 1, com os seguintes Urnites e 
confrontações.

!, 
onfrontações: à frent, na extensão de 15m (quinze metros), com a Avenida CD; aos fundos, na extensão 

de 15m (quinze metroi'cm o lote 3; à direi a, na extensão de 45m (quarenta e cinco metros), com o lote 6; 
e, à esquerda, na extensé\de 45m (quarenta e cinco metros), com o lote 2. PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO 
DE QUERÊNCIA, inscrito no'ÇNPJ sob n°  37.465.002i0001-66, com sede na Avenida AS, s/n., no Setor C, 
nesta cidade. PROCEDÊNCIA,) Matricula n. 3.360, do Livro n. 2-Registro Geral, do Registro de Imóveis de 
Ca 	n M 	RI,, de 13 'de julho de 1993). Querência, 21 de julho de 2006. Registrador: 

__— '(Bel. Marcelo Liick) 
molumentos: NIMIL 

R,1 1.051. DOAÇÃO. Querência, 21 de julho de 2006. Conforme escritura pública lavrada por Bel. K(arcelo 
Linck, notário do Cartório do 20  Ofício da cidade de Querência/MT, em 26 de junho de 2006 na folha nN50, 
do Livro de Notas n. 4, o proprietário MUN)CIPIO DE QUERÊNCIA, inscrito no CNPJ sob 
37.465.00210001-66, com sede na Avenida ÊB, sfn., no Setor C, nesta cidade, doou e transfere para 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE WATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob n° 03.535.606/000I-lO,. 
com sede em Setor CPA, sln., Bairro CPA, no município de Cuiabá/MT, a total' 4qç dpmôveL qondiçáes 
Não constam. Avaliação Fiscal: R$59.994,00. Protocolo n. 2.655. Registrador: /t4Ã. .U.LL.CLL& 	-  
(Bel. Marcelo Linck) 
Emolumentos: NIHIL  
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REPÚBLICA FEDER1ATIVA  DO BRASIL 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE QIJERÉNCIA - MT 

Livro N.° 2 - Rgistro Geral 

Querência, 21 de jt4ho 	 de 2006 
IMÓVEL: Um lote de terras, com a área de seiscentos e setenta e cinco metros quadrados (675m2), situado 
na zona urbana da cidade de Querência, Estado Ide Mato Grosso, na Avenida CD, locado sob o lote n. 8, da 
quadra n. 6, do Setor "C" do loteamento denominado Projeto Querência 1, com os seguintes limites e 
confrontações: à frente, na extensão dq 15m (quinze metros), com a Avenida CD; aos fundos, na extensão 
de 1 5m (quinze metros), com o lote 7; à diçerta, na extensão de 45m (quarenta e cinco metros), com o lote 9 e 
com a Rua C-2; e. à esquerda, na êitensão  de 45m (quarenta e cinco metros), com o lote 6. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE QUERÊNIA, inscrito no CNPJ sob n° 37.465.002/0001-66, com sede na 
Avenida AB, s/n., no Setor C, nesta cidade.. FR'CCEDNClA: Matrícula n. 3.364, do Livro n. 2-Registro Geral, 
do Registro de 1 	'e Canara aJMT (Ri, de 13 de julho de 1993). Querõncia, 21 de julho de 2006. 
Registrador. 	 (Bel. Marcelo Linck) 
Emolumentos: HIL 
R.1-1.049. DOAÇÃO. Querênci- 21 de julho de 2006. Conforme escritura pública lavrada por Bel. Marcelo 
Linck, notário do Cartório do 20  O cio da cidade de Querência/MT, em 26 de junho de 2006, na folha n. 150, 
do Livro de Notas n. 4, o p oprietádo MÇJNICIPIO DE QUERÊNCIA, inscrito no CNPJ sob n° 
37.465.00210001-66, com sede na Avenida AB. sin., no Setor C, nesta cidade, doou e transfere para o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA DO DE MATO  GROSSO, inscrito no CNPJ sob n° 03.535.606/0001-10, 
com sede em Setor CPA, sln., Bairro CPA, no runicípio de Cuiabá/MT, a totalidade do imôvél. Condições: 
NàV j ,q cØsti,i, Avariação 	Fiscal: 	9$65.993,40. 	Protocolo 	n. 	2.655. 	Registrador. 

LtLLCtÁ'' 	- 	Bel. Marcelo Linck) 
Emolumentos: NIHIL. 
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REPÚBLICA FEDERÉTVA DO BRASIL 

REGISTRO DE IMÓVEIS dE QUERÊNCIA - MT 

Livro N.° 2 - Re istro Geral 

Fls. Matricula LFIsO~  ooi 	1.050 

	

Querência, 21 de juIh 	 de 2006 
IMÓVEL: Um lote de terras, com a área de seiscertos e setenta e cinco metros quadrados (675m2), situado 
na zona urbana da cidade de Querência, Estado de Mato Grosso, na Avenida CD, locado sob o lote n. 6, da 
quadra ri. 6, do Setç "C" do loteamento denominado Projeto Querência 1, com os seguintes limites e 
confrontações: à frente\na extensão de 15m (quinie metros), com a Avenida CD; aos fundos, na extensão 
de 15m (quinze metros), àçm o lote 5; à direita, na çxtensâo de 45m (quarenta e cinco metros), com o lote 8; 
e, à esquerda, na extensâkde 45m (quarenta e cijico metros), como lote 4. PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO 
DE QUERÊNCIA, inscrito n&CNPJ sob n°37465.02/0001-66, com sede na Avenida AB, sln., no Setor C, 
nesta cidade. PROCEDÉNCIPc Matricula n. 3.362, •o Livro n. 2-Registro Geral, do Registro de Imóveis de 
CanrpyT R.1 de 1 de julho de 1993 . Querência. 21 de julho de 2006. Registrador 

- 	(Bel. Marcelo Linck) 
Emolumentos: R34 70. 
R.1-1.050. DOAÇÃO. Querência, 21 de julho de 2096. Conforme escritura pública lavrada por Bel. Mar 
Linck, notário do Cartório do 2° Ofício da cidade de o uerência/MT, em 26 de junho de 2006, na folha n. 1 
do Livro de Notas n. 4, o proprietário MUNI iio DE QUERÊNCIA, inscrito no CNPJ sob n 
37.465.00210001-66, com sede na Avenida AB, si ., no Setor C, nesta cidade doou e transfere para o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO ROSSO, inscrito no CNPJ sob n° 03.535.606/0001-10, 
com sede em Setor CPA, s/n., Bairro CPA, no mun cípio de Cuiabá/MT, a totaIid94pjl 	ôveI. C ndições: 

•
Não constam. Avaliação Fiscal: R$59.994,00. Proto olo n. 2.655. Registrador: /1_(_t - 

(Bel. Marcelo Linck) 
Emolumentos: NIHIL. 
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ESTA II DE MATO GROSSO 
P1 DER JUDICIÁRIO 

TRP UNAL DE JUSTIÇA 

Assunto: Escritura Pública de J) ação. 

VISTOS ETC 

1 - Ciente. 

II - À Supervisão Administrativa para: 

a) envi1b da escritura pública original ao 

Departamento de'skateriai e Patrimônio para registro e 

arquivamento; 

0 	 b) junt.a de cópia nos autos do convênio a que 
lu 

ifi - Cu  pra-se. 

Em Cu.bá, 24 de julho de 2006. 

o 

se refere. 

josÉ j 
Desembargador Presidente 
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nho de 2009. Cuiabá, 

te, 

Ofício n. 148/2009/CO 

ESTAD DE MATO GROSSO 
PDER JUDICIÁRIO 

TRI9UNAL DE JUSTIÇA 

Protocolo n. 054590-PTG/09 

Visto. 

Aguarde-se a conclusão do processo de 
averbação da escritura pública dq prédio da Comarca de Querência —MT, 
conforme informado no Ofício 118 /2009-CO,  de 15/05/09, protocolizado 

• sob n°  

AtanildççfUfl oraes Sousa 
Diretora do DeA 	nto'de Material e Patrimônio 



o 

o 



URGENTT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Querência - Diretoria do Foro 

Oficio n°  250/2009 - CO Querência-MT, 28 de setembro de 2009. 

Da: Exma. Sra. Dra. 

CAROLINE SCHNEIDER GU4NAES SIMÕES 
Juíza de Direito e Diretora do Forolem Substituição Legal 
Comarca de Querência - MI'. 

Ao: Exmo. Si. Dr. DESEMBARGAD9 
MARJANO ALONSO RJBEIRO 
MD. Presidente do Tribunal de Jsiça 
Estado de Mato Grosso 

OT:O?1r31'1 Num: 3 fføtVél 
Da*e• øa/s,os L734 
Ni 0429 
ADMINISTRATIVO Insigne presidente, 

Em resçosta ao Oficio Circular n°. 144/2009-PRES de 
27 de agosto de 2009, venho atrafés do presente, informar a Vossa Excelência 
que foi atendida a solicitação quinto a regularização dominial dos imóveis que 
abriga a respectiva Unidade Judic4ria, através do ofício n°. 148/09 - 15/05/09, 
protocolo 054590-PTG/09, restan4o apenas pendente Averbação do Prédio 

Outrossm, informo Vossa Excelência que está sendo 
tomada todas as providências, qu4to regularização da averbação do Prédio. 

Sendo é o constava pata oportunidade, apresento a 
Vossa Excelência protestos de distinta consideração. 

CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES 
Juíza de Dbeito e Diretora do Foro em Substituição Legal 

  

  

  

Rua: CD, Lotes 02,04 e 08, Setor C - Ce 78643-000- Fone: (66) 3529-2220 -2221 
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ES'I'&DO DE MATO GK'SSO 
PODER JUOICI&R!C) 

CQznqrcft deQueúncia ))irzo 	L, Poro 

WL- Cmdon. 25o!2 	cõ 	 28 de setembio de 2009. 

r o hyrnt TP J.42 

CAROLtSUHNturn 
join de Direito e Diretora dc, Fc,rc en Subswti;o i.ga 
Corn=a de QucSnci -rr. 

Ac, Ecno Sr. Dr. DESEMb.\KUADUK 
MARIANO ALONSO R!BETRP 
)VZD. Presidente do Trtnnzl dc Tstiça 
Esudo de Mzto Grosso 

1nsgn Presiden e, 

  

Em recposta ao Oficio CLcuiar n. 144!2009-PRES de 
Ait ç,nytn de 2009. venho auavé$ d0 pesnte, irifotinar a Vossa Exctiëncia 

que foi atendias 	 Uw a SOUettaÇ2O ww 	 - 

a respectiva Unidade Judi:itia, através do O6C4O i°. 48/09 - 15/05/09, 
EOUÇUIU  

Outrossim, infonno Vossa Excelência que está sendo 
tomada todas a providocias, qu3mo regdanzçk da averbação do Prédio. 

Sendo  é o constava para oportunidade, apresento a 
Vossa Excelência protestos de distinta consideração, 

/ 

  

CAROLI CUAN&Es SIMÕES 

  

  

  

  

   

Ruat CD. Lotes 0204 e 08, Setor  - £ p. 78643•000. ÇQt; b61 3fl9-2220 - 2221 
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F: 5 
ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER   3TflTCT

fl
OTfl 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DMINISTRATJVA 

C.I. 167/2013-DMF. 	 Cuiabá, 21 de outubro de 20013 

Vistos etc.. 

1. 	Junte-se ao Expediente n Q 054590-PTCI09 e Expediente n 9  115311- 
PTG /0 9; 
II. O Diretor do Departame4to de Material e Patrimônio encaminha, por! 

MI d meio da C 1 167/2013-D', 	08/08/2013, a escritura pública de doação, 
onde se encontra edificado o Fórum da Comarca de Querência, sendo 
doador: o "Município de Quer cia" e donatário 	"Tribunal de Justiçado 
Estado de Mato Grosso"; 
III. É necessário a regulariz ição e o registro da Escritura Pública que 
abriga oFórum da Comarca de Querência/MT no Departamento de Material 
e Patrimônio, conforme prevista na Instrução Normativa SPA 02/2011 e 
Portaria 941/2010/C.ADM (Mar:o Regulatório do Departamento de Material 
e Patrimônio); Consta a matrícula em cartório de Registro de imóveis; o 
termo de avaliação do valof venal do imóvel urbano, onde funciona o 
referido Fórum da Comarca.; 
IV. A Instrução Normati%la  SPA 02/2011 prevê no Capítulo II - 
Procedimento nas unidades: 

"2.1. Quando 'da formalização do Termo de Doação, a unidade 
recebedora devrá encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo 
máximo de 90 noventa) dias, providenciar a documentação hábil 
relativa à esd/tura pública, contendo o valor venal ou de 
avaliação do ben, encaminhando-a, de imediato, ao DMP para 
registro no GP, nos termos do art. 9. § 52, da Portaria n 
941/2010/C.ADM. 
3. Quando datnclusão  de construção/reforma/amplia çâo de 
bem imóvel, caberá à Coordenadoria de Infraestrutura, de 
imediato, envia ao DMP a planta baixa atualizada e digitalizada, 
bem como a indicação do valor venal da obra visando registro no 
GP. 
4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestrutura fncaminhará às Comarcas o projeto básico, plant 

"Missão: Formular e implementar estrpfégias para atenderas demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à éicelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadorja Adminis4aliva - Ccuuo Palifico Admjnistmtivo - CPA 
Çççrdeoa oriaadmin'stranncmimtgo  



PS
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

baixa e demais documentos relacionados ao empreendimento 
visando a efetivação da escritura pública junto às Serventias 
Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 
Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. V - que isenta o Estado 
e seus Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de 
atos notariais e de registro)". 

V. 	A Portaria n2  941/2010-C. ADM. prevê no Capítulo HI - Do 
Sistema de Gestão de Material Patrimonial: 
"Art. 6 ( ... ) 
§ 

50 Compete ao DMP, somente se prestadas as informações pela 
Coordenadoria de Infraestrutura, proceder ao registro e atualização dos dados 
relativos aos bens imóveis no GP, consignando-se todas as especificações 
necessárias à sua caracterização, bem como dos agentes responsáveis por sua 
guarda e administração, inserindo, no mínimo, as seguintes informações: 

1- características principais do imóvel (dimensões, localização); 
II - título de propriedade/doação/documento que autorize a posse; 
III — valor venal do imóvel (terreno e área construída); 
IV - registro patrimonial em Cartório; 
V - nome do responsável pela administração e guarda do imóvel; 
VI - reformas e ampliações, pelo seu valor total, quando resultarem 
mutação patrimonial; 
VII - número, valor, vencimento da apólice de seguro e natureza do seguro 
(total, parcial, etc.), se houver." 

VJ. Infere se na matrícula e a Escritura Pública do Imóvel, constando que 
o terreno onde está localizado o Edifício do Fórum da Comarca de 
Querência, encontra-se devidamente cadastrado no cadastro de imóveis da 

Ç Prefeitura Municipal de Querência, em nome do "Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso", especificado o CNPJ do Estado de Mato Grosso, 
representado pelo Poder Judiciário - Tribunal de Justiça, discriminado o 
CNPJ, uma vez que o Tribunal de Justiça é desprovido de personalidade 
jurídica para dar e/ou receber propriedade. 
'VI. 	O fato do Tribunal de Justiça possuir CNPJ não significa que tenha 
personalidade jurídica, sendo o cadastro fiscal obrigatório inclusive para 
"entes" sem personalidade jurídica, conforme reza o artigo 11 da Instrução 
Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005: "Art. 11. São tamb 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Ceordenadoria Adminisintiva - centro Politico Administntivo - CPA 
coorden ad orla. admini stntivaati. 'jit uov 
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TRIBUNAL DE JusTIqA 
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obrigados a se inscrever no CN'J: 1 - órgão públicos dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário da União) dos Estados, do Distrito Federal e dos Poderes 
Executivo e Legislativo dos Mitiicípios, desde que se constituam em unidades 
gestoras de orçamento;" 
VIII. Os órgãos são desprovidos de personalidade jurídica própria, não 
são sujeitos de direito autôncmos, pois a personalidade total do Eátado 
sobrepõe-lhes. A personalidade jurídica é exclusiva do Estado (Art. 41, II, 
do Código Civil: "Art. 41. S& essoas jurídicas de direito público interno: 1— a 
União; 11—os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 111—os Municípios") 
X. Assim, encaminhe-se o exfrdiente ao Departamento Administrativo 
para registrar, autuar, certifip e informar. 
XI. Após, remetam-se os autos à Coordenadoria de Infraestrutura para 
informar acerca do valor ven4l do imóvel (terreno e área construída), nos 
termos do art. 6, §5Q  da Portaria 941/2010/C.ADM e da Instrução 
Normativa SPA nQ 02/2011; Aj Instrução Normativa SPA 02/2011 prevê no 
Capítulo 11—Procedimento na[ unidades: 

"21. Quando4 formaliza ção do Termo de Doação, a unidade 
recebedora deveM encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo 
máximo de 90 ('noventa) dias, providenciar a documentação 
hábil relativa à escritura pública, contendo o valor venal 
ou de avaliaçd 
DMP para reá  
Portaria n2  91 

o do bem, encaminhando-a, de imediato, ao 
istro no GP, nos termos do art. &. § 5, da 
1201.0/C.ADM. 

  

3. Quando da conclusão de construção/reforma/ampliação de bem 
imóvel, caberá Coordenadoria de Infraestrutura, de imediato, 
enviar ao DM1' a planta baixa atualizada e digitalizada, bem 
como a indica ço do valor venal da obra visando registro no GP. 
4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestruturalncaminhará  às Comarcas o projeto básico, planta 
baixa e demaM documentos relacionados ao empreendimento 
visando a efet:aão da escritura pública junto às Serventias 
Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 
Judiciário (Leistadual 8.485/2006 - art. 12  - que isenta o Estado 
e seus Municípkos do pagamento de emolumentos pela prática de 
atos notariais e re registro)". AL 

"Missão: Formular e impl&nentar estra égias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à ex.4hida nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administnth,n - Ccntxo Político Admimsu,tivo - crA 
coonlcnac oria adniirnstrtjvartt mtgov  



Geyza Alice 
Coordenado 

só 

;Ts eco Bianconi 
Vdmjnjsftatjva 

Cuiabá, 23 de outubro de 

Ô
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

XV 	Oficie-se desde já ao MM. Juiz Diretor do Foro da Comarca de 
Querência para providenciar, a regularização da Escritura Pública do 
Imóvel onde está situado o Fórum da Comarca de Querência e o 
respectivo registro na matrícula do imóvel, se houver, bem como o valor 
venal também deverá ser objeto de avaliação atualizada e enviado a este E. 
Tribunal de Justiça. 
XVI. Cumpra-se. 

TERMO DE REMESSA 

Aos 23 dias do ms de outubro do ano de 2013, faço remessa destes autos ao 
De • artamento 0,inistrativo para as providências de estilo. Do que eu, 

(Nilva Gonçalves Ferreira), Analista Judiciário, lavrei 

"Missão. Fonnn lar e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

,1 	 Coordenadoria Administrativa• Centro Político Adininisuativo -CPÁ 
côprdcriadoçia.adii in strativaq2tn 
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ESTADO DE MATO!  ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE 3!JSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo o. 482/2013 - CIA 01 695-35.2013 

RECEBIMENTO 

Aos 12 dias do mês novembro de 013, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CRTIDÃO 

CERTIFICO aos 14 dias do mês de novembro de 2013 que, em cumprimento ao 

despacho a fis. 15/16-TJ, procedi ao registro e autuação deste expediente como 

Processo Administrativo n. 482/2012 - CIA 0139695-35.2013 tendo como assunto: 

"CI. n. 167/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na 

qual encaminha Escritura Pública dos terrenos do Prédio do Fórum da Comarca de 

Querência-MT por intermédio do Oficio n. 148/2009/CO". Dou fé, do que eu 

'CQN &N- CM Pc4oD Lucimar Fialho de Arruda - Gestor 

Administrativo 3, lavrei a presente. 

 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 14 dias do mês d4 novembro de 2013 que, em cumprimento ao 

despacho a fis. 15/16-TJ, após consul no - CIA - Sistema de Controle de Informações, 

  

foi encontrado o registro e autuação dos processos seguintes. 

1. Processo Administrativo ii. 372/2013 - CIA 0117973-47.2013 tendo como assunto 

"CL n. 131/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e 

Patrimônio, na qual encaminha q  Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Vila Bela da sant(s4na Trindade-MT". 

2. Processo Administrativo ii. 415k2013 -. CIA 0125528-13.2013 tendo como assunto 

"CI. n. 173/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e 

Patrimônio, na qual encaminha Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

  

Comarca de Nova Canaã do Nore-MT". 

Dou fé, do que eu  \YE3Jk-C S à d NI -de.  D'Are Lucimar Fialho de Arruda - Gestor 

Administrativo 3, lavrei a presente. 



a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIØUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fis. 

Processo Administrativo n. 482/2013 - CIA 0139695-35.2013 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos 14 dias do mês de novembro de 2013, que foi encaminhada, via e-

mau, a certificação do expediente ao solicitante e solicitado informando-os a respeito da 

autuação deste pleito, conforme se comprova a fis. 18-TJ. Dou fé, do que eu 

)Ç)'OAC a-d ,4À4a. D'ArC Lucimar Fialho de Arruda - Gestor 

Administrativo 3, lavrei a presente. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 14 dias do mês de novembro de 2013, que em cumprimento ao 

despacho da lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa, foi expedido o Oficio n. 295.2013-C.A])M e encaminhado, via Malote 

Digital ao Exmo. Sr. Dr. Maurício Alexandre Ribeiro,  Juiz de Direito Substituto 

Diretor do Fórum da Comarca de QuerêncialMT, conforme se comprova a fis. 19120TJ. 

Dou fé, do que eu  Ü OM & J cM A'UP4o_  D'Are Lueimar Fialho de Arruda - 

Gestor Administrativo 3, lavrei a presente. 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Relação de Andamentos do Processo 

14 de novembro de 2013 

RATIVO 0139695-35.2013.8.11.0000 - PROCESSO ADMINI 

Data Andamento 	Tipo de Andamento Lotação Origem 

DA - Departamento Administrativo - SDCR 14/11)2013 09:56:02 	Envio de e-mail 

Desemb./Mag.: 
Assunto: Processo Administrativo n. 482)2013-CIA 01 3969 -35.2013 
Remetente: depto.ad rninistrativo@tjmtjus.br  
Destinatários: Marcos.00mes©tJmt.Jus.br.GGyza.Bianconi@t mtjus.br 
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo; 

Informação 87/2013-DA 	 Cuiabá, 14 do ovembro de 2013. 

  

limos. Senhores 

Marcos Pinto Gomos Júnior - Diretor de Material e Patrimônio 

Geyzn Alice Pacheco Bianconi Coordenadora Administrati, a 

Prezados Senhores: 

Informo a Vossas Senhorias que a Cl. n. 1 67/201 3.DMP, pra ocolada que encaminha Oficio n. 148/2009C0 da Comarca de 
Querència, tendo como assento "CI. r'. 1 67/2013-DMP, subscrita pela Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 
encaminha Escritura Pública dos terrenos do Prédio do Fónira da Comarca de Ouerência-MT por intermédio do Oficio n. 1 48)2009/CO" 
foi registrada o autuada como Processo Administrativo n. 48712013- CIA 01 3969W5 2013 podendo ser consultado diretamente no 
Sistema CIA - Controlo de Informações Administrativas. 	1 

Atenciosamente, 

VirrOR ARTHLIR GALDINO 

Diretor AdminIstratIvo 

Anexos: 
Nome: 87/201 3-DA.docx 1 Tamanho: 20,32 KB 1 I-Iash: A2FA 3EF81 1F8B6C4602F708C43AF34BE8D0562F 

1 do 1 $istema CÃ 
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Oficio 295/2013-C.ADM Cuiabá 23 de oútubro'dé 2013 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor. 
Maurício Alexandre Ribeiro 
MM. Juiz de Direito Substituto Diretor do Fórum da Comarca de Querrtcia/MT 

Senhorj 

Por ord4 e determinação do Exmo. Sr. Desembargador 
Orlando deAlmeidaPent.- Presidente deste-Tribunal de Justiça de Mato Grosso, solicito 
a Vossa Excelência que providencie 4 regularização da Escritura Pública. do Fórum da 
Comarca de Querência, para constar {omo drinitário: 'Estado de Mato Grosso, lUbunal 
de Justiça - Poder Judiciário" e se foi o caso, no mesmo instrumento, a área construída 
edificada sobre o lote de têmdoq4o, ao valor venal também devera ser objetó 4e 
avaliação atualizada e enviado a este fi. Tribunal de Justiça. 
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TJ/MT 

Processo Administrativo n. 482/2013 - CIA 0139695-35.2013 

 

   

 

REMESSA 

    

    

    

Aos 14 dias do mês novem. o de 2013, que.em cumprimento ao despacho de 9. 
15/16-TJ, item XI, faç remessa dos d"  autos à COORDENADORIA /BE 

INFRAESTRUTURA. aA" 	Vittor Arthur Gaio 

Diretor Administrativo, a subscrev/" 	 - 

o 



o 



Tri b 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso  

Processo Administrativo 482/20l j3 

ai de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadorla.tnfraestrutura@tJnit.jus.br  

CIA: 0139695-35.2013.8.11.0000 

TJ/MT 

Fls. 

Remeta44-se os autos ao Departamento de 

Obras para informar se houve Àdgum tipo de construção, reforma ou 

ampliações no edificio que kbrigar o Fórum da Comarca de 

Querêncía/MT, bem como o 41or venal do imóvel (terreno e área 

construída). Em caso positivo, ,ncaminhe-se, em anexo à informação, 

cópia A4 das plantas baixad e cópia digitalizada dos mesmos 

armazenados em CD-ROM. 

Cuiabá, 114 de novembro de 2013. 

o yríaco da Silva 
Coord-ijiador de Infraestrutura 

Re!nessa 

Aos 14 dias do mês de novembço do ano de 2013, faço remessa destes 

presentes autos ao Departamrnto  de Obras. 

Thaiza Kiromi Miyakawa Pinlieiro, Assessora da Coordenado¼ria  de 

Infraestrutura, lavrei e subscreji o presente termo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MAT 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABk - MI - CP 

GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.— CPA 
78.050-970 - TELEFONE PABX: 65 3617-3000 DO 04 
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* ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

t 

Juntada 

Em 06/05/2014, fez-se juntada de: 

> CD contendo planta baixa do Fórum de Querência; 

> Cópia da ART recolhida; 

> Memorial Descritivo; 

> Planta baixa impressa em formato A4 do Fórum de Querência o 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 411 - Bairro AraS 

Cep.: 73008-000 - Cuiabh - MT - Fone: 3154000 e-mail: CIeaClt@Crea4fltOrfl.b  
NOME 
661.450.04840 - SILVIO DA SILVA CARDOSO  
ENDEREÇO 

RUA MIRANDA REIS, 221 - CUIABA.MT. 18.045-840! POCAO 
DATA DO DOCLII€NTO 
	

w DO DOCUMENTO 

23106/2005 
	

93.045.749.9104 
INSTRUÇÕES 

RECEITAS 

ART 33M0263682 

NOSSO NÚMERO 
93.045.749.910-8 

VENCIMENTO 

3010612005 

N ART 
	

VALOR 
33M0263682 	R$121,00 

DATA DE PROCESSAMENTO 

23/0612005 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

~26 5057 9m7 2ros2oo iz1oat 
1~274991Coq69oe713 
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MEM RIAL DESCRITIVO 

PROPRIETÁRIO: TRIBUNAL D4USTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
LOCAL DA OBRA: Fórum Cível (1 e 2a  Entrância) 
TIPO DE OBRA: Prédio Público. 

RESPONSÁVEL TECNICO: Arq°  §ilvio S. Cardoso - CREA 4932 VD 

Considerações Gerais 

O presente orçamento é orientativ 
sem fator regional. Não estão ir 
energia, tubulações de entrada d 
esgoto até a central de tratamento 

D. Foram considerados os preços base Cuiabá 
clusos os preços de; fundações, entrada de 

água, ligações das caixas de passagem de 
a estação de tratamento de esgotos. 

1. FUNDAÇÕES 

Executadas em concreto ar 
pilar e vigas baldrames de 
Alvenaria de embasamenjc 
argamassa mista de cimep 
emboço simples. Vigas 
impermeabilizadas com cir 
As fundações deverão ser 
tipo de solo segundo o re 

nado 25 mpa, constituída de sapatas, tocos de 
ordo com as normas técnicas vigentes. 
de tijolos maciço de uma vez assente com 

o, cal e areia no traço 1: 2: 8 revestidas com 
baldrames e alvenarias de embasamento 
mio polimérico duas demãos cruzadas. 
Jefinidas em cada localidade de acordo com o 
iltado da sondagem do terreno. O projeto das 

fundações deverá ser exebútado por profissional devidamente habilitado e 
enviado ao Departamento de Engenharia do Tribunal de Justiça. 

2. ESTRUTURA 

Executada em concreto ari 
respaldo e lajes de acordoc 
As lajes deverão ser do tipp 

3. ALVENARIA 

ado 25 mpa, constituída de pilares, vigas de 
m as normas técnicas vigentes e projetos. 
reliçadas preferencialmente com EPS. 



Executada em tijolo cerâmico de 8 (oito) ou 6 (seis) furos de ½ vez, 
assentes com argamassa mista de cal, areia e cimento no traço 1:2:8. 
Executar vergas e contra vergas nas portas e janelas. 
Caixas de ar condicionado de concreto pré-moldado. 

4. COBERTURA 

Estrutura composta de tesouras, vigas e terças de madeira peroba com 
tratamento cupinicida. 
Telhas de barro tipo portuguesa cor vermelha de primeira. Cumeeiras de 
barro executadas com telha colonial. Embolsamento com argamassa mista 
de cimento, areia e cal no traço 1 2 8 aditivada com óxido de ferro 
vermelho. 

Calhas e rufos em chapa galvanizada n° 25 com bocais de saída de 100 
mm. 

5. REVESTIMENTOS 

Chapisco sobre tolos com cimento e areia no traço 1,3 
Reboco paulista traço 1:2:8, de cimento, cal e areia, interna e 
externamente. 
Banheiros e copa revestidos com azulejos planos 20 x 20 na cor branca até 
o teto, Cecrisa, Eliane ou Incepa, rejuntados com rejunte branco. 
Molduras de fachada, conforme projeto, executadas em argamassa mista 
de cimento branco estrutural, gesso e areia executadas com teia teflon ou 
nylon malha 3 x 3 mm para estruturação. Poderão ser executadas em 
gesso desde que aditivadas com cimento branco estrutural e 
impermeabilizadas. 

6. PISOS 

Contrapiso em concreto espessura mínima 6 cm, fck 18 mpa, sobre solo 
previamente compactado. Revestimento em cerâmica 40 x 40 P1 5 cor areia 
ou bege claro, marca Cecrisa, Eliane ou De Lucca, rodapé da mesma 
cerâmica com altura de 7 cm embutido totalmente no reboco. Rejuntamento 
cor marfim. 
Calçadas externas em concreto espessura mínima 6 cm, fck 18 mpa, se 
revestidas, utilizar ladrilho hidráulico 20 x 20 assente com argamassa de 
areia e cimento traço 1:4, onde indicado em projeto. Onde não houver 
ladrilho regularização com argamassa espessura mínima 2,5 cm. 
Meio fio de concreto padrão DVOP onde indicado em projeto. 
Nos estacionamentos utilizar piso de blokret sextavado, para alto tráfego, 
espessura mínima 8 cm, concreto fck 20 mpa, assentes sobre berço de 
areia em solo previamente compactado e regularizado, rejuntado com pó de 
brita. 
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Soleiras de granito cinza an orinha. 

7. ESQUADRIAS 

abamento Itauba, Corrupixá ou Cedro Rosa, 
andeira basculante e vidro miniboreal na parte 
nterna e reto na externa, dobradiças de latão 
Papaiz, Imab ou Aliança acabamento latonado 
rnas e de banheiro para os mesmos. Larguras 
puma de poliuretano. 
1 do júri tipo mexicana em madeira Itauba, 

Corrupixá ou Cedro Rosa, duas folhas, 1,60 x 250 m, sem bandeira superior, 
alizar boleado internamente, reto externamente. Dobradiças de latão reforçadas, 
fechadura Pado, Papaiz, Imab ou Aliança chave tetra, acabamento látonado. 

• Assentes com espuma de poliure síno. 
Janela de madeira Itauba, qorrupixá ou Cedro Rosa, tipo maxiar, vidro 

miniboreal, puxadores e aIavancs de alumínio anodizado bronze. Grade de 
proteção parafusada no batente c nstituída de ferro CA 25 10 mm para as peças 
verticais e ferro chato de 1" x 3/8' para as peças verticais e contorno Assentes 
com espuma de poliuretano. 

Grades das celas em ferro redondo CA 25 diâmetro ½para as barras verticais 
e ferro chato 1 ½' x 1,?  para as bârras horizontais. 

6. INSTALAÇÕES 

Instalações hidrosanitárias 

nal de Justiça o tipo de fornecimento de água 
o) e se existe tratamento de esgoto. 
or cisterna de concreto armado ou reservatório 

de projeto acompanham o pacote de projetos 
servatório metálico pela rapidez de instalação 
er PVC Hisdralit, Fortilit ou Tigre. 

Os registros, válvulas, torneira e engates deverão ser cromados das marcas 
Deca, Doca! ou Esteves. 

As louças deverão ser branca arcas Incepa, Deca ou Ideal Standard. 
As bancadas de granito cinza Ondorinha com frontão de 7 cm e acabamento 

duplo boleado nas bordas. 
O tratamento de esgoto deve 

conforme detalhado em projeto. A 
cimento polimérico nb mínimo 3 de 

O reservatório metálico com di 
de chapa de aço SAC 300 esp4 
10.000 litros e capacidade paraF  
Pintura interna de fundo epóxi e a 
acabamento esmalte sintético co. 
pintado com alcatrão de ulha.A b 

Portas internas tipo solidor, 
portal de 2,50 m de altura com 
superior, alizar baleado na partq 
reforçadas 3 1/2", fechadura Padb 
com chave Vale para as portas iril 
conforme projeto. Assentes com 

Portas externas e do triburb 

Deverá ser informado ao Tri 
(rede pública ou poço semi-artesi 

A reserva de água poderá ser 
metálico cilíndrico, os dois tipos 
executivos. Dá-se preferência ao 

Os tubos e conexões deverão 

á ser do tipo fossa séptica e filtro anaeróbio 
fossa séptica deverá ser impermeabilizada com 
mãos. 
metro de 1,80 m e altura de 9,00 m deverá ser 
sura de 10. Capacidade para abastecimento 
:isterna e reserva de incêndio de 8.000 litros. 
abamento epóxi, pintura externa fundo epóxi e 
branca. O fundo do reservatório deverá ser 

se (insert) de fundação deverá ser executada 



com aço SÃO 300 espessura mínima de chapa de 8 mm. O cálculo das fundações 
deverá ser feito com base nos relatórios de sondagem 

Instalações Elétricas 

Os fios e cabos deverão ser das marcas Condugel, Pirelli ou Lousano. Os 
eletrodutos em politileno marrom ou corrugado bitola mínima 3/.". 

As proteções e quadros de distribuição das marcas Siemens, Cemar ou 
Eletromar. 

As luminárias fluorescentes do tipo calha de sobrepor com duas lâmpadas e 
reator eletrônico. A potência das lâmpadas poderá ser 40 ou 32 W. Os plafons 
simples de PVC de uma lâmpada de 23 W eletrônica. 

Os interruptores e tomadas de embutir em caixa de ferro esmaltado ou PVC 
das marcas Bticino, Iriel ou Fame. As caixas de proteção tipo arstop das marcas 
Eletromar ou GE. 

As instalações telefônicas deverão ser executadas de acordo com as normas 
das concessionárias. 

As instalações de lógica deverão ser executadas em circuitos independentes 
conforme projeto. Os cabos UTP deverão ser da marca Siemens. 

O Sistema de Para-Raios proposto é do tipo Franklin de acordo com a NBR 
5419/93. Optou-se por este sistema pelas dimensões e tipo da edificação (altura< 
7,00 m). O sistema será composto de captores fixados sobre a cobertura. De cada 
captor partirá 01 (um) cabo de cobre nú if 35 mm2 e será conectado a outro 
captor. A ligação à malha de aterramento (enterrada) será através de sistema de 
descida, utilizando-se para este fim, caço de aço galvanizado #50 mm2, isolados 
do corpo da edificação através de suporte guias (isoladores). 

O sistema deverá possuir; 
• Captor tipo terminal aéreo em cobre ou latão maciço cromado; 
• Todas as peças metálicas não condutoras de corrente 

deverão ser de aço carbono, galvanizado a quente; 
• Deverá ser feita vedação das furações das telhas com massa 

epóxi ou silicone; 
• O cabo terra não poderá ter emendas 
• A distância entre isoladores e entre suportes deverá ser de no 

Maximo 1,00 m; 
• No nível do solo as descidas deverão ser protegidas por tubo 

rígido ou fibro-cimento antichama diâmetro mínimo 2" com 
altura de 3,00 m; 

• As conexões entre cabos e entre cabo e malha de 
aterramento serão feitas com solda exotérmica; 

• Deverá possuir caixa de inspeção PVC diâmetro de 30 cm 
com tampa metálica de aterramento podendo ser em concreto 
ou tijolo maciço. 

Malha Superior 
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A malha superior sprá formada por cordoalha de cabo de cobre 
nú # 35 mm2 fixaM entre os para-raios. 
Os condutores de Mescida dever ser retilíneos e verticais de modo 
a garantir o trajeto1  4iais curto e direto para a terra. 

Malha de aterramento enterrada 

iento enterrada será composta por cordoalha 
lvanizado # 50 mm2 conectada a eletrodos 

weld diâmetro 5/8" x 240 m) cravadas a uma 
ia de 1100 cm em relação a superfície do solo. 
listanciar de 1,00 m de qualquer ponto da 
de instalada a malha de aterramento, deverá 

ser executada Ieityça de resistência de aterramento da malha com 
equipamento apririado. 
A resistência obtida deverá ser inferior a lO ohm em qualquer 
época do ano. Qundo o valor medido for superior a 10 ohm, a 
malha de aterranento deverá ser reforçada, aumentando o 
número de haste cravadas até que se obtenha valor inferior ao 
limite. 

9. PINTURA 

Lixamento e limpeza das supeçfcies a serem pintadas. 
Selador acrílico 2 demãos em paredes e tetos. 
Massa corrida PVA em paredes internase tetos. 
Látex acrílico 2 demãos em predes internas e tetos sendo cor palha nas 

paredes e branco neve nos tetos. 
Látex acrílico 2 demãos cor camurça nas paredes externas e cor branco neve 

nas molduras de fachadas e pilardd cilíndricos. 
Polisten imbuía nas esquadrias ge madeira. 
Cinza grafite claro nas grades d proteção. 
Os materiais utilizados deverão er os de primeira linha dos fabricantes Suvinil, 

Coral, Renner ou Eucatex. 

10. VIDROS 

Os vidros das esquadrias de1  eráo ser do tipo mini boreal incolor. 
O vidro do guichê de atendj ento deverá ser 5 mm incolor. 

Arq° ilivio S. Cardoso 
4932 VD/MT 

Rua São Pedro, 219 - Jd. Kenne - Cuiabá - 627 3374 - arq.silvio@brturbo.com.br  

A malha de aterrar 
de cabo de aço g 
terra (haste Coop 
profundidade míniri 
A malha deverá 
edificação. Depois 
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ERTIDÃO 

Crrtifico que este Departamento de Obras 

não possui os seguintes documtnfos  referentes à expedição de "habite-se" 

do Fórum da Comarca de Querncia: 

> cópia da matrícula de re1 istro do imóvel, 

> certidão do INSS 

> plantas em 03 vias originas assinadas por profissional, 

> cópia de certidão de ba'bta da ART/CREA ou RRT/CAU, 

> cópia do CNPJ 

O referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 06 de maio de 2014. 

SJi 
Diretora lo 

Duarte Monteiro 
epartamento de Obras 

:1 

ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
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ESTADO DE MAT9 ÇROSSO 
PODER JUDICIAR c' 
TRIBUNAL DE J91IÇA 

   

Processo Administrativo 482/2013 	0139695-35.2013.811.0000 

processo de regularização de 

1 

Trata-se d 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de 

Querência, doado ao 4oder Judiciário pelo referido 

Município. 

Para a eletiva regularização, a Escritura 

Pública deve ser Retifi ada e Registrada nestes moldes: 

doação ao ESTADO DE MATO 3ROSSO, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder 

Judiciário Estadual, b m como seja providenciado a 

expedição do auto de onclusão ou habite-se junto à 

Prefeitura Municipal, para averbação da edificação do 

Fórum. 

) 
o 

Assim, out 

Foro da Comarca para 

registro, retificação 

de 30 (trinta) dias. 

rgo poderes ao Juiz Diretor do 

alsinatura da escritura pública de 

e' verbação da edificação, no prazo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE M TO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO. SIN.'-  CPA 
CAIXA POSTAL 11)71. CUIABÁ -9- CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3M7-3 - DG-RDC 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Fls. 

  

    

    

Processo Administrativo 482/2013 
	

0139695-35.2013.811.0000 

Confeccione-se a procuração para assinatura, 

procedendo-se o reconhecimento de firma no Cartório do 70 

Ofício desta Capital. 

Após, encaminhe-se à Comarca cópia desta 

decisão, procuração original e cópia dos documentos que 

encontram-se encartados nos autos, certificando a relação 

encaminhada (Cópia da Matrícula de Registro do Imóvel, 

Escritura Pública, Certidão do INSS, Planta Baixa, Memorial 

Descritivo e Valor Venal do Imóvel) 

Aportando 	a 	escritura 	regularizada, 

encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa para 

cumprimento do disposto na Portaria 941/2010/C.ADM e 

Instrução Norfnâtiva SPA n° 02/2011. 

Decorrido o prazo e ocorrendo o não 

cumprimento desta decisão, certifique-se e façam os autos 

conclusos com urgência. 	

o 
Determino a reclassificação destes autos para 

escrituração de imóveis. 

Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 06 de maio de 2014. 

Dos. O 	'e DE ALMEIDA PERRI 

Presidente do Tribunal de Justiça 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°. CPA 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÁ— MT - CEP: 78.050-910 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3 - OO-RDC 
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ESTADO DE MATO GROSS( 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD \IINISTRATIVA 

Processo Administrativo W. 482/2012 	 CIA n°. 0139695-35.2010.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do Prccesso Admii1istrativo n9. 482/2013 - CIA n2. 
0139695-35.2010.4.11.0000, que trata da regularização de Escritura 
Pública de Doaço que abriga o Fórum da Comarca de Querência, 
doado ao Poder Jhdiciário pelo referido Município; 

II. Ciente da respetvel decisão exarada pelo Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Jrlando de Almeida Perri - Presidente deste 
Sodalício, à folhk31/31v-TJMT; 

III. Oficie-se ao Exc$lentíssimo Senhor Doutor Maurício Alexandre 
Ribeiro - MM uiz de Direito e Diretor Substituto do Foro da 
Comarca de Qu4llência,  encaminhando: 
a) Cópia da referi Ia decisão Presidencial; 
b) Procuração o4ginai outorgando-lhe poderes específicos, com 
firma devidamente  reconhecida em Cartório; 
c) Cópia da Escritura Pública de Doação, à folha 5 e 6-1JMT; 
d) Cópia das Matfículas, de folhas 7 à 9-TJMT 
e) Cópia da Certiç 

O Cópia do desp'a 
g) Cópia do CD ii 

ão Fiscal Venal, à folha 11-TJMT; 
ho de folhas 15 e 16-TJ1vIT; 
texo, e dos documentos de folhas 24 à 28-TJMT 

"Missão: Formular e implementar estr4t 
Poder Judiciário, visando à e 

Ccordenadoria Admirs 
uTrri 

gMs para atenderas demandas administrativas do 
elência nos serviços prestados pela área.' 
rutiva - Centro Político Administnto - CPA 
aoaduhioistratwa@ti ml gQv g 

GCB 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINIS IRATIVA 

Processo Administrativo n°. 482/2013 	 CIA n°. 0139695-35.2010.8.11.0000 

IV. Ao Departamento Administrativo para que reclassifique os 

presentes autos como Escrituração de Imóveis - Comarca 

Querência; 

V. Concomitantemente, proceda ao envio do Ofício ng. 423/2014-

C.ADM, colacionando aos autos, cópia da Procuração; 

VI. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta dias), e após transcorrichø 

com ou sem resposta, certifique e retorne-me conclusos, 

VII. Cumpra se: 

Cuiabá, 16 de setembro de 2014. 

e 
Geyza Alice Fac 

Coordenadora A 

ianconi 

nistrativa 

RECEBIDO EMü*!i.J_J_i- 
As 0,30 

DEPARTAMEO ADMINISTRATIVO TERMO DE REMESSA  

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 2014, faço a remessa destes 

autos ao Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadmia Admlnlstmtiva - Centropoifrico Administrativo— CPA 
suprvigoadminlstraIiv@j nt pov t,r 

GCB 



ESTADO DE MATO IROSSO 
PODER )UDICIÁR 
TRIBUNAL DE 	IÇA 
DEPARTAMENTO 4bMINISTRATIVO 

TJ/MT 

F15. 99 

Escrituração de Imóveis n. 82/2014 - CIA 3139695-35.2013  

RE EBIMENTO 

Aos 07 dias do mês outubro cej 2014, recebi estes autos no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 09 dias do mês de ,o3utubro de 2014, que em atendimento ao item IV 

do despacho da lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa, a fis. 32/32v-TJ, procedi à reclassificação deste Processo 

Administrativo 482/2013 - CIA 01 695-35.2013 como Escrituração de Imóveis n. 

82/2014 - CIA 0139695-35.2013, endo como assunto "CL n. 167/2013-DMP, 

subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual encaminha 

Escritura Pública dos terrenos do P dio do Fórum da Comarca de Q UERÊNC1A-MT 

por intermédio do Oficio n. 148/2009/CO". 	Dou fé, do que eu 

QçLC 3W 	D'Are Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamento de Autos, içvrei a presente. 



a 

o 



ERTIDAO 

ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER JUDICIÁRb 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ÂDMINIsTITIvo 

TJ/MT 

311 

Escrituração de Imóveis n. 82/2014 - CIA 01 9695-35.2013 

RECEBIMENTO  

Aos 07 dias do mês outubro de 2014, recebi este autos no Departamento 

Administrativo. 

CERTIFICO, aos 09 dias do mês de outubro de 2014, que em cumprimento ao item 

V, do despacho, proferido pela Fma. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - 

Coordenadora Administrativa, às Lis. 32/32v-TJ, foi encaminhado à Comarca de 

QUERÊNCIA, via Malote Físico, Ofício n 423/2014-C.ADM, acompanhado dos 

seguintes documentos fotocopiados: r decisão Presidencial de fis. 31/3 lv-TJ, Escritura 

Pública de Doação de tis. 05/06-TJ, 

Planta Baixa de fis. 17/24/TJ, Cer 

matrícula de Registro de Imóvel de fis. 7/9-TI, 

idão fiscal venal de fis. 11-TI, despachos da 

  

Coordenadoria Administrativa de fis. 15/16-TI e 32-TJ, cópia do CD e documentos de 

fis. 24/29 conforme se comprova Ias fis. 35/36-TJ. CERTIFICO ainda, que foi 

encaminhada a PROCURAÇÃO original ficando uma cópia nos autos, conforme se 

comprova a fis. 37-TI. Dou fé, do riu 4 eu flcC J 	i pMu2Q—  D'Arc Lucimar 

Fialho de Arruda - Chefe de Divisão c$ Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

o 
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ESTADO D MATO GROSSO 
PODERpUDIC lÁ RIO 

TRIBUWAIL DE JUSTIÇA 

GUIA DE CORREIO N.° 406/2014-DA 

MAL E FÍSICO 

DATA REMETENTE ESPÉ IE DESTINATÁRIO 

09/10/2014 TRIBUNAL DE OFÍCIO 
422/2014-Ç 
CIA 011827 

u4o 

N°. 
DM - Re?. 
-112013 

COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM/MT 

JUSTIÇA - DA 

09/10/2014 TRIBUNAL DE OFÍCIO 
423/2014-C.ADM 
CIA 0139695-35.2013 

N°. 
- Ref. 

COMARCA DE QUERÊNCIA/MT 
JUSTIÇA - DA 

Departaçrer-ito Administrativo, 

Cuiabá, 09'  de outubro de 2014 

D'Arc Luci mar Fialho de Arruda 
Chefe de Divisão de Processamento de Autos 

6118 
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Geyza Alice 
Coorde adora 

o Bianconi 

minis tr a t iv a 

ESTADO DE MATO ( 
PODER JUDICIÁRIq 
TRIBUNAL DE JUST 
COORDENADORIAj 

ROSSO 

DMINISTRATIVA 

T1J! MT 
36 

Fis. r 

róPIA 

Cuiabá, 16 de setembro de 2014 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Maurício Alexandre Ribi ro 
MM Juiz de Direito e Diretor Subst frito do Foro da Comarca de QuerênciaA4T. 

Exce tíssimo Juiz: 

Por Ardem e determinação do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Orlando 4 Almeida Perri - Presidente deste Sodalicio, 
e visando o perfeito andamentj do Processo Administrativo &. 482/2013 
CIA nQ. 0139695-35.2010.8.11.0090 encaminho à Vossa Excelência, cópia da 
referida decisão Presidencial, JÇrocuração original outorgando-lhe poderes 
específicos, com firma devidamente reconhecida em Cartório, cópia da 

• Escritura Pública de Doação, à fola 5 e 6-TJMT, cópia das Matrículas, de folhas 
7 à 9-1JMT, cópia da Certidão Fishz4il Venal, à folha 11-'IJPvIT, cópia do despacho 
de folhas 15 e 16-flMT e cópia dp CD anexo, e dos documentos de folhas 24 à 
28-TJMT, para providências. 

Res11e tosamente, 

"Missão: Formular e implementar estra égias para atenderas demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à à elência nos serviços prestados pela área." 

Coordejiadoria Ádrninist tiva - centro Polkico Administrativo - CPA 
ria adininistmtiva@t.n 

Oficio 423/2014 - C. ADM 

GOa 



t 

o 



Cuiabá/MT, 06 de maio de 2014. 

 

ESTICO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL !)E JUSTIÇA 

   

É1OCURACÃO 

 

CÓPIA 

Pelo presente instrumento de procuração, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ1 y° 03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATI  ROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito 

no CNPJ n° 03.535.606/0001-10, com seu endereço localizado no Centro Político Administrativo, 

s/n°, CPA, Cuiabá/MT, neste ato repreentado pelo seu Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Desembargador ORLANDO DE ALMIJDA PERRI, brasileiro, solteiro, portador do RU n° 

0043876-6 e CPF n° 171.855.481-87, com ndereço do Tribunal de JustiçafMT, nomeia e constitui 

seu bastante procurador, Dr. MAURÍCI ALEXANDRE RIBEIRO, brasileiro, Juiz Substituto, 

portador do RÕ no 19187416-4 SSP/SP e CPF no 151302.768-92, com endereço no Fórum da 

Comarca de Querôncia/MT, a quem CO FERE poderes para o fim ESPECÍFICO de Assinar 

Escritura Pública de Retificação, Uni 
	o, Fusão, Registro e Averbação de Áreas doadas para 

edificação do Fórum da Comarca de Q44ência/MT, para assinar em nome do outorgante, caso 

necessário melhor descrever e caracter4r os imóveis, requerer, retirar e apresentar certidões, 

promover registros e averbações, represeift  -!o junto à Prefeituras para providenciar a expedição do 

auto de conclusão/habite-se, Tabelionatose Cartórios de Notas e Registro de imóveis, CREA— MT, 

Receita Federal, ou seja, todo e qualquer ato para a perfeita realização do ato de Unificação de 

• Áreas, Registro e Averbação da Cons rição, assinando e requerendo qualquer documentos, 

prestando declarações, dando e solicit rdo informações, pagando taxas se houver, ou seja, 

representar o outorgante no que preciso f , praticando todo e qualquer ato para o mais fiel e cabal 

desempenho do presente mandato. 

Des. Orlandrde Almeida Perri 

Presidente do Tribunal de Justiça/MT 

TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTADO DE 
CAIXA POSTAL 1071- CUIABÃ- 

3D GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMNISTRA1IVO, SaL° - GIM 
CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-304K) - DO 

  



Sétimo Serviço Notarial e Regstral -4 Crcunscdção mobiliAria 
bWIa e Reo,adcro: Nts Asvçdksquõ 

Ac Ssr nibito MAIe 	t200 - Uaisro: OsIobÕ - CuIb4 - MT - CEP 7E04 -4i9 
r,,: (55} SS2I-1513fl621444fl - Fiz 65) a5zI-53e6- ø-mI: crLodo7oiIciocat6ra.cu.br  

Reconheço por semelhança a(s) firma(s) do: ORLANDO DE 
ALMEIDA PERRI (46824), 

Cuiabá-MT 21 de Julho_de 014 ' 	 HrarJo: le:42 
E DCLI fé. 	 verdade. 

Nizote Asvoflns us 
Poderjudlcárkj do Estado de flato Grosso -Ato de Notas o Retr 

CodCartõrlo:53 - Cod.Ato:22 GLEICE 
Selo Digital ALV 12773 	R$ 5,00 

Consulta: www.tjmt.juebr/selos 

o 



Ti/MT 

F1S38 

Escrituração de Imóveis n. 82/2014 - CIA 9139695-35.2013 

Aos 24 dias do mês de novembro 

JUNTADA 

dc 2014, faço juntada a estes autos dos seguintes 

documentos: 

  

   

1. E-mail oriundo da Comaria de Querência, que encaminha o Ofício n 

162/2014, conforme se com irova  as fis. 39/40-TJ. 

Dou fé, do que eu JPj Oitc JJ3W 

   

D' Arc Lucimar Fialho de Amida - 

    

     

o Chefe de Divisão de Processamento Autos, lavrei a presente. 

ESTADO DE MAT9 IGROSSO 
PODER aUDICIÁRZO 
TRIBUNAL DE 

JUDICIAR 

DEPARTAMENTO DMXNISTRATIVO 



o 

o 



2111112014 
	

Zimbra 

Zimbra 
	

darc.arruda@timt.ius.br  

TJ!MT 
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FIs 
	J 

Fwd: Resposta do Oficio n°. 423/ 14-C.ADM 

De: Nilce Silva <nilce.silva@limlj.jus.br> 	Sex, 21 de Nov de 2014 16:17 

Assunto: Fwd: Resposta do Oficio nl.f423/2014-C.ADM 	 i anexo 

Para : Darc Lucimar Fialho de ArrlJba 
<darc.arruda©tjmt.jus.br  1 

Boa tarde, Darc 

Segue informações prestadas pela c$tora da Comarca de Querência acerca do 
Ofício n. 423/2014C. ADM, para devidas providências. 

Ia 	No que tange a via da carga recebiâa ou AR, esses foram entregues no gabinete do 
magistrado, no sendo devolvido a este Departamento. 

Att. 

Nilce Maria 
Protocolo-Geral 

De: "Querencia - Diretoria" <querencia@tjmt.jus.br> 
Para: "Departamento de Protocolo' kprotocolo@tjmt.jus.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 21 de noverTjbro de 2014 14:09:10 
Assunto: Resposta do Oficio n°. 42Ø/2014-C.ADM 

o Boa tarde! 

A fim de iiformaço, esclareço que o C 
a esta Diretoria, foi tornada as devidas 
para as devidas providências, conforme 
resposta do referido ofício. 

Atenciosamente, 

Leny T. Stepha 
Gestora Geral 

 

Oficio n°. 162-2014.pdf 
273 KB 01 

 

leio t. 423 -2014-C.ADM enviado via malote fïsico 
ovidências. Sendo oficiado ao Cartório de 2°. oficio 
ficio n°. 162-2014 anexo, estamos aguardando 

uiaba 	 1/2 ps:/AweaII-net.IJmtjus,br4-ilrinmessage'?Id 13167&Nll6r1cd/I 
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1h o 

Pelo, 

providencie a regularização da Esci 

dos documentos em anexo. 

Sen 

para renovar os meus protestos de 

Mau. 
Jub' Su 

presente solicito de Vossa Senhoria que 

Pública para retificação e registro nos moldes 

is para o momento, aproveito a oportunidade 

distinta consideração. 

Ribeiro 
r do Foxo 

an 
Di 

  

Quemncia/MT - CEP 78.643-OCO Fone: (66) 3529-222 Av. O), lotes 04,06 e OS - Qrntto 

 

   

   

Ti 1 MT 

L(O 
Eis.  -  

ESTAB C 
FOI) 

Comarca de Qi 

bE MATO GROSSO 
R JUDICIÁRIO 
ência - Diretoria do Fo 

Oficio n°. 162/2014 	 Querência - ME, 28 de outubro de 2014. 

Do: Exuiu Sr. Dr. Maurício Mexan4t-  Ribeiro - Juiz Substituto e Diretor do Foro da 
Ck,marta de Querência - MT. 

Pane Iln,aSra. Caroline Stefandllo Segnor - MD. (Irtoríria do Cartório das Pessoas 
Naturais cia Comarca de Querência-MT 



o 



Ti/MT 

Fis 

ESTADO DE MAr9IGROSSO 
PODER JUDICIÁRO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO'ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 82/2014 - CIA 39695-35.2013 

REMESS 

Aos 24 dias do mês novemI4o/  e 014, faço r2messa destes autos a 

CØQRDENADÍJRJA ADMIMS*ATIVA, er> cumprimeqto ao item VI do 

despacho á tis. 32-TJ. Dou fé, do ue eu 	/ 	\ ) 	Vittor Arthur 

Galdino -Diretor Administrativo, fibscrevi. 

o 

1 



R2CtDoEM /

UM 	 

o 

£haITJMT 



io e4'artado às fls. 40 TI-MT. Do que eu, 

(Geyza Alice Pacheco Bianconi), 

Adminisrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 

acerca do 

Coordena 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADS)1}NISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 821201' CIA n. 0139695-35.2013.8.11.0000 

TERMb DE CONCLUSÃO 

Aos vinte e seis dias 'o mês de novembro do ano de 2014, faço a 

conclusão destes autos r Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho 

Barbosa, Diretora Gera «este Tribunal para conhecimento e deliberação 

"Missão: Formular e implementar est r1 ' égias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à e celência nos serviços prestados pela área." 

Coordenwjoria Adniln strativa - Centro Político Administrativo —CPA 

su.ervisão dministrativa@t.mt. oy.br  
LMB 



2: uv2o 	0)1/  

DIRETOtIÃ 

0 



ESTADO DE MATO 1  ROSSO 
PODER JUDICIÁRJIO 
TRIBUNAL DE ]U$IÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Eis. 

Escrituração de Imóveis n. 82/2014 CIA d 9695-35.2013 

o 

REFEBIMENTO 

Aos 16 dias do mês de dezembro[ 1e 2014, recebi estes autos neste Departamento 

Administrativo. 

jÇJUNTADA 

Aos 16 dias do mês de dezembro deOl4, em cumprimento ao despacho proferido pela 

lima. Senhora Geyza Alice Pacheco 1 Bianconi - Coordenadora Administrativa, faço 

juntada a estes autos do seguinte doeu frento: 

1. Ofício n. 179/2014, oriundol Ia Comarca de QuerêncialMT, que encaminha o 

Oficio 194/2014 do Cartório de 20  Ofício daquela Comarca, conforme se 

comprova as fls. 44/45-TJ. 

Dou M, do que eu  &GAC 	D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - 

Chefe de Divisão de Processamento à Autos, lavrei a presente. 

o 



o 

o 



ESTADO 
von 

Comarca de Qu 

E MATO GROSSO 
JUDICIÁRIO 

ência - Diretoria do Foro 

Oficio no. 179/2014 	 .1 Querência - MT, 28 de novembro de 2014. 

Assunto Encaminha resposta do 	n°. 423/2014.- o,ordenadoria Administrativa. 

lima. Senho 

Sino-me do; resente para encaminhar o Oficio n° 194/2014, 

oriundo do Cartório 2ó.  Serviço Notd4a1 e Registral de Qunência - ?yff, em resposta ao 

oficio acima mencionado.  

Respeitosam4te, 

Ma6icio A1W.  .dre•Ribeiro 
Ju,SuIiwco - Dã-etor do Foro 

Paa 
Ilustríssima Senhora Geyza Alice Pad eco Bianconi 
Coordenadora Mministrariva 
Tribunal de Justiça - MT. 

Av. CD, lotes 04,06 e OS - OmtroL Querenciiltvff— CEP 78.643-000-- Fone: (66) 3529-222 



Ertório 

20  Ofício 
Querência - MT 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

20  SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE QUERÊNCIA 

Bato. CamIIne Stet.rnelio Sognor 
Notaria Titular 

Oficio n. 194/2014 	QuerênciaíMT, 27 de novembro de 2014. 

Excelentissmo Juiz 

Em atenção ao Oficio n0  162/2014, Informo a Vossa Excelência, 

após análise minuciosa da documentação apresentada, que entendo ser Impossível a 

lavi-atura de escritura pública de rerratificação para os fins desejados, qual seja, alteração 

do donatário, uma vez que a escritura pública de doação já se encontra registrada, uma vez 
que não é possível rerratificar urna escritura pública já registrada para alterar partes, preço 

ou o imóvel. Para solucionar o caso em questão será necessária a lavratura de uma nova 

escritura de doação para transferir a quem de direito, no caso, o Estado de Mato Grosso, a 

ser outorgada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

Tal ato, nova escritura de doação tendo como doador o Tribunal de 

Justiça do Estada de Mato Grosso (atual proprietário) e como donatário o Estado de Mato 

Grosso, poderá ser outorgada em qualquer Tabelionato de Notas de Cuiabá e, 

posteriormente, enviada para registro ao Cartório de Registro de Imóveis de Queréncia/MT, 

local da situação do mesmo. 

Em anexo, a documentação apresentada. 

44-  a 	 - 
Stefanello - egn 

otária Tituhr 

Ao Exmo, Senhor Doutor Mauricio Alexandre Ribeiro 
MM. Juiz Substituto e Diretor do Foro da Comarca de Querência/MT 

FnneJãbLfl29S3ft9  e-mail: otIclo2_querencla@flotmaILCøtfl  

Avenida Norte, esq. com  a Avenida Cutaba, n°tT8U. 	sara 02, Iote29, 	4uadra-8, 
no Setor Nova Querência - Queréncia/MT CEP 78.643-000 

Atenciosam 

Caro ll 



Cuiab4 

Geyza 

Coar 

9 de dezembro de 2014. 

o Biancoiii 

ministrativa 

6 
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA ADMINISTRATIVA 

Expediente s/zi°. 

Vistos, etc. 

r. Trata-se do Ofícib no. 179/2014, datado de 28 de novembro de 2014 

e subscrito p~ID Excelentíssimo Senhor Maurício Alexandre 

Ribeiro - MM juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de 

Querência, ericminhando cópia do Ofício n0. 194/2014 do Cartório 

do Segundo df do, qual informa o entendimento do Notária 

Titular quanto a impossibilidade de ratificação da Escritura 

Pública de Doqção do imóvel que abriga o Fórum daquela 

Comarca; 

II. Assim, ao Depai 

juntada do pri 

Escrituração t 
35.2013.811.00010 

tamento Administrativo para que proceda com a 

sente expediente aos autos do Processo de 

Imóveis n. 82/2014 - CIA ng. 0139695- 

III. Feito isso, ret 

deliberação su 

IV. Cumpra-se. 

¶ne-me conclusos para que seja encaminhado à 

érior; 

'Missão: Formular e implementar es ptégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando Ixceléncia nos serviços prestados pela área." 

CoordeTiadoria 	Inistrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
ministrativ, • 	nt. o,,.!, 

GOB 



Ô
ESTADO DE M

IÁRI
ATO GROSSO 

PODER JUDICO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Eípediente sin°. 

RECEBIDO EM  3  , 17 1 'O 1 4 

Às 	i':t9 

DEPARTAMENTdÇ€V\TIvo 	TERMO DE REMESSA 

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de 2014, faço a remessa deste expediente 

ao Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenaijoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
sopervfsoadministrativtti mtgov b1 

GCB 
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ESTADO DE MATO] GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 82/2014 - CIA 0139695-35.2013 

Aos 16 dias do mês dezemb 

COORDENADORIA ADMI 

á fls. 45-TJ. Dou fé, do que eu 

Diretor Administrativo, a subs 

de 2014, faço remessa destes autos a 

iii cumprimento ao item V do despacho 

Viltor • Arthur Galdino - 



a 

o 

1 



bro do ano de 2014, faço a conclusão destes 
rcia Regina Coutinho 
ato Grosso, para conhe 
)o que eu, 
adora Administrativ 

Barbosa - Diretora 
ento e deliberação 

(Geyza 
avrei e subscrevi o    

Ti/MT 

F1sj47   ESTADO DE MATO GROS$O 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUS] IÇA1 
COORDENADORIA ADMJMISTRATIVA 

Escrituração de imóveis n• 82/29414 	CIA nQ. 0139695-35.2013.811.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos dezoito dias do mês de deze 
autos à Ilustríssima Senhora N. 
Geral do Tribunal de Justiça de 
quanto às folhas 44/44v-TJMT. 
Alice Pacheco Bianconi), Coord 
presente termo. 

"Missao: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adminis rativa - Ccntro Político Administrativo - CPA 
oordenadoría,adn,inístrativa(aitim rov,br  
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Escrituração de Imóveis 82I 14 	 (CIA 0139695-35.2013) 

Após 	análi 	dos 	autos, 	constata-se 	haver 

escritura pública de doação formalizada, 	mas que tem como 

donatário o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

ente 	sem personalidade jurídica 	própria, fazendo-se 

necessário proceder à rejlarização. 

A Autoridade Judiciária que responde pela 

direção do Foro da Comarca de Querência soliciou a 

regularização da escritja pública de doação ao Cartório do 

20  Oficio Notarial e Registral para retificação e registro. 

A Notária informou não ser possível rerratificar escritura 

É necessárijo questionar o entendimento da 

titular do serviço nota sobre a impossibilidade por ela 

apontada de rerratificar a escritura pública, haja vista 

outros titulares de serços notariais terem adotado tal 

providência 

de imóveis 

para regularizar 

pertencentes a 

escrituras públicas de doação 

este Poder. 

Considera4 as providências já adotadas e a 

necessidade de 	adotar 	p ovidências 	outras objetivando a 

rerratificação da escrittra  pública referida no parágrafo 

anterior, e considerandd ainda o iminente término desta 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO. SIN.° - CPA 
CAIXA rOSTAL 1071 - CIJIABÁk- 1T - CEP: 78050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-7000 

pública já registrada. 
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\1  
Escrituração do Imóveis 82/2014 
	

(CIA 0139695-35.2013) 

Gestão, deverão os autos permanecer na Coordenadoria 

Administrativa aguardando a posse da nova Gestão deste 

Sodalício (Biênio 2015-2017). 

Cuiabá-MT, 29 de janeiro de 2015. 

Dos. ORLMD DE ALMEIDA PERRI 

Presidente do tribunal de Justiça 

e 

4 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 

CAIXA POSTAL 1011- CUIABÁ - MT - CEP; 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 
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Escrituração de Imóveis .82/2014 	CIA 0139695-35.2013.8.11.0000 

  

Prime4rmente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis 	andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão

] 

estão 4 biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação f$ca das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Querência, 

assim, segue transcrito o trecho d aludido relatório - qual resultou no Processo 

Administrativo n. 154/2016 - C1A 0077842-20.2016.8.11.0000 - no tocante a 

Comarca em questão: 

III-Q-8) ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS ti0  82/2014 (CIA 
0139695-35.2013.8. 10§ 00  - IMAR A DE 1 ERÊN IA 

Prédio à ual. Há escritura pública de doação (original de fia. 
05/06), qual consta como outorgado donatário o "Tribunal de 
Justiça" parte outorgante doadora, qual seja o "Município de 
QuerênËh", está correta. A escritura pública de doação foi 
registra a. no Cartório de Registro de Imóveis de Querência (cf. 
Matrículas originais de números 1.049- fi. 08, 1.050- fl. 09- e 
1.051 - li 07). O Juiz Diretor do Fórum da Comarca solicitou a 
regularização da escritura pública ao Cartório do 22  Ofício 

Notarial e Regist-ral para retificação e registro. A Notária 
informoi não ser possível rerratificar escritura pública já 

registrad i. Quanto à expedição do HABITE-SE e a averbação do 
prédio, INFRA certificou que faltam: 1) cópia da matrícula de 
registro o imóvel; 2) certidão do INSS (construção); 3) plantas 
em 03 v as originais assinadas por profissional; 4) cópia de 
certidão de baixa da ART/CREA ou RRT/CAU; 5) cópia do 
CNPJ. É necessário questionar o entendimento da titular do 
serviço notarial sobre a impossibilidade por ela apontada de 
rerratifiFar a escritura pública, haja vista outros titulares de 
serviço4 notariais terem adotado tal providência para 

"Missão: Solucionar os conflitos, busc4rdo a pacificação social e a manutenção do Estado 
(Democrático." 

Cx,ordenadoria Admb,istttiva - Centro Polífico Administrativo— CPA 
woenns oadmiriistrativa(Wtí.mI.sov hI 

GOB 
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Escrituração de Imóveis n. 82/2014 	CIA 0139695-35.2013.8.11.0000 
regularizar escrituras públicas de doação que continham 
incorreções nas partes doadora e donatária. 

Assim, superados os apontamentos supra e 

destacando o que se fez constar na transcrição acima, faço os presentes autos 

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Rui Ramos Ribeiro - 

Presidente deste Sodalício, para análise e deliberação. 

Cuiabá, 10 de abril de 2017. 

Ma Assis 

Coordenadora Administrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO  

Aos dez dias do mês de abril do ano de 2017, faço conclusos estes autos ao 

Excelentíssimo Senhor Pesem!, . 
	

Rui Ramos Ribeiro - Presidente deste 

Sodalício. Do que eu, w 1 0 

Coordenadora Administrativa, avrei e subscrevi o presente Termo. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenodoria Administrativa - Centro Político Administrativo - cPA 
uoervisãoadministTativti ml aoy bz 

(Marluce Peixoto de Assis), 

GCB 
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Escrituração de Imóveis n. 82/2014 	CIA 0139695-35.2013.8.11.0000 

  

Por solicitação da Assessoria da Presidência, 

encaminhem-se os autos à A$essoria Técnico-Jurídica de Licitação para 

emissão de parecer, visando sub$diar futura manifestação Presidencial. 

Cuiab2 10 de abril de 2017. 

M Assis 

Coordea'ora Administrativa 

TERMO DE REMESSA  

Aos dez dias do mês de março110  ano de 2017, faço a remessa destes autos à 

Assessoria t*nico-Jurídica  de Licitação. 

"Missão: Solucionar os conflitos, bus ç4ndo a pacificação social e a manutenção do Estado 
Qemocriítico."  

Coordenadoria Adm,4iraIiva - Cearro Político Administrativo— D'A 
uocrv1soadmini5truI ívaeti.TTItotb( 

OCU 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDIC ÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

   

DESPACHO N. 85/2017/ATJL1 
ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 8t12014 - CIA 0139695-35.2013.8.11.0000 
Solicitante: Diretor do Depadamento de Material e Patrimônio 
Solicitado: Coordenadora Adminitrativa 
Assunto: ci. n. 167J2013-OMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e Património, na qual 
encaminha Escritura Pública dos terrenos dPrédio do Fórum da Comarca de QUEReNCIA-MT por intermédio do 
Ofício n. 1 48/2009/CO. 

Senhor Presidente: 

Trata-se de processos relativos à regularização das escrituras 

públicas dos imóveis que abriga os fóruns das comarcas deste Poder. 

  

Tendo sido encontradas situações diversas há comarcas em que a 

escritura de doação contém erros na pessoa do donatário necessitando ser retificada. 

  

Há comarcas em que o prédio do fórum, construído no terreno 

• doado, não foi averbado na i -atrícula do imóvel, pois os cartórios exigem para 

averbação dessas edificações ns matrículas dos imóveis (lotes urbanos) a CND do 

INSS e o HABITE-SE, e para a obtenção do HABITE-SE são necessários documentos 

tais como: 

- Cópia daMa rícula de Registro do Imóvel; 

- Certidão do; lMSS; 

- Plantas - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da Pl+ta  em CD; 

- Memorial decritivo - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da AT/CREA  ou RRT/CAU - recolhida 

- Cópia da Cplidão de baixa da ART/CRE ou RRT/CAU; 

- Cópia do CMJ 

Assessorla Técnico-Jurídica  de Licitação da Presidência 
Centro Político Adminlstr4tivo - OPA. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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Fls. 

 

   

Providências foram ultimadas no sentido de deixar os processos 

regulares; todavia, persistem situações que, a princípio, impossibilitam tal 

regularização. Na grande maioria dos processos, a dificuldade está em se obter o 

HABITE-SE por falta de alguns dos documentos que são exigidos. 

Paralelamente à questão da escrituração, tramitam neste Sodalício 

processos de pedidos de doação dos imóveis antigos dos fóruns das comarcas, nos 

locais em que o Judiciário conta com novas edificações para abrigar as sedes dos 

fóruns. Esta Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação tem se manifestado acerca das 

doações e cessões de uso desses imóveis, uma vez que há razões jurídicas para tanto, 

havendo inclusive previsões expressas de alienação onerosa ou gratuita (doação) de 

imóvel público insculpidas no art. 17 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). 

No entanto, acerca da escrituração dos imóveis em si, esta 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação entende, salvo melhor juízo, não haver 

controvérsia jurídica a ser enfrentada, tratando-se, na realidade, de assunto 

documental. Na verdade, a questão a ser enfrentada está nos meios a serem 

empregados pela Administração para a obtenção dos documentos relativos às obras de 

construção dos prédios dos fóruns realizadas nas comarcas. Há que se ressalvar que 

tais documentos, que deveriam ter sido confeccionados/elaborados à época em que 

ocorreram tais obras, deveriam estar guardados e guarnecidos na Coordenadoria de 

lnfraestrutura, ou outro setor administrativo deste Tribunal de Justiça que, à época das 

construções, era o responsável pela matéria. 

Pois bem, como a questão ora tratada é documental, e não jurídica, 

afirma-se, sm.j, que tal tema não é afeto ao mister institucional desta Assessoria, e 

tendo em vista, ainda, a peculiaridade da matéria tratada na Portaria 941/2010/C.ADM 

e na Instrução Normativa SPA N.° 02/2011, bem como o rol de documentos exigidos à 

regularização recomendamos, a título de sugestão, a criação de uma Comissão 

objetivando a obtenção dos documentos taltantes à perfeita escrituração. 

Nos casos em que o nome do donatário grafados nas escrituras 

públicas de doação dos imóveis (lotes urbanos) que integram o patrimônio imobiliário 

 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Politico Admnstrativo - CPA. - Cuiabá — Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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do Poder Judiciário estiverem in 

Autoridades Judiciárias Diretoras 

:orretos, deverá o Presidente do TJMT outorgar às 

dos Fóruns, por meio de procuração a ser lavrada, 

com poderes de representação. piara que os outorgados possam pedir providencias, 

juntos aos Cartórios de Regi sr de Imóveis das Comarcas, para a retificação e 

ratificação das escrituras. 

É o que temos considerar sobre o assunto. 

	

D -  Iii 	• liveira Matos 

	

Assesso6 	co-Jurídica de Licitação 

TEIt O DE REMESSA 

Aos 23 dias do mês PP  maio de 2017, faço remessa destes autos à Coordenadoria de 

lnfraestrutura. Eu 6__) ______In , Asessora Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, 

lavrei e subscrevi est termo. 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência 
Centro Político Administ4ivo - CP .A. - Cuiabá — Mato Grosso - CEP 78060-970. 
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TRIBUNAL DE JUST ÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUCÃO NORMATIVA SPA N°  0212011  

Versão: 	01 

Publicação: DJE n°  de_I i 12012 

Unidade Responsável: Departamento de Material e Patrimônio - DMP 

- FINALIDADE 

Dispor sobre os procedir 

relativas à incorporação, registro 

entos e controles relacionados às atividades 

controle e alienação de bens imóveis do Poder 

  

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

II - ABRANGÉNCIA 

Abrange o Departamero de Material e Patrimônio vinculado à 

Coordenadoria Administrativa e lDdas as unidades do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso 

III - CONCEITOS 

Para os fins desta lnstruço Normativa considera-se: 

1. Bens imóveis 

São os imóveis em geraÇ, .ais como os terrenos, edificações, benfeitorias e 

instalações incorporadas ao atiïo  permanente. 

2. Alienação 

Transferência do direito de propriedade do imóvel por venda ou permuta. 
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3. Permuta 

Operação pela qual um bem é substituído pelo outro de igual valor ou que 

se equivalem de acordo com o interesse das partes, devidamente justificada a 

conveniência e a oportunidade. 

4. Cessão de Uso 

É aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de bem 

público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 

desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para a coletividade. 

S. Concessão de Uso 

Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder 

Público confere a pessoa determinada o uso privativo de bem público, 

independentemente do maior ou menor interesse público da pessoa concedente. 

6. Sistema de Gestão de Controle Patrimonial (GP) 

Ferramenta tecnológica que controla as incorporações, baixas e as 

movimentações ocorridas nos bens patrimoniais. 

7. Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado 

de Mato Grosso (FIPLAN) 

É a ferramenta tecnológica que processa a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos e entidades da Administração 

Estadual. 

8. Comissão Permanente de Inventário Físico Contábil (CPIF) 

Composta por servidores do Tribunal de Justiça com funções especiais, 

nomeada para os fins do art. 41 da Portaria n° 941/2010/C.ADM. 
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9. Incorporação 

É a inclusão de urï bem imóvel no acervo patrimonial do Poder 

Judiciário e a adição de seu falar ao ativo imobilizado, e tem como fatos 

geradores a compra a doação e avaliação. 

a) A doação é a incorporação de um bem cedido por terceiro ao Poder Judiciário, 

em caráter definitivo, sem envolvento de transação financeira. 

b) A avaliação decorre da 	at ibuição de valor 	monetário ao bem imóvel, 

reconhecidamente 	pertencente ao 	Poder 	Judiciário, 	que não dispõe 	de 

documentação específica e/ou não se encontra registrado no Sistema de Gestão 

de Controle Patrimonial. 

IV - BASE LEGAL E REGULA NTAR 

gerais de direita financeiro para elaboração e 

ços da União, das Estados, dos Municípios e do 

- Lei 4.320/64 (estatui normas 

controle dos orçamentos e bal: 

Distrito Federal), art. 75 e 76; 

Lei Federal 8.666/93 (institui n 

Pública), art. 17 e outros; 

- Decreto-Lei n° 200/67 (dispõr 

estabelece diretrizes para a refól 

- Portaria n°  941/2010/C.ADM. 

- Código Civil - art. 1.164; 

- Lei n°  8.485/2006 (isenta Esi 

emolumentos -atos notariais e 

V - RESPONSABILIDADES 

1. Da Unidade Responsável pe 

rmas para licitação e contratos da Administração 

sobre a organização da Administração Federal, 

na administrativa e dá outras providências); 

viarco Regulatário Patrimonial; 

ado e Municípios de arcar com as custas dos 

e registro). 

a Instrução Normativa: 
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• promover discussões técnicas; com as unidades executoras para atualizar as 

rotinas de trabalho, bem como quando houver alterações na legislação e 

normativas, visando à atualização da Instrução Normativa; 

• obter a aprovação da nova versão da Instrução Normativa, apôs submetê-la à 

apreciação da Coordenadoria de Controle Interno e promover a sua 

divulgação e implementação. 

2. Das Unidades Executoras: 

• alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, 

visando, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o 

aumento da eficiência operacional; 

• manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, 

assegurando o seu fiel cumprimento. 

VI - PROCEDIMENTOS 

Os procedimentos especificados nesta Instrução Normativa estão 

associados aos seguintes instrumentos: 

Documento Assunto Instrumento 

SISTEMA DE GESTÃO 
E CONTROLE 
PATRIMONIAL 

REGISTRO DE BENS 
IMÓVEIS 

DMP/IMÕVEIS 

POP (Procedimento 
Operacional Padrão) 

n° 01, item 04 

INVENTÁRIO FÍSICO- 
FINANCEIRO DE 
BENS IMÕVEIS 
DMP/IMÕVEIS 

pop ii°  02, item 04 

CAPÍTULO 1— DISPOSIÇÕES INICIAIS 

O Departamento de Material e Patrimônio é a única unidade responsável 
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pelas atividades relativas ao rtgistro  e controle de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato G'rsso, de acordo com as disposições contidas no 

Marco Regulatõrio Patrimonial - 4rt. 60 -Portaria n0 941/201 0/C.ADM. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTÇS NAS UNIDADES 

1. As formas de ingresso de be 

Mato Grosso serão as seguintes 

s imóveis no patrimônio do Poder Judiciário de 

  

a) compra; 

b) permuta; 

c) doação; 

d) construção (benfeitorias) ou ampliação; 

o) outras formas admitidas por 1 

2. Os bens imóveis construidosi adquiridos ou recebidos pelo Poder Judiciário, 

mediante recursos de convénios 

ser devolvidos, após sua vi 

respectivas averbações cadastr,  

quando houver; 

OU outras fontes similares e que não tenham de 

nela, deverão ter o número da matricula e 

idas no GP, indicando o número do convênio, 

2.1. Quando da formalização do frermo de Doação, a unidade recebedora deverá 

encaminhar a primeira via ao 9 M e, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

providenciar a documentação habil relativa à escritura pública, contendo o valor 

venal ou de avaliação do ben encaminhando-a, de imediato, ao DMP para 

registro no GP, nos termos do 	60. § 50, da Portaria n° 941/2010/C.ADM. 

3. Quando da conclusão de construção/reforma/ampliação de bem imóvel, caberá 

à Coordenadoria de Infraestruftra, de imediato, enviar ao DMP a planta baixa 

atualizada o digitalizada, bem c,mo a indicação do valor venal da obra visando 

registro no GP. 

 

reforma, a Coordenadoria de Infraestrutura 

jeto básico, planta baixa e demais documentos 

4. No caso de construção o 

encaminhará às Comarcas o rir 
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relacionados ao empreendimento visando a efetivação da escritura pública junto 

às Serventias Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 

Judiciário (Lei Estadual 5.485/2006 - art. 10  - que isenta o Estado e seus 

Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de atos notariais e de 

registro). 

4.1. Para a elaboração da escritura deverão ser providenciados os documentos 

abaixo transcritos: 

- traslado da escritura pública; 

- certidão de registro no Cartório de Imóveis; 

- cópia da planta do terreno com representação das benfeitorias; 

- cópia de planta de situação; 

- folha tombo; 

- laudo de vistoria; 

- laudo de avaliação; 

- termo de doação/cessão de uso; 

- termo de recebimento provisório e definitivo de obra; 

- original do "habite-se"; 

- ação de desapropriação; 

- decreto de desapropriação; 

- ação de usucapião. 

5. Obtida a escritura pública deverá ser enviada ao Presidente do Tribunal para 

conhecimento e encaminhamento à Coordenadoria Administrativa para o devido 

registro do imóvel no Sistema Patrimonial (Módulo de Gestão de Imóveis—GIM). 

6. No caso de recebimento por doação de imóveis nas Comarcas, cabe ao Juiz 

Diretor do Fórum avaliar a conveniência e oportunidade ao Poder Judiciário, bem 

como a regularidade do imóvel junto ao CRI - Cartório de Registro de Imóveis. 

7. Nos casos de doação de imóveis pelo Poder Judiciário deverão ser adotados 

os seguintes procedimentos: 
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a) Sendo doação de parte do irróvel, deverá ser providenciada, pelo Juiz Diretor 

da Comarca, a averbação à1 margem da matricula do imóvel no Cartório 

competente; 

b) Nos casos de doação integql do imóvel será providenciada a transferência, 

pelo Juiz Diretor do Fórum, junto po Cartório competente; 

c) Em ambos os casos, sera encaminhada a documentação ao DMP para 

atualização ou baixa no registro adastral. 

CAPÍTULO III - PROCEDIMENTOS NO DMP 

A. QUANDO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

1. Verificar se a documentação 1 ncaminhada pelas unidades está de acordo com 

as disposições contidas no Mar o Regulatório Patrimonial - Art. 60  - Portaria n°. 

941/2010/C.ADM; 

1.1. Se a documentação náó estiver em conformidade, o DMP solicita ás 

unidades, as providências a serem adotadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

indicando os aspectos a serem regularizados. 

2. No caso de doação, verificar e foi cumprido o prazo máximo de 90 (noventa) 

dias estipulado no Capitulo II, com base no respectivo Termo de Doação. 

2.1. Não havendo o encam tamt0  da documentação dentro do prazo 

estipulado, cabe ao DMP, reitdr  a solicitação ao Juiz Diretor do Fórum, e não 

sendo atendido, comunicar ao esidente do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

B. QUANDO DO CADASTRAM 

1. Após a transcrição dos dacls no GP deverá ser emitido relatório para sua 

conferência, mediante confrontajão com a documentação fisica. 

2. Até o décimo dia do mês sLbsequente ao cadastramento, os dados do GP 
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serão registrados no FIPLAN e, gerados os relatórios mensais, serão 

encaminhados à Coordenadoria Financeira e ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

C. QUANDO DO CONTROLE DOS BENS IMÓVEIS 

1. O DMP manterá registro no GP de modo objetivo e claro, contendo a 

especificação do bem de modo padronizado, o valor venal ou de avaliação e 

outros elementos para melhor identificação do bem. 

li. Toda documentação elencada no ali. 60, § 50, da Portaria n. 94112010/C.ADM 

- Marco Regulatório Patrimonial, será digitalizada e armazenada no GP. 

2. Especificação dos itens mínimos que deverão ser objeto de registro no GP: 

- endereço e destinação do imóvel; 

- dimensões do terreno e área do imóvel; 

- descrição dos limites e confrontações de terreno; 

- especificação detalhada das benfeitorias (planta baixa); 

- reformas e ampliações incorporadas pelo valor total quando resultarem de 

mutação patrimonial, conforme a classificação da despesa; 

- bens agregados à obra; 

- tipo de cercamento existente; 

- outras informações úteis para melhor caracterização do imóvel; 

- forma de aquisição, número do processo administrativo, número da nota de 

empenho e dados do transferidor; 

- valor de aquisição; 

- identificação do título de transferência, cartório, comarca, número do registro, 

livro, folha e data 

- dados sobre a cessão de uso do bem e do cessionário (quando for o caso). 

3. Nos casos de doação parcial ou integral de imóvel pelo Poder Judiciário, 

deverão ser efetuadas as anotações, ou a baixa no Sistema Patrimonial. 
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CAPÍTULO IV - DA ALIENAÇÁ DE BENS IMÓVEIS 

  

1. Condicionada ao justificado eexpresso interesse público, a alienação de bens 

imóveis será precedida de AvaIiação e, quando destinada a órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações, ficará sujeita á autorização 

legislativa. 

Nos demais casos, inclusive par t entidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação, na modaliade concorrência, ficando dispensada esta no 

caso de permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos do inc. X, do art. 24 

da Lei 8.666/93. 

Vil - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos nesta Instução Normativa serão resolvidos conjuntamente 

nistrati 4 pela Coordenadoria Admia e o Departamento de Material e Patrimônio. 

2. Integram esta Instrução Norr tiva os seguintes documentos: 

- Anexo 1: Fluxograma de reuistt  o,controle de bens imóveis do Poder Judiciário; 

- Anexo II: Fluxograma de aliena ão de bens imóveis do Poder Judiciário; 

3. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá-MT, 19 de dezembro de 2011. 

EUZE 1 PAIVA DE PAULA SILVA 

  

Coordenadora Administrativa 

Aprovada em 	/ /2012. 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
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ESTADO DE M 10 GROSSO 
PoDERJ1iDIcf Rio 
TRIBUNAL DE' STIÇA 

  

   

Cia. 0077842-20.2016 - Procè so Administrativo n. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos ri ióvcis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

Vistos, etc. 

Trata-se do documento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalíci que retrata a situação atual dos processos 

  

de Escrituração de imóveis pe,r encentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido te atório foi submetido ao Presidente à 4poca, 
o qual determinou: 

a) .Eneauii hamento de procurações aos Juízes 
Direto -  s dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
especfÇi os para a regularização dos imóveis; 

b) ldcntifi'ação da parte donatária que deverá constar 
1. 

nas eserturas públicas; 

e) Necesiadc de manter a Presidência desta Corte 
inlbrrnh1a acerca das ações executadas no exercício 
do rnan4ato; 

d) Confe&410 das procurações. 

ElaboradaIa minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à dca, em razão de ter conferido poderes além 
cios especificadôs na decisão anierior (rI. 100-TJMT). 

TRTI3UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE rI 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIAUÃË 

lo CROSSO - CENtRO i'oitrico AuM1NlSrKAnys/Np CM 
II' - CEP 7805Ç)-910 - 'FELEFONK PABX: (65) 361X3000 
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Por sua vez, a Coordenadoria Administrativa prestou 

novas informações, minuta de duas procurações e relatório atualizado sobre 

a situação dos processos de escrituração (fls.109/176-TJMT). 

Ao final do relatório ressalva pontos relevantes a serem 

observados pata iniciar a regularização dos imóveis pertpncentes ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Pois bem. 

O Poder Judiciário vem buscando adotar postura mais 

ativa a fim de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 

a este órgão. 

Para tanto, faz-se necessário atuar de forma constante, 

alçando a questão de forma estratégica, planejada e permanente, eis que 

sempre surgirão novas demandas. 

A Coordenadoria Administrativa, ao elaborar o 

relatório cm análise discriminando a situação atual de todas as Comarcas 

do Estado bem como deste E. Tribunal de Justiça, anotou que poucas 

Unidades Judiciárias estão cm situação regular. Vejamos: 

O presente relatório atualizado, feito de forma mais compactada 
que o anterior (inicial) que está encartado ks fls. 03178, manteve a 
estrutura do relatório inicial de forma a apresentar, a partir dos 
critérios de análise adotados e especificados no item II, urna 
classificação dos processos de escrituração de imóveis (e dos 
procsos administrativos) que buscou aglutiná-los cru grupos 
pré-determinados na exata proporção cm que se assemelhavam. 
Dessa forma, após subsurnir cada um dos processos aos critérios 
de análise já especificados a classificação foi estruturada de 
forma A apresentar estes grupos prêdeterminados iniciando-se 
sua exposição a partir das situações ideais - ou seja, de total 
regularidade da escrituração do imóvel da comarca - 
encerrando-se com as situacões especificas, que reclamam 
providências mais trnhalhosas. 

/ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DF, MATO GROSSO - CI*trRO pcdrico AI).MI?flSFRXrlVo, 57k- (?PA 
CAIXA POSTAL 071 - CUIAF4Â MT Cø': 7$M50.970 -rEIIWÕNE PÁBX: (65)36i7-3 
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Contudo, para dar andamento em todos os processos 
que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 
pertinente constituir comissão que ficará responsável pela gestão dos 
referidos processos. 

Fendo em vista que a matéria não é específica de uma 
determinada Coordenadoria, a comissão deverá ser multisetorial, ou seja, 
formada pelas coordenadori.s Administrativa, de Planejamento e de 
lnfraestrutura, pela Diretoria QraJ, sob a coordenação de uni Juiz Auxiliar 
da Presidência, 

Desse moio, visando imprimir agilidade e efetivo 
andamento ao processo nome o o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 
Thiago de França Guerra eira presidir a comissão que será composta 
pelos servidores ocupantes . .s cargos de Diretora Geral Claudenice 
Deijany Farias de Costa, Oprdenador de Planejamento Afonso Maciel, 
Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira BeIic, bem como pela Coordenadora de lnfracstruiura 
Ângela Cristina Gaspar Nogra. 

Assim, detrrnino: 

a) Epeçafse a portaria nomeando a comissão; 

h) Comuniquem-se os membros, via e-mail 
instituci 

c Eneamnhicm-se os autos ao Presidente da 
Comissqo, ora nomeado, para as providências que 
julgar êrtinentes. 
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À Coordenadoria Administrativa par.o necessário. 

Cumpra-se, com urgência. 

Cuiabá, 12 de junho de 2017 

Desembargador Rui Ramos Ribeiro 
Presidente do Trih1Jna/ de Justiça. 

RECEBIDO Et41f4(rj_L3 
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Do que eu 

Estagiário, lavrei o pr-sente 

Mateus Costa Nascimento, 

a ESTADO DE MATO ORO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORJA4 

o 

)MINISTRATIVA 

DE JUNTADA 

Aos 14 dias do mês de juIh de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PRIS - fis. 62-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 950/2017-PRES no DIE - fis. 63-TJMT. 

o 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscan4o a pacificação social e a manutenção do Estado 
DMzocráti  co. " 

Coordenadoria Adminisb4iva - Centro Político Administrativo - CPA 
supewisãdadminístrativaari.mttov br 

MCN 



e 

e 



T.JMT 

As. 

ESTADO E IAJO GROSSO 
POIS it .)IJDICÂU1C) 

TaII7V Ai. bl.ItIST(ÇA 

PORTAIU Nr  350/2017-PRES 

O PRESTDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES ADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas aIr  buiçôes legais; 

CONSIDERANDO o tep da decisão prolatada no Processo 

Administrativo n. 154/2016 (CIA. 00 7842-20.2016.8J10000) 

CONSIDERANDO a proble nátiça cnfrernada atualmente ei nhiço à 

escríturaç&o dos imóveis pene.ncenç;s ao Poder Judiciário do estad de Mato 

Grosso: 

CONSIDERANDO o te atório elaborado peia Co.rdenado?ia 

Administrativa, sobre as irregutaridad1  s constatadas cru quase todas as Couiarcs 

do Estado, bem corno neste E. Tribuna de Justiça; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Instituir Comissío m 1ItisetoriaI que será responsável &a gestão  

dos processos n(lnhít1istratvos de C9 i'ítuntçiu dos imóveis pertence ites a este 

órgão, 	

1 Art. 2° - Á Equipe será pres;dda pelo Juiz Auxiliar da Presidncia - Dr, 

João Ibiago de França Guerra, mL rícula 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

- C.laudeijce Deijany Farias de  Costa ;nitrfeui 5789 Diretora (Teral); 

11 - Afonso Maciel, matricula 6393 (Coordenador de Pkrnejarnen o); 

III - Marluce Peixoto de Assis, matrícula 11227 (Coirdenadora 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Belic, mal cuja 7076 (Pregoeiro); 

V - Ângela Cristina Gaspar 	gueira, matrícula 6521 (Coordinadora de 

lnfritestnitura). 
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Mi. 3' - Cabe à Comiss5o gerenciar e imprimir agilidade e efetivo 

andamento aos processos objetos do artigo 1e  desta Portaria, autuada sob os autos 

do Processo Administrativo n. 15412016 (CiA. 0077842-20,2016.8 110000), 

observando-se as respectivas compet6ncias - 

Mi. 4 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pub1icaço. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiah\, 29 de junho de 2017. 

Desembargador RIA RANI RJ1IElRO 
Presidente do TribunYdc Justiça 
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NIS I'RATJVA 

-VIR- ESTADO DE MATO GROS O 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA 

TERM. DE JUNTA 'A 

Aos 28 dias do mês de juJh. de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

. E-mail encaminhado ao E mo. Dr. João Thiago - fl. 65-TJMT. 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o pres-nte. 

Mateus Costa Nascimento, 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscan?o a pacificação social e a manutenção do Estado 
Deraocrático." 

Coordenadoria Administra va - Centro Político Administrativo - CPA 
su .ervfs5 • dministratfva 	ml 0v br 

MCN 





20/07/2017 

Zimbra 

Zimbra 	

1 

115.5L1 
coord enad oria.ad ministrativa@timt.jus.br  

Processos de Escrituração de Imóvè s 

 

De : Coordenadoria Administrativ 
<coordenadoria.administrati .@tjmt.jus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de móveis 

Para ; Joan Thiago de Franca Guerr 
<joaothiago.guerra©tjmt.jus, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos©j t.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

2 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão P esidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo ri. 154/2016 - CIA 00774220.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam rptados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Cordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pIa Portaria n. 350/2017-PRES 

Neste sentido, informamos que estamo à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser 	das. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

o 	
Portaria n. 350.2017-PRES comi sao para gestao de processos de 

tT Escrituracao de Imoveis..pdf 
62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
TT Xmoveis - Relatorio - Comissao.Ioc 

72 KB 

https:tNJebmaiJtjmt.jusbçfli/printmessage7id=3666B&(zAmedca/cua ba 	 1/1 
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3 	 7í , 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇ 

COORDENADOgTAAb \4n{ISTk&TWA 

    

    

    

    

    

    

    

     

Escritnraço de Imóveisn. 82/2014 	CIA 0139695-35.2013.8.11.0000 

TERLO DE REMESSA 

Aos dezessete dias do mês de ouibro do ano de 2018, faço remessa destes 

autos ao DEPARTAMENTO D MATERIAL-. ,_ TRIMÔNIO, para 

(Marluce 

Pe&oto de Assi), Coordenadora À ministrativa, Ia ri apresente. 
4 

J 

"Missão:Soiucionar os conflitos, buscandda Pacificação social e a minutenção do Estado 
)Jem4crátiço." 

Coordenadoria Adininistntivb - Cenho Politico Administntivo- CPA 
supertsâoadministrativa€timt govbr 

CHO 

conhecimento as providências. Dó que eu, 
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SJADO DE MATO GROSSO 
PODER .IUDICIARIØ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESOLVE: 

Art. LO  Alterar a composição da Comissão Multiserorial instituída 

pela Portaria n° 350/2017-PR.ES, pálicada à página 92 do DJe-MT Edição 

n° 10052, disponibilízado ein'04/7q01 7, e etabeIecer suas atribuições, nos 

termos desta Porta?ia. 

Ad. 2° A Comissão Multisdtorial será presidida pelo Exmo. Sr. 

Túlio Duailibi Alves Souza, Juiz Auxiliar dá Presidência, matrícula 1Ó591, 

e composta pelos seguintes membros: 

- Claudénice Deijany Farias de Costa, Direfóra-Gera, matriculei  

5789 

II - Renatta Souza Carvalho, Tirapelie,, Assessora Sênior da 

Presidência, matrítula 24668; 

III - Afonp MacieL, Coordenador de Planejamento, matricula 

6393; 

IV - Mar1uce Yeixbto de Assis, Coordenadora Adrninistriva, 

matrícula 1 127; 

- Roberto Cyriacci da Silva, Coordenador de Jn&ãestrutun, 

matricula 7950; 
/ 

VI - Wermison Ferreira César, Diretor do Departamento de 

Material e Patrimônio, matrícula 7950; 

VII - Mica! Maciel, Chefe deDWisâo, matrícula 38108; 

VIII - Luciano Pereira Belic, Analista Judiciário, rpatfícul&7076; 

IX - thiago Fabricio dos Santos, Assessor Técnico Jurídico, 

matrícula 22262. 
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Pi.AnJQ DA :4 04,TROM1 T 
     

       

de essoaI inâlua no cronogrartia de panientoJos vá~ de 
titulo de URV, concpr$ente aoerio'do'de 03/19953 0311997/. res 
a ordem cronológicados çréditosera Resolução d. 01/2plQtTP. 
A Caordonadoria de Reaira6s Huniapas pãr 	as tIpno 
nees€6das. 	1 - 

PTubliqGe.e Comunique se, ctjmpra-se 
Cuiabá, li de dezêmbfo de 2016. 
EDUARDO DA SlLElRA CNQPOg 
Vice-Dirètor-Geral do TJMT 

DEdiSÂQ(233,/2p18-VD& 
PEDEDO DE PAGNV)ENtO DE IJVN. 67/2018 

'CIA 9. 0548320-11.20116 11000 
A Sra. JOVANICE ALVES Dos SANtOS , requereu, informaçães. os 
valores disponíveis da servidpra aposentada IVIAlóRICIA ALVES )O 
SATOS, matrícuIazi. 1937, falecida em 03/04/2Q17. 

$ 	O 	Dep1rtarnnto de Padamenio do Pesoal registrou na Irá ormMâb n. 
170912018-SP. 

que constam pendéndas ie pagamento de vqrbas 
rescisóriasr iS aLeiloares peloindice Nacional de Preços ao Consumi4r 
INPC até o mõs d?agosto da 2018, no montante de R$ 5,247,513 (cincd mil 
duzentos e quarenta o seta reais o cinue'ta e seis contavos). 

Pontuou que, em cumprimento à decisãb administrativa do Tribunali Peno 
t•d 	,• 

do dia 15/1212018, foi determinad? & realfzação do reprocessame'ltc da 
URV do p'eríodo de 011998a 12/2b08 e 1r/2068, os quais f ram 

uafizadosrn 	raçL do lndlce -Nacional d Preços o :consurTid 
até o .ás de julho/2018 gerando urTi crédito deURV no valor 	R$ 

156 593,15 Ciarito e cinquenta e seis mil, quinhentos e noventas l, três 
reais e quinze centavos). 
infohi,ou, ainda, que ern'consutla ao-Sistema de Gestão de paghioit4 6e 

PeoaI-GPP. veri couse que 	"de cujus' recebeu a UR',I  do 
lepra cessemente, n valor de R$925?8,76 (estás e dóis mil, quinehtos 
e setenta e oito reais e' setenta e seis contavo$ em 02/01/2017, ,ois 
encontrava-se ativa' em folha ficando um saldo remanescente de 
64.014,39 (oitante qJatro milquatorzereais e trinta e nove centavos). 
Éorelatar. 	" 	 ¼ 

Decido. 	 - 
oidnte do' exposto! DETERMINO que .o Departamento do À'arnerdõ de 
Pessoal Inclua 'ilo cronogrania d'e R.~.rito dos passivos os vaI res 

idevldd a titulo de verbís resdsóilas e 	reprocessamento 'da UIVI 4? 
( 	período' de 03/1 9983 12/2008 e 1Y2008,, respeitando a dr4emi 

crónoiãgica'dos créditos e .'Reá. lução n. Ot/2010/TP, 
Par derradeiro. ressalt6, ainda que quando o Depattamento de Pagamjito 
de Pessoal ¶o Mv., ,P pagamento das 'Ç,erbas rescisórias e da UR 6,  
impar'tant ''coQstata tque o Superibr 'T?ibupa de 	rarst&a 
respeito da aplicação da Lei n.' 6,858180. prioririamen? q' lei,  civil, lios 
seçuibtes termos: 	 - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PIS/PÁSEP, VOR INÃO RECEOI60 ii 
DA. LIBERAØÂO 4OS DEPENDENTES 6o DE 	CUJUS tEAT A • 

FREVJDÊNCLA SOCFAL* LEI N° 6858, DE 1980. O montante do crédito up o 
faleoidotiha jdIito io Fundo rIS/PASEP não recebido 'em vida, deA er 
liberado aos respectivos depehdente 	assim consideradas aq 4ot 
habilitados., perante ?Previdência Socil,' ind6pendenteçiente "dei inve t4rio 
ou arTlamento; o levantamento ao depende d& autorização judiclai se 
houver dependentes habilitados: ,bipõtese em queserão recebidos 	os 
sucessores prqvLsoina 4i civil mediante alvará a ser requerido o 
competente para 6 inventário ou arTolamento. 	(Conta 	Sei da 
Seção, Rei. Mim Ministro M Parger{8ler, DJ 30/11/95) 	' 
Nesse contexto, *erifica-se que no pso ,de fl11.círil d soídó 
peslon(sta, os valores' decorrentes da relação'  de rbalho Moverão si 
pagos a qum do direito, dependentes ou sucessores, e deverão ,er 
apresentados os seguintes dooumentospomproatôriàs 
1 Declaração de dependente habilitado pela Previdência Social ou sê o o 
caso, pelo pagão ehcarrÕado, na forma àa gislação próprla çJo 
processamento do, benetíc?  por morte (Lei Compleentar 'Espádua ir. 
04/90), de acordo cm o disposto rio artgo 2 doDecretb 65.645/81 ; 
2, 	Jvará judicial, oonMrme artlgo 5 do ,Decreto 65.845/81, «lue dl poe 

'sobe o pagamento ..a dependentes oi sucessores, de valores no 
rocebidos em vali pelos respectivos ,tituiares. 
Note também, que, a falta da documentações dis&[midadas inseja á o 
dever 'do órgão de pagar novamente, no cas? de' quitação para pia so'a 
não ,habilitada €em virtde do errado procedimento e inwdstóncia 

,cautela Assim, torna 	9idiçâo nedesária a apreseno '  

No que conceme àIegitiridadekp areceber és irltos a dodosda-mo 'te 
d servir ou p'tsioiiØ, há que ressaltar ue dite serão pagos, em 

£ cotas' igyals aos dependentes 'habilitados perante e Previdência SociaL e, 
na sua falta • aos sucessores previstos na lei civil, radical emÂlvará 
Judicial,independnter,iente do inve tárlo 	arrolamento. , 	t/ 
Nesse contexto, ruirsafli,um , ,req erente Dara fie rovi 	ie. h dencavendo 
911 não invenãrio ou amoedam em urso, kedido de alvará judtíal 
atualizp. deven4o o,D'eprlme to d Paganiento' de Pessoal fomecer 
certidão, 'que devet consta todas as verbas pendentes d adimplemento 
(UR'. 

A Coordendoda de Rebursos 	urnnos para/ as povidências 
necessáflas. 	e. 
Publlqub-se. Comunique-se. Curnpra-sd' 

	 ¼ 
euiabã, IBde dezembro de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIRA CMIROS 

loe-Diretor-GeraLdo TJMT 

Coordencloria Admtnistraiva 

Departamento Adm(1sírat7vo  

, 	 - 
PORTARIA N° 104/2019-PRES 
Dispõe sabre a- composição da'Comlssão Multietoçial'  para gestãlos 
processos aditurústrativosi de escrituração de irqóveis pernntes ao' 

GRÇSSO; no uso de suas atribuições Iepis; 	- 	 - 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grsso o dá lusas proidéncias. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL-DE JUSTIÇA 'p D: ESTADO DE MAT 

CONSIDERANDO o teor da. depisãa Pr'esldencia prolatada 'noQrocesso 
Admiisttativo n°'154Q01i(ClA007t84220.20168.1 1.0000); 
CONSIDERANDO a ricssidade do continuidade das trabalhos relativos à 
escrituraão dos imôhts pertencentes ao Pder Judiciário do Estdo'  de 

MjCo àosso; 
'CONSIDERANDO o i relatório ei66rado p' ii 	Coolhmnadora «ministratia, 

que 	deu 'origem ao Processo Admihistraivo nÕ  15412016 (CIA 
0977842-20201 6,6,1 L0000): 	descrevendo 	os 	irregularidades 	e 
in9onfoqndades' encôntradas em grnde parte das esçsituraçães dos 
'móveis pertençer{ts ao Poder Judiciário do Estado detMato  Grosso: 
RESOLVE: 

- 	ti 
At 10  Ait9rar a composição da pomissào ,Multisetodal  instituida pois 
Portaria n 1 350Z1 ZRES, pubriada 8 páina 	d'o Ci0aT EdJçã 
10052, disponibilizao em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições, nos 

t termos desta Podaria. 
Ar't. 20 	Comissão Multisetorial será presidida paI9 Exmo, Sr. Túlio Duáilibi 

Alvas Souza Juiz Au,dliar da Presidência, n,atríõjia 10591 e composta 
pélos segu mil niembros: £ -, 
1 - CLaudenice Deijany'Farias de Delito, Dlretora-Geral,jnafríwla 5789 
ILLn Renatta Sauza Carvalhd Tiap9llo, Assessora Siior da Presidência, 

, 	'niafricula 24668; 	 r 	• 	, 	- 
.t.. 

til - Afonso Macrel, Coordenador de Planejamento, matrícula 693; 
IV 	Marluce P.1.4.1  de AsIs, Coordenadora atdministrétiva;  matrícula 

11227 / 
- Robert6 opaco da Silva.Coordehador de'  tnfraestrutura. matricula 

lgso;  
VI -, 	rmion Fé ar ,César, biretèr -doi, Departamento de Matelal e 
Patiirnônio. matrícula 7956; 	 -/ 
Vil - MicMMaciel, Chefe de Divisão, matriculaSi 08; 
VIII - Ildano Pereira Belo, 'abstraí Judidário,,matricuIa 7076: 
IX - Thiago Fabriciojdos Santos, Assessor Técnico "Juridico, matrícula 

22262. 	1 	 11 	 1P $  
Art 3 Compete à Comissão Multistori$. pm 'obsenáncia das\ 

competências Inerentes aos cargas descritos nos indsos 1 .p  VIII d artigo 
2a. 

- a'pestão dos processos administrativos de escrituração t.eimô,41a do 
Poder Judklário do Estadô de Mato Groso; 4 	4 

II 	- ad reguLa1zaçãa dA eslturações dos Imóveis pertencentes à. 
p$rlmônio iMobiliário do Podr Judiciário do Estado deMato Grosso. 	- 
AI, 4° Okpresideçte do!  Tribunal de JustiçadØerá outorgár aos uízas 
Diretor9s dos Forosf por, meio de instrumento dØ mandato com poderès 
espdcíficos a prática de atos visandq a regularização das escHturações 
dos 11 s 1øas comarbas,respectivas perante os 'caórios, e órgãos 
públicos ocais. 

a 
do 

oas 

J 	1' 

documentos citados. 

D(sponlbiliado 25/1/201 Diário da u toa Ele6nlco - MT -Ed. ri' 10422 ,página 149 10 81 
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Art, V Fica revogada a Podaria n° 350/2017-PRES 
ArI.6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubIicaçã. 
Cuíàbá, 14 de janeiro de 2019. 
Desernbargdar CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N 201/2019-PRES, 
b PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso da suastribuiçães legais, 
CONS1DERftJ'IDO o teor do Documento de Ofiaiização da Demada:  D9D 

ra 	 - n. 512019-DC visando a aquisição. de Licenças pa 	Virtuazação de- 
infraestnjtura de 1IC e Serviços de Suporte Técnico e Garantia das 
Licenças VCloud 
RESOLVE. 
Ad 1° - instituir a Equipe de Planejamento do Contratação, visando a 
aquisição de Licenças para Virtuarização de Infraeshutura da TIO e 
Serviços de Suporte Técnico e Garantia das Licenças VCIoud prezndo 
pela manutenção e aprimoramento de mecanismos de virtualização e 
alinhamentopara garantir a segurança da informação, bem corro serviço 
técnico adequado a este Poder JudIciário; 
Ad. r - A equipe será composta pelos servidores: 

- 	Benedito Pedro da Cunha Alexandre, Mat. 6590 (Integrante 
comandante);  
II 	- Thomas Augusto Caetano, Mal. 5544 (Integrante demandante 
substuto). 
III - Marcelo Monteiro de Mames, Mat. 9838 (Integrante técnico); 
IV - Rodolto Barbosa de Siquelra, Mat. 26960 (Integrante técnica 
substituto); 
V - 	Marco Antônio Molina Parada, Mal 5548 (Fiscal e integrante 
adm i nistmti vo) 
VI - Anderson Domingues 4ugusto, 
administrativo substituto); 
Ad 30 - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho se exigido, e Termo de Rbferéncia ou Projeto Básico da 
Aqui&çáo/contrataçãa objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob q$ 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	18/2019 (CIA 	n. 
0001644-34 2019.8.110000). 	observando-se 	'as 	respectivas 
competéndaa 
.Ajt 4 - Esta Podada entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-s. Çumpra-se. 
Cuiabâ, 21 dejaneiro qe 2019. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 214/2019-PRES 
O' PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribtjlções legais; 
CONSIDERANDO o teor da Documento de Oficialização da Demanda - DOO 
n. 212019-DSl visando a aquisição de nobreal<s de baixa capacidade para 
atender o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE: 
Ad. 1° - InstituIr a Equipe de I3lanejamento de Contratação, visando a 
aquisição de nobreaks de baixa capacidade visando' a preservação da 
vida útil dos equipamentos de itifomiátiba do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso; 
Ad. r - A equipe será composta pelos seMdores 
- Marcos Pinto Gomes, MaL. 585 1 Qpte9rante demandante), 

II - Helton Correa Pereira da Matta, Mat 21594 (Integrante demandante 
substituto); 
111 - Marcio Cirlaco da Silva, Mat. 7558 (Integrante tknico), 
IV - Henatdo Nunes Cameiro, Mat. 3302 (Integrante técnico substituto); 
V - Marca Antônio Molina Parada, Mat 5548 (Fiscal e integrante 
administrativa) 
VI - Anderson Doniingues Augusto, Mat. 10082 (Fiscal o Integrante 
administrativa substituto); 
Ad. 3° - Cabe á Equipe elaborar estudos técnicoq preliminares, Plano de 
Trabalho se exigido, e Termo de Referência 'ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo P desta Portaria, autuado sob os 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	21/2019 (CIA 	n. 
0001273-70.2019.6.l1.0000), observandose as respectivas 
competências. 
Ar, 40 - Esta Portaria entra em vior na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se Cumpra-se, 
Cuiabá, 23 de janeiro de 2019, 

`Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Supervisão dos Juizados Especiais 

Turma Recursal Única 

Ipformaç'ão 

Informação Classe: CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo Número: 100001 	11.9005 
Parte(s) Polo AtIvo: 
LUZENY ROLRIGUESthIAtALgAES (AGRAVANTE) 
Advogado(s) Polo Alvo: 
CLAUDEMAR GOMES DA SILVA OAB - MT19169-0 (ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (AGRAVADO) 

,Pronibtoria de Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

Certifico que o Processo rl° 1000014-71.2019.8 11.9005 - Classe: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - foi distribuído aomaticamente no 
sistema PJE nos termos da Resolução 185/2013-CN3, ao Órgão Julgador 
GABINETE DO DR. SEBASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA. 

Informação ClasseCNJ-2i MANDADO DE SEGURANÇA CJVEC 
Processo Número: 1000015-56.20198.11 9005 
Pane(s) Poro Ativo: 
BANCO BRADESCO SA (IMPETRANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo: 
NELSON WIiANS FRATONI$ODRIGUES OAB - MTII065-S (ADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRETO DO JUIZADO DA 
COMARCA DE SORRISO IMPETRADO)? 

Certllod que o Processo h° 1000015155,2019.811.9005 -  Classe 
MANDADO DE SEURANÇA CIVEL (120) - foi distribuído automaticamente 
nb sistema PJE, nos termos da Resolução 185!2013-CNJ, ao Õrgão 
Julgador GABINETE DA DRALAM1SSE ROQER FEGURI A. CORRÉA. 

intrmao 

intlmaç& da pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
rbcesso Número: 1002326-71.2016.8.l 1 0001 

Pane(s) Polo Ativo:' 
EVERTON Al ZANEITI (RECORRENTE) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros interessados: 	- 
MPEMP- CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO intim$do para a Sessão dê 
julgamento do dia II de fevereiro de 2019, ás 13:30h no PLEF1iO DAS 
TURMAS RECURSAiS —anexo administrativa da Tribunal de Justiça - Dos. 
António de Arreda , localizado no Centro Política Adniinistrath,o. FJCM1 
CIENTES OS ADVOGADOS E AS PARTES QUE O PRAZO PARA 
EVENTUAIS RECURSOS CONTAR-SE-Á DA DATA DA SESSÃO DE 
JULAMENTO, NOS TERMOS DO ENUNCIADO N° 85 DO FONAJE 

intimação de pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Número: 1002551-9i.20168,11 0001 
Pane(s) Polo Ativo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRENTE) 
Pafle(s) Polo Passivo: 
ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 
BENEDi'SI.O PEREIRA DO NASCIMENTO (RECORRIDO) 
EMILIA ONDINA MIRAGLIA FERNANDES (RECORRIDO) 
MARCONDES POUSO FILGUEIRK(RECORRIDO) 
VERA LUCIA POUSO CURVO (RECORRIDO) 
Advogado(s) Polo Passivo: 
CRISTIANE MONTEIRO ViDAL OAB - MTI01 1200A (ADVOGADO) 
RICARDO VIDAL OAB - MT0002OJBA (ADVOGADO) 
Outros interessados: 
MPEMT - CUIABÁ- JUIZADO ESPECIAL(CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 

MaL. 10082 (Fiscal e integrante 

o 

Disponibihzado - 25/1/2019 
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ESTADO DÉMA'TOtROSSO 
7OLERJUDÍC1ÁRI0 

TRIflUNAL DE JUSTIÇ4 

, ficioir61arn62/2Ó9-PRES'\ 
1• 

- 	Cuiabá, Q1dç\julho de 2019. 

. Suas c&êrijs os(as)enhçrès(yY 	 p 	 d 

itjízes(as)lde Dirito Diretores(as) db Eors dastComaras do Poder Judiciário doEstad 

dePlato Gro'sso - 	

1 

Msunto: Pladb'de.Gestãs2Ol9_?026 Proj&05.3 (ReguIízaçâo do Patrimônio imobiIiáIo. 

o9oder Jüdiciri4do Estàdq de4aJ Grosso). Solicitaçã de nfo&naçós s Preeituras e 

aos Cart 'rN e*eistf6 de Jctióvei ascomârcas. 

- } 	 - 

	

Excelentíssirno(a) Senhor(a) luiz(a): 	 - 

/ 
1. Considerando o Planejamento ptraWgico Participativo 2015-2020, no quál se insçr 

oPIno'de ãetâo 2019-2029, qpe te n entre uha ae suas metas à eiectiço doproieto 
1 

,53, cujo'escopo' é a reguIaç 	
41 

izaão 	patrimônio ]mobiliário do Podey3udici&o de Mato 

Grosso, solicito ps bons fréstímste  voss- ExeIênciW na sentido de obter, junto  

Prefeitura Municipal e ao Cartóri 4e' Reqistro de -Imóveis dessa Comàrca, e 

enc'aminhnJo_as osteriormen?a es e tí-iunaUnformacões que são indipensveis oafa 

eíecuço do proteto referido.. 

2. Para tanto,seá necessáÇi. que sejam obtidas por Vosa ËxcèÍnia,juno à 

Prefitura Munici.al as se. uintes !rifo -
a es; 

i 	. 
Rei. ão de oument 	necessários .ara a ex.edi ão-do ,  d&tificado de 

"oticlusã6 de Obras HABITr E referente à edifica ão do! .r4di-do Fórum dessa 
• \! 	 - 

;ComarcaMaja vikta ser im .}si'ndívelaØresentaçâo Oeste documento jur*o 

artóios de Registro de Imó eis para Iorraliza avdrbacões deediiícaçáes dós  

ré'dios d'osFórun .u& ainda no constem das escrituras •ffllicas de doa ão •ue 

enhm sidd lavradstjuandd .o receirner1to em doaçãoãesses bens imóveis pejo  
Poder Judiciário dqstado e Maio Groso, OU qúi aihda1no tenhaM sido 

8evidamenteaverbadas à mamem das matriculas formalizdasnos Cartórios de  

	

Reqistros de Imóveis das Comarcas. 	 t 

2.2. Valor venpl atualizadó dos bens jnóveis (tereno eespectivasedlcaçôes)  

em qu&esta localizado a sedé do Fórum da Comarca, haja vista todoimovel ter 
1•, 

do 	com a planta gele rica de' cada rn
.
nicipio

- 
 e 

específica de cada prfeitura. 	 e 
- 

.tOGROSSO -CENTRO POLITICOAD]¼IINISTRATIVOSft4 - CPA 
- cEP 1K0O97O -TELEFONE: (65) 3617-3060 -CAEM 

Págiaalde2 	 * 	.1 

- 

Á 	 valornaI definido de a 

/ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 9 CANA POSTAL I0711, CUIABÁ 

1 



o 

1) 
9 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODE? JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3. 	Solicito a Vossa Excelência, ainda, due oficie ao Cartó?io de Reqistro de Imóveis  

com obletivo de obter do Oficial de Reqistro a relação de documentos necessários para 

proceder à averbação da edificação do prédio do .Fórum da Comarca à margem do(s) 

matrícula(s) que tenha(m) sido formalizada(s) em tal cartório, quando do registro da(s) 

escritura(s) pública(s) por meio da(s) qual(is) tenha sido feita doação de bem imõvel ao 

Poder Juditiáfio de Mato Grosso. 

4: 	Necessário, ainda, que conste das informações que serão prestadas pela Prefeitura 

Municipal e pelo Oficial de Registro. de Imóveis, se para ineressar (d'ar entrada com 

pedidos de expedição de HABITE-SE e de AVERBAÇÃO, d4vem ser àpresentados oriqinais, 

cópias autenticadas ou cópias simples dos documentos que deverão Instruir esses pálidos. 
/ 

S. 	Seguem, 'anexas, cópias de documentos públicos formalizados em 'Cartórios 

(escrituras públicas de doação e/ou matrículas) referentes à doação e ao registro de 

doação do bem imóvel (terreno, ou terreno + construção) em qqe está localizada 

(edificada) a sede do Fórum da Comarca, para instrução dos pedidos a serem formulados 

por Vossa Excelência junto à Prefeitura Municipal e ad'Cartório de Registro de, Imóveis; 

para atendimento das,solicitaÇões contidàs neste,oficlo. 

6. 	Por derradeiro_ informo que quaisquer dúvidas no sentido de dar efetividade às 

solicitações aqui real(adas, deverão ser dirimidas juntb à Coordenadoria Administrativa 

(Departamehto de Material e Patrimônio - telefone (65) 3617-3766), setor responsável 

pordar andamento às ações objetivandb dar cumprimento ao Projeto 5.3. 

Atenciosamente, 	
- 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

o 

TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE hMTOGROSSO CENtRO POLITICO ADMINISTRATIVOS/N - CPÃ 
CAIXA POSTAL 1ID! . CUIABÁ - MT CEP: 78.050.970 -TELEFONE: (65) 3617-3060 -CaçaM 
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A Sua ENceleno,a o Sénhqr 

AÇDEMA ,flNFjERO,  DOS S4Ç 
Subfrocura4prue?aI 4dpuistrativo eØ 
Prdçúrbdqfik-Geral do Estado; 

1 

r. 

ESTÀbODE MÀTOGJÍSO 
PODER JUDICIÁRIO st 

TmpUrALDÉ2JusíJÇA.  
Presi4ê,ki 

7 

o 

1 

-4 

/ 

	

Assuó 	onu(tÇ sobre, ,litoeeisids4 de escptuçaço2dds4m6ic,s 'que intbgraip 
patridnidinjbiIiário lo Poder Judic árip d6 £stàdo gMatoGeotítiro Ã - 

a 	 t 	a 

	

b 	 'L 

4 

£uiMá,.JíPde seiibroe iOI92\ 

t- 	•_fr 
a1 

 
ri, 5$/O16 

8JL0q0q, Aue tem porobjetoJreIatorio sobEê'a 

ação de 'no4 existente 4Foder iIudIcla9ã do 

d. 

rosso 
1jagá: 	ee

Ó
f
JA

65j3617-3
&  MQDY 	&3ti6v9o CEP 784 926 

pIcsiddncio''t!mLiushr  - • - 
9 

r 

2, 	N giejnie&à Estnte ,coPartidpativo2615-b2q L4ePod%sta erido ' 

o ?Iano4e Gestão 2019-2020 que tem eçtrc unia de suas, mictad a exdbução do Projeto 5  

cujoescoop aregu4rizaçâo dopatrin n'o imobiliário dô Poder Júdiciarib de1v1atoiGr6ssoeie 	- 

-(1 	 fl 	1 
'Depajtapinto de Materia1 e Patt1rnôrnà (IJMP) dçste tTr,bna1, 4ntçgrando tambem 'os 

trab1hoajiar4 a execuçodoproje
é
o 4qixtia rë[et

1  
do umaCopiâõ MuItiset9çial para gestão 

4os-processos administrativos d,  mçãq-do§ imóveisque Infegram? o patrimônio 4ete 

Pdet, instiufd por st4Preêjtcia pbmeiQdaPrtdtt if 1 d49í9-PRES. 

-- 	-çk- ; 
3 	 Em analise aia!fe ça1iza4i nç

-t
pmcessosmrnI&rat,osde escntusaã  de' irtrnveip 

dcte Poder, iotítislilexerãos.norRELATóã0 SOB$E A SITUAÇÃO 'DOS PÇESSS 

S&borubprocuràdord 
1 

- 1. 	Tnmifrnsté tribufiø 
7 

(Npero Únic CM 097842-020 
..''• 	' 	. 

' 	situação atu ai ds 4prgesps de eci 

Etaliô dê'M4 G"pso. 	-e 

6 

que Em cJmoarea're4tsavei a Codr4nadoria kdmin,strati (C DM) ec9po executor O 

TrbnaIde Justia do Éslado de ICtat 
Cixa Posta i)O71 

E-ma 



(C4nhinuaçdo do Oficio ii. J5ff2/2019-PRESTJÀfI)-fis? 2 de 

DE 'ÊSÓRItURAÇÃÓ DE IMÓVEIS  DOC. oiy  quç foi enqaÍado no Processo 

Administrativo n° f54/2016 (CIA 0077842-20.20168.1 1.000O),foiidentificalio, a partir dç 

critérios adotados e que foram specifióados'no mencionado relatório, que referidos processos 

estão em diferentes fases, de tramitação, .reclamando a'adoço .de providências distintas, 

4objetivando: 	 - 

a) a regularização e/ou retificação (renatitióação) das escrituras pújlicas'de 

doação dos imóveis, ao, patitQriio imobiliário do Poder ,Judiciário do 

Estado de Maio Groso; / 
1 

b) a obtenção din6merosdocumehtos 'necessários ao aperfeiçoamento da 

instrução prbcessua! &ïformplizáçãõ das averbações das edific'ãções dos 

prédios dos Fóruns das Cohrnrcas à margem das .rhatrícul4s dos respectivos 

lotes urbanos em que foratii.—'ou em qtie estão sendo - construídos, oÚ 

mesmo nas escrituraspública;cie daço desses mesmos lotes. 

4; 	Para empreender a ',análise de todos os prcssos  existentes, optou á 

Coordenadoda Adnfinisttqiva por separar em grupos os pçocesos de ecrituta çüd de imóveis, 

fazendo uma classificaço de cordo com o tipo de- prbvidência ou medida que pfeqisavaser 

mplementâda para que s5 alcnçasse o desiderato almejado 	cada um dos feitos analisados , 
e, consequenterneiite, a régularizaçãd do patrimônio imobiliário do Poder Juliiciário deMato 

" 
S. 	 Foraip adotados os seguintes critérios para realização da análise dos processos 

constante do relatório ,  que foi encartado no Proceío Administrati$Õ fl0  154/2016 (CIA  

0077842-20.2016.8.1].0000): 	 - 

• Existência de título conéesstvQ  de posse ou de propriedade. do lote 

uçbano e, da ediffcaçãa doprédio do Fórum (que não tenha sido 

Õontruída pelo Tribunal de Justiça)-  que .tenha viabilizado, a partir do • 

	

registro desse mesmo titulo, oú' da formalização de escritura pública'de 	2 

Í  

	

doação devidamente registrada no Regiáro de Imóveis da circunscrição 	II 

	

imobil1ariai4spectiva, o ingreso dos imóveis no,patrzmônio imobiliário do 	j 

Poder Judiciário do Estado de»iatÕ  Goss,o; 

o 

Grosso. 
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apublià dedoaçdo lote iLrbahoe  da &Iificação 

(qdenap tenha szdo.construtopeIó Tribn&I de 

ó1iciao'oin  gesso qrmal 

udi6ário4(Estdb de, Maf o 9osso - devidamente ' 

dRegf4 ütóvèi5 acns9riçSimobili41ií 

cE,istêucjade ave 	 aflo o rdtoÇr f6rúh. (que jephat 
é  s,dotbn'struidd pí -Poder Judiciano do Estadodç *Iato Q-osso)a 

- 	 JÁ 	 - 

an4gem da ma'irícu a doiqióve1, otrdcsesiçãa.dos akdos  da dificaço 

Xna  jrópçilrescriti4 púbIiadcdoação'4é'tcnhh pto,iciaddo ingrsso 
*4  

forMal do- imóÇ'eY ate zurbabo) k° atrimônio. imbi1iárib do poder 

' 	uiciário Øo EstdÕtÃ  e Mato Grosso; 

'WN5SLOS 	fted i'b e 4cim esÕif/ados 	i aiiia4b,nas 

escrituras pubhcasd dçação qt1e propiciaradi o'rngresso formal de imóveis 
.,.. 	- 

-. 	'doados no katfimoni  imobiliario4o Poder gudiciario de Tvíhto Grosso, se 
t 	

'é 	
1 1 

às paijes doadora e d fiataria são detentort  de personalidade uridic'a, com 

Xcapjcid de paxà trhn mitir e receberdieitos, con(pnn previito. no art'g9 

'lyJI,do C?odigotrl, que'detprnpnaquais aspessoasjuidicas ddireiJ?6 

inferpw?deiítro dofliri(tès trriforiais-tib Esta4 de Mato Groso, 1 

Untão'-"o propriq,Estado& Matb flroso setsMunicipios Desshtdrma, 

ti 'corretamente das, escrituras públicas de doação, 

lcorho nàrte, do'adora'F(bütorgante doadof algurftoartiLulaF (no daso de - 

/ 	
L 

- 	no taso d& doaçãode bem público aldma dag  
W 

Ljesoas detenioas dé pGsbndIida2ejurídica Stista no 	Da 

mestria fotma, nas 'co9ôes foFmkIizpds xom destinação ao 'património'  

* iríidbi1iárÏo do,Pâder\ Jud1ciário"de, 13ato @rossp, andIiou 	a 
• 

obrigâtoiõdadé 4eque nas escrituril pIia'eSaçfto Tst; tqmd 

pakà 	donalária '(oufdi1gadt ddnatári, o "ESTADO JSE ÁTÓ-ROSO —1 
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PODER JUDIGIARTO 	

01 
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1 

(Continuação 'do Ofiçid ,z. 1582/20I9-PEST.JL7) -,fls,4 de /0 
li 

PvÍATÓ GROSSU pessoa jurídica de direito público inteno inscrito no  

CNPJ sob- no 03507,41510001-44, representado pelo TRIBUNAL DE  

JUSTICA 110 ESTADO DE MATO GROSSO, Srgão do Poder judiciário  

Esiadual, inscrito no CNPJ no b3.535.606/000l-44 cbm endereço  

localizado no Cento lítico 'Administrativo, s/n em 'Ciiabá - ML? 

e. Se,inexistente tèscritura pública de `doação do. lote urbano iabiIizíi1ora dd 

iQgrçssQ formal do ,ben iníóvõl no património irnobiIiárib Ao Pder 

Judiciário dê Mato Groso, em razão de o lotë urbano é o edificio do 

Fórum pertenderem a uma lilas pessoas jurídias de direito público 

interno previstas no artigb 41`ão Código Lh41(quai&sejam, adentro dos 

limites territoriais je'Estado' de Mato Grosso, a União, o próprio 

Estado de Mato Grosso e seusMunicípios), foi analisado se existelei ou 

ato infrale'a'l, ou mesmo tdrmotle cessão de••ud, destinando/afef ando os 

imóveis (lote4uitano etou edificação dó prédio d&,Fórum) ao ?oder 

Judiciário do tadÀ de  Mato  Grosso, deVidaniente averbado (alei, o,ato 

' .infraega! ou o tçrmo de cessão dé uso).à margem da matrícula do 'imóvel, 

-no Cartório de Registro de Imóveis da circtinscriçãoimobiliriarespecti1a; 

f. Se ifiexistepte i avdrbação dá edificação do prédio do Fórum (que tenha 

sido construídopelo Poder JudiJáriodo Estado de M&o frosSo) à piarem 

da matrícula do imóVél ou sê inexistente a descrição dos 'dados da 

edificação na própria escritura pública de 'doação, fof analisaao pç 6 

Tribunal de Justi'çà do EstadoÀde Mato  Grosso temtodosos dbcumentos 

necessários e exig4los paMa obtenâo do 11ABITE-S1, ben, como para 

a forÍiilizaçâo d. AVERBAÇÃO referida junto ao Cartório-4a 	j 

' 	CiunsdiçâdImobiliárk repecti7a. O ror de documentos analisado e 

buscado em cada um dos pocesos de escritufação de imóveis foi, o 

seguinte: 	 X - 

i. planta baixa em 03 1(três) vias'originais , Àssinadas por 

profissional responsável pelo projeto; 

ii. cópia da planta baixa em CD (forip'àto DWGeu PPF oujI'G); 	1 
o ç c n- 

o 

d 

1 
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Çonnnuaçàb'd4OJczo n 158272019-PS T.J,4T :1 fd 10  

ri 
.4 

iii mm eoria91escritivo fd 	strição) em 03 (tresvjis driSipars, 

com asSifl 
4'r 

A 

tara do ptdfisskiihl responsável peloprojeto; 
w 

1v. jp pia da 

(DARF 

RT/CREAouRRTJCAtJ, devidamtx; recolhida 

reco!h;rnento 4aidh devMa e comjroandç ' 

'pága?er - - 
0 	# 

• 

'•• 	
t 	1- 

'v. copia da certidão dd baixadí-A 	,RT/CREA ou4aRftCy; 

ôgatva de débitos vrefativos  as McoqtrlbuIç6e 
- II & 	 •' 	, 

ptevic1ntiáriae as de terceiros, expedjda pa4 Sèc&taria dá 
t I 

,'Receita.'4derat £ BraiI, refèrente4 áta construída, p&O 

	

'jfç'to do inçisfl; JImea 	,4dÇatijorJà  LeQ2ï2,'de 

24/7f19j eJes1açAacopImdntar.t  
- 

€ohluão e Vtorjà 	 de 

c&n?oxp.ediao*eja Prpfçir MtnicigallocI. 

4 	í 	 '• 
g. Se fotam, ou.não iitorgàdos podere; de'repres5ntaflo plo Presjdete 

- 	tfiWrnIde J$tiçÇ1e. P4atb, trcÇ?o, 'mediante ptocu?açããÇ aos 

1uizes(as) iretores$a ds 	unsdorarcaspi ;doçho 	4odasx' 

as"  prVidên cias ndesriaTç hni4 assinar eseiiijtnúhlicá de Jretfieacn 

rerrhtificção, únit 

, edificação dçs 

da edffib 
'fl 

%espttvos para'  assinar ±ep 	 -casos  ,I, 
 

C1A- MT; 

iato necessátipar 

-. 	Averaçàç çIa Ç3on 

t pres4rfd4êcI&ra 

houver, 9i'i seja, r 

' - 
2 

1 
a. 

I,t 

necessario me!hoç 4erevek  e caracÇçriza os imóveis, equerçr, tetirar' e 
- 	 - 

, 	apresntar cetid9es prdiboveçiegistros6 ave?bàções,eprestá-lo.junto 

Cartórios de 	e ftdgistro de Iffi6veis, 

Federji, u seJa/pa desempeNÓê todd e 

perfereaIjzqão'âo ato d Rêtitiçaçáo, Registro e 

ruãoflssinhndo e rqqijèendoqua3squer 4ocurhèiiTtos, 
1 	 ? 

dando esoIicit'qndoinpq nfççQe, paganciotaxas se 

ação, fuãct, registro ê'a'Ørbaço de áreas doadas para. ' 
— 

tns dá, Cmarêas de TÇíato Grosfio, Sm çomç ara a 	L 
1' 	1 ' 

çodo 'prédioàdo  Foram das Cbríiarcas na matrícula 

eeiaar'o oütprgantëri$ ue preàiso fçr, raticandq 
1 	

• 
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Wdo t qualquer ato para o mais fiel e cabal -desempenho. do Sndat 

outorgado. 	 - 

h. Exi'stência 

i. dos, orisinais  dos títulos 	orcessjvos de posse' ou de 

propriedade dos lotes urbanos e 'das edificações; dos prédios dos 

Fóruns que no tenham sido construídos peld Tribuna! de, 

Justiça; 	' 

ii. , dos originis das, escrituras públicas de doaçãoe das matrículas 

dos imóveis, com ou sem as avbrbações das edificações dos 

prédibs-dos Fóruns, qÚer tenham, ouno, sido construídos pelo.  

Poder judipiárjoÀotstado de Mdto Grosso). 

6. Feita estaexposiçãq dos critérios adotados para a análise,  dos procssos de 

escrituração de imóveis (e dos processos adninisttajivos de matéria cdrrelaa), cujo resultado - 

como já informado -, foi condensado noIÇELATORIO SOBRE A SÍTIJAÇAO DOS 

PROCESSOS DEESCRIURAÇÃO DE' IMÓVEIS (lJbC. 01)  encartado no Prpcesso 

A4ministrivo n° 154/2016 (CIA 0&77842..2020168.1 1.0000),é necessário informar que foi 

feita a análise individualizada dé todos os proésso, descrita poripènorizadamçnte ao !orígo 

do relatório mencionado (DOC. 01)''esdndo nele discriminaZias as 7 (setenta e nove) 

'bomarcas e o Tripkde justiça, cdmpletando-se asim i relaçãu da Primeira,  e Segunda 

Instâncias-do Poder Judiciário do Estada de Mato Gosso. 	- 	- 

7. O relatório foi esrutqrad'o deforma a apresentar, a partir dôs.critérios de aná!is 

especificados e adotados, urna cIassificçà6 dos processos administrativós de escrituração de 

imóveis; que buscou aglutiná-los Si grqpos pré-determinados na exata pfoporçãoern que se 

aseme!ha½m. DessaTorma;.após subsumir cada um dos procsss aos critérios Ueanálisejá 

especificadosi a classificação foi estriturada de forma a apresèntar estes, grupos 

pré-deteminados,iniciando-se uaexposição a partit dasSituaôe'ideais'— ou seja, de tot! 

regularidade da 'escrituração -do imóvel, da! comarca - e encerrando-se com as situações 
/ 

específicas, quexeclamam providências mais trabalhosas. 

8. Considerajdo a rekvant qüestão d? ausência 05 documentos necessál1os e 
A 	

. 

1' 

0 



1 	2< 	.-r1' 	"I 	concedendo 	às procurações nutorganas' pela fresloencla 	oeste 	Irlounai, 	conecuenuo - as 	Autoridades 
e' 

Judiciárias outótádas poderes 'de rebrsentajào 'para .rèaíizar âsvWturas das escrituras 
- 	- 	 ' 

públicas de doa& (ou 'o regitro dos títjilos'bonêessivos de bosse 	propriedade) 4ó 	imóveis 

(l&e'urbanos doados àô'Pocjer Judiciáfio ffo'Estado'd6 Matb <Grosso 	se'iá formaliadast 

escuturas ou rejustràdos 	os titWos 	roviderÍciarem as rtificaõés (rtrratiticaçõesLdas 
1 

escrituras públicasob dos registros dos t 
fIN 

i 
- 

talos, narabue cassem corretamente grafados como 
>- 	-2;- 	- 

partes doadora e donatária, pessdasdetentoràrde Mrsoriálidade juddica, cbtn capacidade pala 
< 

trànsmitir 1  e recèbêr4direitos. isto é, 	iculares ou, âon'fonne previsto no artigo 41 	lT.-do 

Código Civil 	as pessbas juridibis 	direito público interno*qu& dehtro'do 	3ihhiês 

territoriais do Estado d&Mtoaro$ 	são 	Un'i 	prI9 Estado «e M'to Grossa 

'iey?Mdnicipibs).  

- 

oaçØes 	deimoveis ibI-nalizadas 	com destipaçao 	ad 
4 	 1 	 Ç 

patrlpl&po imobiIi9ri 	d 	?ode Judiçrnio de MatqGroso, a Cdorderlhdoria Âdministrt,va 

ãinda alinhou -'quê- as- Autoridades` JyÇici#riP dstinafárits 1dos 'poderes de repre'entaão 

ôtorgadbpaa PiesidênctCdeste trtb4natpecir 	sta'ieres 4jfftnécesszdade de que, 
7. 

nas'ecrituras búbIicas4 doação,behi corno nqs egistrds d.tituIds concessivo de posse  
- 	% 

- 
esa forma 	Qq - < 

- --------.r 	k_ 	--------l2!_ 

11 

Ik 

1 

< 	 JJMT 

t 	, R$.g 1 

fornializar, respec&Qàmentea expédiçc 
- 	. 	•\ 

4s p,  rédios Uos:Fónins 4K Cõmaçc 

considerando pinafque 'g— 

hunano\inanceiros e de tempo, a ÇcS 
47 

momento, fossemericaminftada& aos 
- 	< 	- 

1 	 4 

,11 	
t' 	G 

'exigidos ke1a?P.refeitws M4utiic,iais ç 
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4osCartorips de No ç4e egifro deftRoveis a?a 

do HÀBfTÉ-SE a *VERB4ÇLO das ;-dificaôes 

ir ças iptrfcu1s, dos irnóteis  (1b6surbaqos),e 

(esta- uesao -implicará em dispêndio klç ec&o 
1 

rdenadoriaÁdm1nistra&va sugériu q1w, pu ni pçjmero 

uízes(as) Diretores(as),dos Fómnst das Comarcas 
Á 

plujirituilue toe LJvitl Inluvri ucttttjiuy at iiiivgt ai ii pau itti'flhtu i, ttumtift tu uvav 1. UI 

constass,àcomo <parte donatQia (Jiitorgado'< dnaWío), 6 "tTAbOD MATO 
ti 

 

4ROSSÓ. 6essba jurídica de direik-qiúbÍieo intérhb instrito no tNPJ -sdb. d° ' 

03 507 415 0001-4'4. i-epresentado j%eItYTkIBUNAL DE JUTIdA DO STADO DE  

MATO cffosso, órgàd do oar.  Judiciário Êstaduak inséritô no CNPJ Kn?  
- 	-r 

63335.606/0001-10,êodi 	dil endereço loizado nÓ Centrô Pblíticó Adm istrativo,/n. em  

' 	èiki 	" a6á—MT..' 
 

- 
1 	 .•.& 	 r 

	

t. 	*••' 	-e 
Øuanto as dediais  proviá4ndias,afirmouainda Çoorden adoriaAd 	w 

	

ftn4istrata 	' 
LI  

qúe por certo m eandárian a fohíçâd eunf grupo adçtraaIho que tfvoiveisetaibént a. 

1, 	 t 

j 	 - 
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Presidencia, a Diretoria-Geral,.e a boíDrde'nadoria de lnfraestikituira, objetivando ia resolução. 

de qubstões outras, relacionadas, notadamente, à o&tenção dos docimentos necessários à 

expedição do HABITESE e à AVE1BXÇÂÓ das edificações-dos pyédibs dos Fórunkentre 

eles a certidão negativa de d 
1 
 ébitos relativos às contribiçõ'esprevidenciárias e r5  de 

terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, referente àárá cónstrpída. 

111 	O grupo de trabalho sugerido foi constituído por meio, da já menciónada 
e 

Portaria'n° 104/2019PRES (DOC. 02), que intituiu a Comissão Mtod  para gdàtão do 

processos adtninMtrativos de escrituraçãodos imóveis qüe iritegranto patrimônio destePoder, 
1 

e esta Presidência autorizou ue Tossem expedidas as procurações (DOC. 03) parh 

encaminhamento aos JuízeDiretores iot Fóruils das Ceomaras  com objetivo de rguIarizar  

em barte, os jxocessos d&escrituraço de 'imóveis em tramitação nesteTribuna1 ' 

li. 	Éncaminhdas as minutasdas procuraçMs ao Cartó?iodo 60  Oticip Lia Comarca 

da Capital, 'para que fossem lavrad as prócurações públicas com poderes de representação 

outorgadas peja Presidência deste Tribunal, foram elas objeto de questionarriento verbal por 

pattt do Cartorárip responsável, aoarkumento  de que a representação do Estado  de Mato 

Grosso nãopoderia ser exercida pelo Prbsidçne dó Tribunal de Justiça de Mato Grosso, mas,  

apedas pelb Governador do Estado, 

13. Ciente dessa informaçâo, a dàordenadoriaa4minis'trativa-do TJMTsolicitou à 

Servidora Renata Tirapeile,—' Assessora Snior da Presidência"J quê fosse agndada ruma 

reunião com a Prcuradbria Geral4o Estado, o qde foi feito em éontato ,da servidora nominada 

cm V6ssaExcdlência. 

14. Durante a reunião realizada em 20.8.2019, no Gabinete do Exmo.- Sr. Tulio 

Duailibi Alves Sousa,  Juiz Auxiliar da Presidência deste Tribunal, inicialmente a servidora 

Renata TirapeJie - juntamente çom os servidores Thiigo Marluce Peixoto de Assis 

(Cordadora Administràtiva), Luciano Prçira Belic (Analista Judiciário) e Mical Maciel 

(DMP) - fe,z uma explanação a Vossa,E*celêncía e àc Exmo. Sr. Alexandre, L\iis Cesar - 

Procuradof do Estados- sobre a conjuntura atUal dos processos de escrituraço do patfimônio 

imobiliário do Pbdër' Judiciário de Mato »rosso, notadamente das 

inconstências/irregul.ridades ekStentes nas escrifttfas públicas de doação (ou hos rçgistros 

dos-tiwlosconcessivos de pbsseou propriedade) dos imóveis que foram doados dire'tamente' 

e 

t 



TV 

e 

14ÇoàIn 	t?0JTt1 fl.1572I20I9-?R5S_T2 

\\ 
Poder Judidiário deMatoflFoss6/tt 

*ista eyPódà J.UdicMrionão ser dqento 

avrbaçõe%ídap edificações 4o prédio 

1'  
) ft!9 de 10 	.. 

uAa 	Jitia - d qu nà& e afigu?a cofret9ha 

epersonáidad&jurídicartam 3ép] sobre aaltJ ãi 
o§ Fórunsts tóhiarcâs'bem comó4os ddcumeniès 

k 	 - 

4 r 

1 

necessis j4ra forwali±aifssas avêrb&es 	 t \ 	- 
-. 	 - 

15 	ZA partir' relat$de qu4 a miufa da procura'ção qu&seri;otorgada pÕnim- 
fl 	 4 	 A 	 7 

'ria condição( de, 	ded4 IribbnaI ' deegan'dó p'bderesd eprentaçâo aqs Jiizç% 

Dirétores dçForos das1onarcageria doquèstionda ,e!o bartório do ú Oficio de Cuiab'a, 

j m ao'are 9 e que o Presidente' D,  'MT no eorepresentaIte legal ão Esta4pde Mato 

Qrosso - erentaÇão.essa que 'cabe ao Exno. Sr.'MautoMbifdes, Governador doEstado 4é 	Á 

1. 
Mito Gr6so foi afirmado por'Yqssa 	&* celia e pçio Exmo. $r fl2ôxandre tips Cesji'què a 

A 	
kt 	 .,- 	 / 

, 	retiíiMço das eperituras púbIic' de d&açAo, par qie délas passe 'a' constar como 
4 - 

qutdtgado ç1ônatio o'Estado de Mato1  rosso,devç7iahecesariaft1nte SassareIa outorga de 
- 	 a 

A 	 poderes de rep'èseação -pelo próRri(  Gdvernador do' Estadã' ar outorgados que, rito, 

r 

poderiam -representar dEstado 4.e'Nato prosso nas r tifIcasrrratificações ou,iiver  

	

.açôesa 	1 
-  

setèhi/ettas nas 4escrituras 	 ou nos. r4itrs 42 4itu!scpncsivos d 

»jiossd epropridt4e). , 	 . 	 -' 
\ 

16 	Discutise rbemom aporgia' uzaço aescrít?as publica(o  u do1,1 	1 u 

	

n 

ttsw 	oftopedde)oivets (loesïrbanos)quej 

	

aegistr9s aos-tioç 	 d 	 mp  

*Integr%am.QaxtriIilônio irnobi1irio'doIb lerUAiciário,de Mato 9rpssd, páderia ser k1izada a 

'afetação desses i.pçveis '(lotes tftbS s) e das eonstrt4õe neles; editicqdas (qnb foram 
44 • 

ímbem doadàs a este 	ou eh ruiablo broprio oder Judicáriq'e Mato 
e 

Grosso, cin-recuhsàs p1ropnoson 	diantçe1ebi4çãoi1e convêiflos).tOs serÇ'idore do 

TJMt presents a reunião falaram em 4 

'

ração por lj -a sêiefhanç .daaetação iornahzadat? 

por meio da Lei'btidual h° O 874,426 4201 9(DOC 04) a&passo qüé Vossa Excelênciap' 
- 	 4 	 '•• 

o Procuraddr Ãlexndje Luis Cesar a4mardmqffçss hfetço por,  leihão serirnêcessariaÇ e 

4uJ podérFa ser esthliada uma4u[ra fo&ia d ?ealih(r tfatorae mesomor srnples »&Iação 
.4 

públicS u dbs reistro& dos i t11osconeesivosde posse ou a ti 
-4 %  

pçqpriedatfe. 	 . 	 a 4 	/ — 
17..," 	Ao tinat reÇoudecidicb que oPoeç Iudibiriô fltMatqros(oforniqIaria a 

	 ao Ejtad,8 de3'1 to' 

rrh 	

oás4 (PÇcurad'8Çii 9era do EstadQ), ue sçn 

foalrne1te Arspondida ,pélaProcur4J.ri Gil £;Etado-é a 	tir ' da tiupl  

-IJ 

óderii ser 
r- 	 * 

1- 	 - e 	- 	

1 

"1 
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iniciadbum trabIho conjunto entreas in$jti45es  com ôbjetvo de realizar um plano de 

trabalho com tições coordenadas objetWando regularizar ag escrituratões doCimóveis qu& 

integram c; património imobiliário do'PodÈr Judiciário de Mato Grdsso. 
r 	 - 

18. ' 	Essa a razão pela qual consihto Vossa Exceléncia -' tendo em 'vista ser à 

Procuradoria-Geral do Estadá iittituiçao que tem como missão 'exercervom  exclusividade e 

excelências advocacia pública do Estado de Mato Grosso, njédiantd a?epresetitaço judiciI e 

a consultoria jurídicá dos seys órgãos e entidades, visando a garantias -do ')interesse público e. 

dos princípios constitucionais" - sobre a melor forma de regularizar aquçstão aqui narrada, 

bemcomb se será nçessáid'editar novaniente/rçtificar. leis quetiverart por objeto doação de 	a 
bns imóveis (lotes urbanos'e/ü constuçôes çdificads) ao Poder Judiaiário de Mato Grosso, 

mesmo editar novamente/retificar termos cie cessão de,uso por meios dos quais tenham sido 

destinados/afeSds a este Poder esses bens imóvei. 	
1F 

19. Porfermo, manifesto a VossaExcelênciaque otrabalhóem'parceri;deste Poder 

com essa Procuradoria será de grande valia para que possa seralcançado o objetivo maior do 
. 	.' Projeto 5.3 que e rregularizaao do patrimonio imobiliário do 'Poder Judiciário-de Mato 

Grosso, e cuja resolução, por certo, contribuirá com os esforços -do Poder Exeçitivo Estadual 

(Procuradoria doEstadp)no intento 'de mapear e alcançara regularização de todo o patrimônio. 

imobiliário do próprio Estado de Mato Groso. 	 . 

ehcaniinhados também a Vossa Excelência— 4igitalizados em pep drive cônforme. solicitado, 

doação e/ou os títulos concessivos de posse e propriedade referentes aos processog 

administrativos d escrituráço em tramitação nesta Poder.,  

Atenciosamente; 

Des9mbajgador CARLOS-ALBERtO ALVES DA 3OCHA 
Presidente 

Docwnente assinado digl/alrnend 

20.  1nforúo qile além dos docúmen(os mencionados no presènte offèio, serão' 

-' 
que lhe será entregue no rnomentà da protocolização destaconsulta — as esçrituras públicas de 

DE 



    

ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

  

  

  

Escrituração de Imóveis n° 82.2014 - CIA 0126865-37.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

es estes autos dos seguint docufrientos: 

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofíc o n° 1.582 2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto o- processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imoLliliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fis. 81/90-TJMT; 

2) ResQostas encaminhadas pêlo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de lis. 91/104-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
De,nçcrático." 

Coordenadoria Admin'strail+ - Centro Politica Administrativo— CPA 
rvisopritii'strativaâ*tj rnlgov b( 

LM 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°82.2014 - CIA 0126865-37.2014.8.11.0000 

Do que eu, (Luciano Pereira Belic), 

Analista Judiciário e Integrante da Comissão Multisetorial 

instituída pela Portaria n° 104/2019-PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
suoervisftoadniiuistrat'vatinitaov br 

LPB 



Chefe à Gabinete do 

Gov4rha doSd64eMatc&e - 
PGE Procuj-adoft asgcEsto 

OFÍCVO N.°  I64/GAa/p4E/2019 

A Sua Exceténeja o Senhor Dutor 

Des. CALO$ ALBERTO ALS'TS DA ROCHA 

Presidente do THbina? de Justça. do. EsLido de Mato 9~ 

TJ/M 

Assunto: Oficio !f 1582/2 S (Rereranda: Ø98*  7-16,2 1 t*IU  OO4% TIMT) 

Excelemfssinio Senhor President4 

- 	Et atenção à ÕTcio n° 158Z'2019-PRES,* k?tseternbvode2ãAt por 

ordem do Procurador-Geral d Esta4o. Dr,-Francisco &Msis dá. Silva Lõpts, çttQrnibljQ a 

Vossa E,ceêr.cia resposta à cons&ts .refrente reguiarizaço de imóveis -que integmai o 

catrimô;)io do Poder J diciário do - Estâdo de Mata Grosso (parecer n° 

1 k7NPiSGACL'PGE'2093. 

Respeitosanerkte, 

  

Av Re b$ce o Líbano. 2258; Jardim 
aP78.04e-a5 Cuebâ Meto Grcssc 

te Líbano 

   



EADODEMM0 GROSSO 
1SADÓ#GERAL DO ESTADO 

0~ SZo G.tossõ e exercer a ocnsuftorÇe e assenc.'affleflto 
nOS p.ncip1cz ,siftonaIs. 

6 

ialão Jtstiça do Estado de Mato Grosso TJMT 

de imóveis que integram o patrimô 

Eíb t Estado dtMato Grosso 

# 11 !*SaCVPa/2o-1  9 

Pràcundõit Slàan&ô Lmfh Cesar 

NTA:. ADMINISTRATIVO, IMOBILIÁRIO. CONSUIJ! - 
PESTP4AÇ POR DOAÇÃO E CESSÃO DE USO DO ÂV  
NÔVS AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATH 
aÓSso E SEUS ÓRGÃOS ESCRITuRAdO E RGrSTRC 
AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURfDTCA. 'cTo D 
COMYETÊWCL&, POSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÂij 
POR MEIO DE AVERBAÇÃO À MARGEM ci 

DESNECESSIDADE DE •REEDIÇÂÕ DE  LEI, 
E ATOS. ADMNISTRÀ1TVOS. AFETAÇÃO AOS ORGAOt 
DO - PODER YUDJCIÁRIO ATOS NORM TVO 
DJVIMIYÏÀIS E REGISTRAIS O Poder nmlcsano e se 
Órgãos, rnemo que indepet-Ídentes. Mo gozam de Lers:onaHad 1! 
jttdica, =ao pála qual não adquirem direitos pafflmona 
imobiliários. Tratando-se de vicio relativo ao stjefto. é possíve! 1 t 
sua e-anvalidação através de averbação à margem da matricua do 
im5vel ft& don$niõ  em nome do Estado de Mato Grosso e da 
afêtação ,ao uso especial do Poder, sem necessidade de altera-o 
dós atos .de. dtStinaco. 

2Igs2oog44s. 	. 	- 

1oprbfiva do Ubano, 2255.3ardimMontt Libano 
Cmab. MaW e:. CEP 73.04Z-1 96 

o do 



fs. 2 

2O*Ú2.009145 

pv. Rcpübflcz do LUnnÕ 2i53ar4im MonteLLbanõ 
Cahibá. M. Gcso CE? 78048-196 

'TJ/1 
As. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PR4PCURÁ»ORWaEJ&4JDO.fl1 . Z 

:. Q~a EsfS eSfaGrt 
ftjr( 	o 

Ms6ão Rep',ae 

enhcr Subprocuradoj.Gen 

Teve por .zzascedoürQ 0 presente fritoãm cotistã feri 

a esta fnstituiçc peI Presidência do ~Tribunal de Jusça do Est 

'Mato Grosso TJMt versando sobre a reguiatiz4ão dõ.patrimônio iadI 

público destinado ao poder Judiciário EstaduaL 

Relata o conuientç que, . õbjédi 

Projeto 5.3 do Plano d e Gestão .2019-2020 dqPláej o- Estm  
Participativo 20152bN daquele .Põdeçqut teni por meta9a tegularizaço 

patrimônio inobi1iá4, foi, instituída Qwziss M44t *'&pg: .gefl 

processos administra4os de escrituraS t iaó*ti .ótai,aa4or um Pel 

sobre a situação dos ulesmos. 

Tal documento identificou *pze os ndpsprocesse5 

em diferentes faes 4e tramitação, dqrnapdfl4 niç4idas *IMno. intt 

reguarzar a'ou resi4araà ecriturãs públicas de . açct obter os dacui 

neàessários para a desida iustzxçâoprocessuM e pai'awettar $ffifieaç 

prédios dos Fónins àJar$em das mat*)fiS deu tr'wbas.

construídos, ou mesmo nas esctituraspúbiiëa de doação. 

a análise dos tnenciopadõs. frjtos, 0sta4eeew5 

classificação de acord4 omra MOdali$4evdêia s 

UM- deles, CO: o escoo dê permitfr's t'aS 	'S:.a*44@ 



MATO GROSSO 
ÓCR DaRIA-GERAL DO ESTADO 
na#** fitdodmab Goee!rera Car,SukOfl e as 

?éWui &IÕk.etJSS Ctm base nos prnciaios cnstftLicnas. 

rnctàiâ. &tindo da situação ideal, em que todas as 

	 imóveis foram cumpridas, até os mais 

a eaiSção de diversos atos registTais 

ds prtcessos. 

A partir: -disso, foram examinados 

1aÚx: doü.j' ItctSsÚ. relativos às 79 Comarcas e o Tribu 

ificgt*o das diligências necessárias ao seu deslinde. 

então. em face da ausêvcia, em muitos casos, 

átióã à ftgi1arizaçÕ das edificações junto às Prefeinw 

eiQiS Registrais e da elevada &anda de recursc! 1 
de tempo para sua resolução, fossem outorgadas. pe1 1 

flr prcçiittç&s aos Juizes/as Diretores/as dos Fónins 

concedendo poderes dg representação para realizar a 

1avruns das escrituras públicas de doação (ou o registro dos ti N 

dMbegsiVá§ de posse e propriedade) dos hrú cis ttc 
Içado a Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e. se 

a& escritoras ou registrados os tttuJos. po\iLtc1ciarcm 
rtTfies (renttfficaçes) das escrituras públicas ou dos registras &! 
hiiõS,pâra quç'iiqern corretamente grafados, corno partes doador. 

danattiç pessoas date1tons de personalidade jurídica, e 
capacidáde para transmitir e receber direitos, isto é, particulares ot 
tonfoíti& previsto no artigo 41. 11, do Código Civil, as pessoa, 

.juriScEs de direito público interno (que dentro dos limites territoriais 
,d& Rst & Mato Grossa são a União. o próprio Bstdo de Mato 

MuncipiÓs) 

2 

25&SareitttMcnzttibano 
?&04821 



Missio; 

Á. consulta busca, pois, 

esclarecendo ainda se: 

será na~ -~ Y2ItI 

4ofto de bens intônis 
Poder Judiciário de Ms OrossãÀ QUxaQua&W 

-temos, 4e. cesào ,j 

2W 902.009443 

Av. Rtptb8ca do Lbano2SS Jar 	t&cflIn 
Cuiabá. Mato Grosso. CER 1&04S—W6 	. - 

• EStMXD.R 

POi3BALR; 

Qwz o$. 

ROSSO -. 

medida, foram enc 

desta Capital as bint4. 4ç tOG 	*Ç 	 uç boi 

"question amento veij*1 do, tartøxério ;x'- ao, 	 de 

representação do gstdo de Máto Grqsso. nS pptria ser:óxerãid 

Presidente do Tribiqi d. Justiça de MoG 	SappS opi 

do Estado". 

Diante disp íbi eSad* ~represen  

das equipes responsweis pela qn âonquel $4.e4 

foram preiin'inatmete dàhàti es aspata teIaeis a temÊk 

feitas diretarnentre ao Poder, 3u4iSxf4.Qggq Ti 

para outorgar procuração. eXpu pSS*áo,, à*iwü 

Públicos estaduS,fdrm4 deafetaçãot im&& aõs4 

a pactuãção da reaJizaçp da presente óusuka. 

conjümo fritei-institucional visahdø ix&nt 	ôea Itad s âq 

pan-tm&to L-noblhárO dtma4oap qde judknq Mata-qscus 



MATO GROSSO 
RtÀ-ttRAL DO ESTADO 

Mfo G,tsso e .*e,cer a brSQ)tori2 e sssesso,r,erto 
a* tõms& nas pqicipios ccnsrttionais. 

t piïhôS imobiliário do Poder Judiciário" e 

a regtrItiação de todo Dátrimôniõ imobiliário 

*ozsb", informa i. juntada eni meio digital da! 

de todas á "as escrituras públicas de doação e!ou 
Q 

posse * propriedade referentes aos processos 

intrairaØo neste Pode?'. 

1. 

expressarnente vertido na consulta que inauguro 

Fátrio èstabeiece .taxativamente o rc das pess 

, pessoasluridiran de direito público inteiro: 

II - es. s•s, o Distnte Federal eos Territórios: 
:ffl dt.mtftip
IV -as muarquias; n hisive as associações públicas: 
V4inida4çsde. caráter  púbUco eriàric pôr lei. 

fAwe sabido, somente os entes dotados de persçnalidad1 ,• 

É seu. 

 

süjéitóÉ de direitos eobrigaØes na esfera civil. PCH 

:era José dos Santos Carvalho Fiiho,a noçâc. de Estad!1 
•jutfdi. 

JU tSti, .. Poder Judiciário Estadúal, bern corno b seu órgo 

pb . Ti 	-de iJustiça doEstado de Mato Grosso, em que pese a sua 

reconhecida autonomia administrativa e. financeira (art. 99. 

wwtt.pe.n1r.gov. hr 

u 



S. 6 

ESTADO DE ? 
PROCURAR 

MIsscc Rsprnen8rjÍticS 

CF). não aeenquzdrarn.na  epigi: 

pa qual, a doutrina. os têm cI 

vejamc: 	 - 

Órgos iMepel3debres S1Ø. S 	 C:.: ConsSi: 
nprøeflativos dos 'odres de Esijás 1e*ttiúo, 
Judiexan* -. Sacados 	:À m~ g*tent 

qtalquer subord:nRao bicrârguwa eu funcional, e so sujeil 
eÓrutjs  	mt PÉ:i es:.; s 

t ázgâot pnmánas 4e EsSo0 Ees tãos 
e :x1tein preeipuam ente 
jz4frfrzis outortâdas. -dft46  
tsempenhaias -9*. 	P» xm 
distintos de set$ servidores gut a 
rLormaa t~_t tjSis:. 
Nessa categoria mioib'*ffl-SC, 

(Congresso . Nadon; CÁ~ :49 Dçp. 
*semblgiag Leis1at&a. Cgma 4&?tradøre4 
CMfi56' é Execza!vo .(x 
Esta&à e do bistijto Pdrai 

e. Sdzos s6zgWars - 

Superioras re4etais Tribi'øit1 11. . 
Jnstiçaede SEçàda.dosLstádetM 
t'Jixtiça tow.Epj1 

LqÈk lendo .i'iatwefl Jt 
legitimados a promovr 4iretanzçnte..400 Matívés ..à 	 di 

vtrimoniais inci dentes, sobre imóvS POAnoseprMes,

ao Estado de Mato Grpsso4 e 

por força do que dispõe 

Tal cornpetiw4ã 	çlo :cb* 

t MaRaLLES. PcIy Lcps. DinitG 44tinIst.$vs 	gij 

2J19.i2.tO9445 

Av. Repúb3ià do Libana, 2258,IarnMae0L1barí 
Caiabá. Mazo Grosso, CE? 78.O$-FQ6- 

e 



MA1C QROSSO 
-GERAL DO ESTADO 

tifrSvSsÕs exarar a çonsuftat e aesso,mento 
iSSÓt»t5e4IØS pflnclphs consliÊt/t)onais. 

põdefi' coS sói acontecer, outorgar esses poder.s 

.sei' tuno são flutições institucionais da Procuradoria:?  

MbS Grosso PGE/MT 	instituição necessária 
ti 

essencial à Administração da Justiçi 

çt.e eflfffilo exclusivo, pela advocacia do Estad 

assesotiâ jurídica do Estado e opinar er! IS 
.ima  ãode bens do Estado (arts. i0 e iii 

,j,aà dar éosequência ás atrbuiçôes relativas 1 
t&saisç a.Lei Complementar n° 111, 010  julho 1 

toinpetEncta, a organização e a estrutura c fi 

Mo de Mato Grosso incumbiu, em seu art. 14, !-

&strativa e de Controle Interno - SGACI: 

a..) 
- :Õnitit paro= definitivo em todos a quaisquer nrocess 

qtvèrsem sobre matéria ou patrimônio irnobiliári:o c 

açcsdiscriminatórias administrativas: 
cadastro imobiliário do Es1o, de acordo co 

• gilvenfloa ser e&tada; 
- Mhiutt escrituras referentes a bens imóveis e promoveros 

sshos irnobilitios em matéria de sua competência; 
XVifl ,- rcker os bõns adjudicados judicialrninc. aigerindo ao 
Gyeniad6r dó Estado, por intermédio do Procurador-Geral, a 
dstinaçqdos mesmos; - 

4 

wwwngcrntgov ix 



ESTADO DE .MATO.GRQSSO 

TJR 
E 

P 
Missão: Rã" 

fl. 3 

XIX. CIAorax M~1 	 tersa 
direitos reais, de usa e poswss4rs, zrdiámát& S patr 
mmbthane d Estado de bo 	mnetendo 
ubpmdon:ãGera1 

Por essas raaes, C Che 	 o Procu 

Geral do Estado de Mato Grosso, tem, sidonomeado,0romador 

com poderes especiais para recebr ou. outorgai tm. nbme:4csza, Uni 

Federada. as EscritrAs referentes a b&is 1mãiás.podtuo,paiflntn assin 

respectivos instnnneatp imiure:nutorganie fl8

e praticar todos e qdnsguepatÕs ao 	e fiel 

Destarte, somente esses 

mídade para a realização dos citãâós ats ràss-#cnØgSa; 
relativo ao sujeito', como preconize Mui. SyI:Mit 	çS 
da infflnmncia da regra de cornpetència a sua  

órgãos ou Podetes. 	- 

Daí porque se i 

pelo Serviço de Notas 4uaiidada busea4 
político cônsuleute aa Mgitta4os V4~ ..o 

Ecrïwjas Públicas dé. PqaçãÔ ofi rgs iió* 

Propriedade dos imóveis doados aoPtçiá 

2 PTRO Maria Syhia ZanelSaD!. tMrco Ãdnnsatio 

201 9.O2.0Ç9445 

ÀV, 	o(ibiea-do tibano. 2.258. lanMopre,3*ana. 
Cuiabá. M2to Grosso. CEP 75.O42-6 - 



ODE MATO GROSSO 
!RIACERÀL DO ESTADO 
o * Mdte Gwsso-e ee,cer a consutot o assossrEmsno 

cQtn tsd ncsp*fas consfftudonair. 

dêtpro%'idÕs de personalidade jurídica (Secretarias 

trativas como escolas, delegacias etc.) tem 

a naibtia iss  vezes, de prejuízo à Administraçào ! 

oa-fé dos renv(jMdos, tão pode ser tida corno causa de 

o 

isu p~ como enfatizava o grande jurista N 

•qresfrita â validade dos atos praticadop por tais pessoas. cak- 
iíi 	ii. sguno as oircuStâncias especiais 000rrenes. Se 

1tintjot,kio cxertë a função em época normal, e é põr todos acci 
orno stneiittzário lègi€mD, os seus atos podem ser tidos corno válid! 

de boa-f& Razões de ufilit12de pMk1 
iso. (.,) a aparência de legalidade da investidur, t 

ias próprias condições de exercício da função 1oc g 
da Cbefin do serviço etc), faz certa a boa-fé do públit 

g1õótadaumdeperstnotatarcomoagent&. 

tni razão disso, penso serem sanáveis os defeitos d 

é píteI a ovalidaçãÕ dos atos, com a retificação 

aGordo dõnatâjio na incorpotaçã.'? dos htrs imóvejl 

iffiôo & Estadõ de Mato Grosso. Nesse sentido, a Lei 1. 
202,. 

 

güe.regula o processo administrativo nó âmbito d 

tflt 

Pargafe único. Os má quê apresentem defeitos sanáveis poderão ser 
nk04Jo pelaprôpria Mmiiiistação Pública Estadual, cri de-Não 

£ÇÂONDEs.%tSeabs.4 ~C dos atos admhistradvospdo Poderiudiciária são Paulo: Sarav. 1984. 

Esta4ua, assim estabelece: 

9d 4 

e. rn!. Liv. br 



• 

ESTADO DE MATO 3ROSSO 
PRQÇUR 

MIS seQ. Reprfle,IA.ft Ø ó4 

qual se .evi ç 	qç 
bkejuízu a terceiros. 

27 A Ádminaçtq RØ 
un1ts. quando a nva34.e% decotet 4e vtio de cotipetnci 

erflnnal desde 
J L ba.iip&se de víció de Ooetaa,a cenali4aao seja fe 
alztoRidsde titulada pna ~do á no w trate de àornp 
iSlrlegável; 	 - 

flj- tia hipótese de vjejp Yçup .eae 	wie prftiúdo 

- 	 Sc0 N &'4SI4*a çç iai4ota 
uízo a Admnilstraçâo. Mlia lcMurI au a tçtos 

kpintptgnMq 

Adsim,, idtiM .. 

deles decorrer qualquer prejuzo para a A4miniSà 1Mb! 

tereiros, poderá o Governador do ]Estado. ou e, »t4Õ.44 

procurador para ma,*! 	imobi1iáán  emuõtt 

convaiidar os referidas os., 

-idt ~os P 

dezembro de 1973, co' as $taØea rçn: 

agosto de 2004) ape ta o procedi-mento pam  

'4c3 

retifícaço de escricurab1iça, registrç aiitverb4a,veâ 

AxtY2t -Se cagtstte QU ÁL  
exp . a verd4e,az saflosw4-â*a t*t4ici?1 4c Regi 
tmó eis emp$itte, g resu&iznat t ttá 	< 

proc dimeuzo 	ninsxatt.o. previtõ no aa. 
rnt 	sado reqneitz- a ~.Pai ioijà,tA)u'dtc 
?--- tioÀoci4pa. 

201 gO~.00944S 

ÂV. RcpübHoa do Lbano,$$,Jaidirní(onrcbfbano 
Caiabã. Mato Opossa, CE? 78.048-196 - 



ESTÁM DE MATO GROSSO 
À-GERAL DO ESTADO 
Mâtfrr$•e ~à cønsuo4a e $gsscameno 
Øi*•bãé nos prcipFo É cocrais. 

.:0oda1 tetffi&4 o registro ou a averbarão-

oficio ou ase4uetimDto do interessado nos casos de: 
t 

tu modificação dos dados de civaBficaço pessoai ds 

tvadã por docflxntntos oficiais, ou mediante despacno 

Jnivc ncesid'uie de produção de outras provas: 

FÕtú cjÚó não -haja questionamentos e suscitação de .dtvid 

Nt, Ser~ Rgistrais, tais requerimentos poderão st 

ãado teit1 e pelo Presidente do Tribunal de Justiç;I 

Poder 

 

3zdi4átio, diretamente interessado na regularjzaçj 

atie 4estinado. 	 42  
- o 

ó já enfrentando o tema central da prese 

.Çtk1qUet tsidadede editar noyatnem/retificari&Lfl 

?S' Júdiciârid de Mato Grosso, ou mesmo 

S des$o de liso pôr meib dos ciS tenham s 

St11~ essas bens imóveis". 	 - 

~,demonstrado,   c rpm,1nr'r__c e nArn se dar .., regularizações n 

Sáveis, pôr averbação à sua margem, por inidariva d ! 

do &,rnfriio ou do uso do bem. 

a ifleitso poderá se dar no que diz respeito a 

do bem, com sim afetação aos órgãos do Poder Judiciário. Tal 

çn~ nárunik preparatória a esta consulta e taimbém em seu 

1-' 

Rè . :MS 225%Stn4wlnlbno 
*'L b 



TJi 

PR 
!i}sso: Reprsp$ç. 

texto, com o registr da 	 -74-1,4 
que autorizou o Po%.Eíecutivo 

no Centro Político A4íttistrativo CPA 

Groso. represe ntaãojieio Trbw)$ 

destiná-lo à consume  da sçde do .Juiziõ ESpe8Ii 	 

Jui2ados Especiais —o Estado dMátg :Gttso. e adøpeia Leia! .6476;'de 
janeiro de 1993: 

Segundo preleciona Jøsó dSd 

afetação e - a desaf.etaøo constituem 

acontecimentos ocorr4ios  ira atividade 

forma com que se aJ*sentem"4.  Liii que pesdivasqs 

necessidade de ato for4ai para, a afíaçâo e 

de lei formal), é cres4te o entendimeRt  

processo de "preposiç de ut bem púbcp• a 

uso comum ou espeGi?IM. 

Pel.- wnceitets 4aítoçj 
pod-  ser expnswan 

eo QtL 1  Øan 
A' '.4stxØø, snin 

turcza. Tor exanÕ a 
estbi ectut qietttmup 
domi k,sis ser4 destintdo a 

4 CARVALHO P!L130; JOs6au 8 '  Mw de 
1228. 
5 MELLO, Clso Antonio Baadeimtde. Ouso de p~ 74 
966. 

2019.02.Ó09443 

AV. RcpblLca do Líbano, 2i5&.JardiuiMojt LÍbaJIA 
Ciaiab*L MaLO GrÕs.c, CEP 78,045-19(5  



MATO GROSSO 
-GERAL DO ESTADO 

cí&tssoe e,eemer ø consuda e assessranentc 
tose nopgnofp csqjdon&s. 

essa- escola no prédio, sem qualquer ddaraçãc nsWar 
aptesM. Eitiatn e outro caso o bem está afetado ao uso especial da 

ídoi ittegrar a categoria de bens de uso especial-  
.nnrsa tnbém pode oco= rnedianU dedaraeçt 

a simples dõcupaçâo do Imóvel, que nca stm 
-D 

cS 

.Srn Úcia de um determinadõ bm 11óvej como bei1 
1. 

S .aão aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se 

nounativo ibifralegal ou registral, inclusive por averbaçH 
0$ 

P.br tudo o que foi exposto, penso que seja possível sintetini 

sttfonna: 	 . 

diinções de bens imóveis ao Poder Judiciário 

se dar por alienação (db&rào, permu&1 etc.) c. 

ão Es" de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito públicfl 

5èlá de capizklade para Pççurnir direitos e obrigaçõs r' sfe 

1ø 
cessidade de se editar novamente ou retificar 

a. doação de beis imóveis ao Poder Judiciário d 

á,seuFà &ãts óu ~9, editar 	~tu ente ou ret ficar o 

usô pormS ds quais tenham sido destinados ou afetados 

is, bMtandoque seja averbado à margem da matricula dos 

r do 4õjiiíio ou direito de uso, o Estado de Mato Grosso, 



ts 14 

Msso 

com  forma de conv, 

	s,no 
fés d 

norrnativis infraiegaiz ou rgistr4.iiwSive SSõs4 ye&çA,  á 

destinaço à margem damatrícula cbinônE 

õ 4 

avcrbaçào de edifica$es ias mpz4 
ao Poder Público M4niipa1, uãØ se 	z 

sejam desiados ma4is4ades de  P15,  91  

efetivaçAo;já que no àe iraam 4e att!Lt~at~04-09 

espeõial aos 

2019.07.009445 

Av. RcoúbTic do Libaflo, 225S:Jazd nMoIntÀbS,r 
Cuiabá. Mato Coso, CE? 7804$96 



Fis 

AV Wep.b1catUbanc n. 225L Jadn Psbntt Usa 
1. 

CEP leMs-l96 

QI9O2SO944S 

tipA ESTADO DE MATO GItOSSO 

-teulatizaçflo 

Ap& detida análise dos Amos, RE—COMENDA-SE a hon".oioznco - 

4 Parecer n 11/NP/SQACU20I9, da lu,n dc(a) Procuradci2) do 
Estado Dr4a) Alexandre Luis Cest - por seos própiios ftandamentts 

jtvs. 

Ësiamjtjigm-se os autos ao Pro:urador-Get Adjatno. pra 

anibuiç5es do sou mister. 

CiabL lide butubrcs de2019 

WÃLDEMAR PN mo DOS SANTOS 

S~murador-Geral Adniinistrativoa de Controle interne 

Mobte tjbno - CEP 7t348196, b4ab-MT - Ftne: s55) 3$13-59c0 
CNPj: 03 507 .41EOOO 3-OS 



s. t6 

ÍFLC 

no do Cstado 
-. Proçuredfla• 

IS - PSt ZPt9  O* 
&  

Consulta sobre,t.guittáqao 
patrimôn44 do  odt, Jjdi'4a0  4o  

ASSUtITO: 

S 

2 )pós 401:4M 

N': 	453789/ 
Tribunai 

e, nyunco. a 
S-abprocuraot-efl1 4istratSo s d 
tontroie 1t.etnn, -. tni 	ao 
Santos1  noSøfl34 d& - 

"tont11t 	1 
1 que 	inteflati 	. 
Ju'4'cr±o do Estad 

lavra do  f.tocur41ab2. 

Mezaa.rs t.tó 
füflto$ 

3 Encamini~se aÕ*gt, 
o Ãsrts40, pare  

tos rÁvxo flov. 

2019.01009445 
ARspQbrtca ao.Liano..225S. Jardir  

CNP&: 



P G 

do deMato tosso 
U&iB Geratdo Vstdo 

YÇE 2019.02.009445 
SoÉsdedMatoGrosso - TJMT 

reuiraçb, 

 

de 4Sveis que integram o patrimônio : 1 
dp$sdq de Mam Grosso. 

t 

.ÚESPÂCÉÕ 

Apó análise àetida dos autos em eiigrafe: HOMOLOGO, 

seus pr6prios fundamentos, ti Fartcr 

LjjÉACiJÉGEi2O19, da lavra do Procrador do Estado 

jj•die, Luís tesar, recomendado pelo Subprocurador- 

Mn inistátWo e de Controle Intenio. Dr. %Vàldemar 

dos 	Santas, - e ratificada pelo Procurador-Geral 

15r Luis Otávio Travo Marques de Souza. com  a 

sttieMnm: 

EMEWT& ÁDMIMsTEArn'a IMOBILILVO. 
COIISVL FÁ. DESnMAÇÃO POR DOAÇÃO  E cESSÃG 
DE USO bEIMÔVE1S 40 PODER PJDICÍA RIO DO 

• - ESTADO DE MATO GROSSO E SEUS ÓRGÃOS 
ESOZIWRA Ç?O E REGISTRO. AUSÊNCI.4 DE 
PERSONALIDADE JVRIDICÁ VICIO DE 
CCYMPEJtqcIA, 	POSSIBILIDADE 	DE 

- cOMMIIDA.ç4a POR VEIO DE AVERBAÇÃO  ,i 
AC4RGEU DA MATRICULA. DESN 	DE ECESSIDA DE 
RSEDIÇIO DE LEIS E ATOS 4DMINIS79AlH-Vï 

:AÊEFAÇJO AOS ÓRGÃOS DO PODERJUDIC1LPJ 
ATOS WORMÂ TI VOS L'ÇFRALEGAIS E REG!STRAIS O 
Pote j,dkiáflo e seus ôrgãos. fl2esflo que 
Índqefntes. não gozam de personalidade Jurid[ca, 

Pela qwJ não ad4uirem direitas painmoniai, 
SobVL&ios Tratando-se de vicio relativo ao suJsif a. é 
Possívelp sua convaiidçffo através de averbacao 4 

s 

M1 
 

- .P 7804a19a. Ctiabá4T. Fone 	351 -5gQD 
.ct492-,fl5074151000s-o6 

P±g-a1 8a 2 



&ta dçMcto c.e 4t:**sh 
ía 	4t J*nI4Øt 

Eictiftham 

Após, ao arqI±O. 

FRA$ctsco DE, AStkA 
PROC13BADOR.OEttAL tOE1tÁQ 

d 

2019.OlOC445 - 
Av. República do LJbat. 

a 
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MALÕt E. ÔIÕrIAL 

REPÚBLZJÔA FEERJ 
PODER JUDIG1ÁRIG 

ti 

í 

Eipo de. documento: »d minis tratiVõ 

Códjgo de;dstrepbiIidále: 8112&194ë19393 

.4 

À 

4 

Data: 3O/08/Qi9 11:Q0:lq 

emetnte: \ - 

VELÍS C6RREA-fAEDSRO 

'Pregidênia' 	- 
' TJMT  

Prioridqde: JprmaI. . 

Motivode 

AssOnto: 

Nom originei: OFICIO 902019. Resposta aó;&iqio 2201 -FRE. Regulaçizaçãb déatrinf" 

4niomobiiiário. dCI.'P9Ó8201p:.f Çe&t.xa.s 

t r 
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eseitosarnènte/ 
5ç 

-J 

A 

thIç Ncb 

ETAD 

COMAd 
p4zINÉT 

E MATO GROSSO 
RJUDIEIÁRIQ 

DE QUEIÊNtIA 
DA 'JAI ÚNIcA 

dfício n2  9d/29í9-GAB Qurêrjcia/MT,29 de agosto dç2019 

  

.1. 

Resposta ao Ofício Circulaéri.9  62/2019-RE9 
a 	 ï 

- 	 T 

,E*celentissimo Senhor Desembargador, residente, Doutor Carlos Aibro Alves da ocha 

- 	 A 

Curflk?irnentándb"Vosia ExceIêni e toda auipJe juds AuxiliaVes, asiessores,4  

parvidores e estagiários, pelo»eIpuante eNiaspre'tados à frente daadministraç5oest 

E.'TribunaI de Justiça do Éstado de Mt Grosso, enhd,, por meio dee, &m fesposa ao 

Ofício Circular n.2  62/2019-?RES, prestar as (hforna*s necessMis oriundas a Prefetuja 

Municipal deQuçrênda7r1T e teven 
	

dRstro de ]"eis (Cartório. do1. Oficio) 
Ç 

cQnforme d'ocu me'nYoí ànexos. 

- 
t 	- 	 4 

irtexistitio outrasconsideiações Àse rem feitas, apresento ,votos dê elévída t1ma'e 

taldoime à disposição par'a quisquerou ros esclarecimentos. 	 r. 
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11 JoPJEMJ3 : 	 - 
• 

' 

/ 

tpoàe ècum 	 - 
Có&go d&rQstMapilidadp t124'194489271 

NOQ1G ôngin, ÍIcíoCrcuIar PrSdência n, 6. 

Rèrheterfte: 

• MFcaFlta6jeí 

PMrirn 

T3MT 

Prioridade: Alta. 
¶ 

Pay&provklpcia. 1 1 
a 	

• 

Assunto SwgtoD-CtR ri 	 o dft4JJ ;&2 :91SRE7apk 

os'Ref&ex4 ao etvjô de Øo&Jmeção,bciidio* È)EDIfJTE'TtJAU Øara, 

ObJevar1dbàxecyçb doP'rôto 1.3 (RdgufadzaçãodoPtrpÔfljo Ipobfliário 

a; 

kD1JT4L 



ESTADO DE rL4toç1Osso 
FQDE8JÇJDL€JARIO 

S TR1AIpE JUSTIÇA 

d 

Oficío-Ciçcular 
r1 

62f2019-PRES 
	

Cuiabã,•O1 d& julho de 2019, 	1* 

A Suas Excéiências çsas) Senhores(as) 	 - £ 

)ufres(as) de'Direito Diretores(às) d6For6s das Corharcas doPoder Judiciário do Estado 

deriatoCho 	 r 	
J 

Asvntq: Plano de Geètão 2O19-202OProjeto ~3 (Reguiatjzação do PatrimônW Imobiliário) 

da Poder Judic4ério do Estado de MatoGosso). chcitaçãd de informações às Prefettdras e 

aos Cartórios aeaegistm de Imóveis das Coniarcás 	 / 

/ o 

'Excelentissimp(a). SenhoV(a) Juiz(s); 

Consderandoo Planejamento Êst?aSgico pattkipativo 2015-2020, no qüI se insere 

o Plajo de GétÔ 419,2020? Uetern entre uma desdasrnetasa execuço 4 Projeto 

5.3, cujo escopo é areuIariao do at?In16nIb'imobiliáço do Poder Judiciário de Mato 

Grosso, solitito os' sons préstimos de Vossa Éxcência no sentido de obter junto à  

Prefeitura Municipal e .aÕ Cartári 	de Recllsfro. de Imóveis dessa .Comarca, e 

encaminhando-atbosterlormente-a jsté Tri'bunal. jiíormac5S Que são indispensáveis para, 

á execuc&o do protêto referido. 

2. 	,ara tanto; será nec4ro que sjam obtidás por Vossa jxcelênciZ juhto. à 

Pree4tura Municipal, aÇsecjuintes ftifórmates  

Za. Relação de documentos necessários para a expediçâà do C&tIficado  

Conclusão de Obras (HABITE-SE) refer'ente à edificação do Prédio do F&urn dessa  

Comarca, lia» vistaser jnipreclndíveI à apresentação-deste dodiniento junto aos 

C&tórios de Registro de Ïmóveis paraformalizar averbaçôes de edificacóesdos 

prédios do Fóruns nue aindS no constem das escríturaj públicas de dqaco due, 

tenham sido lavradasuand6 do recebiménto em doaco desses bens imóveis oelo 

Po~ Judiciário do Estado dê Mato Grosso, ou uue-- ainda 'não tenham sido 

devidamente averbadas à Irnarciem das matrículas form&izdas ios Cartóriâs de  

Registros deIrMveis das Cbmrcas 	 - 	 . 	 A 

1 	 1 	 - 
2.2. Valor venal-atualizado dos bens imóveis (terreno e respectivas ediflcac6es)  

em nue estfr localizado a sede 'do Fórum da Comarcas, haja vista todo imóvel ter 	a 
1 	. vaiar, venI definido de acordo com a Ianta encr'ca de cada 	unlc.pio., e 	g 

çonforme' tabelas de avaliação especifica de cada prefeitura 	

1  
TRIBUXI. DE )US11Ç DO ESTADO pe MAt)GROSSO7CLNTI&O FOLÍTICOADNL>.IST*ATI'O$IÍ,. C'A 

CA(XA POSTAL.io:7i -CUIAUÃ- MTJCLtI&O*97O -TF.LEFONfub)36I73OeO -r].D$i 



- ..Pçe~sidér te doqribãnaejustiçaTØg'i1 to Grosso 
1. 

í 	 ,- 

&tenct'osrpehté, 
.1 

TR1$UtAtLOflUS1ICA 00 ESTÁQØD 
1:cA ÔSXAL  

Mp.IOOKOSSO- rEao fiQLI7lD 
-CE? 1LO64IO _,ELut,Nar 

11 

Xi"O,St -CPA, 

,.. fRUU41É )US21ÇfÀ 

EFADOtØE MÀTO GIWSÕ 
PODIILL 1U0!tIÃRLÓ.. - 

- 	 - 	 - 	 -  

3 	_ Sclicítà a 	 oficie ao Caçtoriodb Reqjtro de Iffiáveit 

cdm objetivo de,bbter 	Oflciat e' eitrá L reIo de õcuft1étfoS-41ê?ésSári6S bk 
-. 	

•- 

proceder  averbaço da' dlflcaço &nr4dfo do F6?üm da doniarca à margem 8a) - 	

4 
mdtçic9laÇ'.qúe tenhalni) stdo jormIi,aaçs) £mai prEorlo, qu4Jluu do4itro.da() %. •, ------------1-- 

neíoa'( +31Afra do!ItadQØb de 6e,m imóvel ao 

oer3udiciáio4e T4ato Grokso. 
1 

;4. 	y Necessrid, aindk, que cdste 4 inforçe ueriprWtàds pela Prefe tura 

MuSâpal e pe19 Ofi8aI de Rgistrq d4 Opóveis, seC vara ihQreàsak (dar enfrada) coni%C 

pSidosdé&p&dico Je Ç1ABÍTE ed AVERffACÂOevem 'ser, âpresehSóor9qinai  

docurrienlos qu deveàoinstruiressespedido,- 
J'. 

ddeumentos pti bflcS fornjallíados emCartóHoV 

(escriurs públicas dç (oaeâQ e/94, i$trkulI 1 sefËrentes à dppç6,e ao rgitro,t 

çioaçâq Õ 'berp lrnóvI teçreno. oq tetri10 + ocistJi,ç$o). erfi 	çsEá Iocaiiàd. 

(ed%adã) a sede dófóçum da%otnáç&ipara lrtsfrtxço.dbs 1pedido e serent-formulados 

por Vossa Excelência jur)Ø à Sre ítuç 	untcipI e 'ao car4rjo êle Registro de' imóteis 

a nepte ofícrQ. 	 - 

uSlquerdividas noetido'à'edar)áfetivtdpe às 

r dIrirni,da'juníe 	Coor4enadoria AdiTlinistrattya 

eldorfe t55)t* 617_3765)setoP*responsável 

dar çumprime(to §o,Projeto-5. 

- cópias autenticadas ou c6bias simples do 

- 	1 
5. 	se

11 
guem.,>anexas, copias, 

para endirpento'ds sollcltaçtes c66(d 
- 

6:- 	pdr deçr(qeiró, JMorplo qyeH 

sIicaç5 ;quLt I[za1as,deverão ' 

dè 'latérib! 	PatrftfiM 

po?daç'náarhenot-- ç6d obi4\inq 



REPÚBLIÔA FEDERATÍ\'A DOBRASIt 
PODER .JUDIÕIÁRIO 

4. 

g 

4\ 

MALOTE :DIGITkI. 

11 

-4 

11  

Tip&de documentq::AdSÍnistrati%o 

Código de ratreabilidae: 8112019489272 

Nome original: QffcioÕircAlar2DM13  fl 281019.pdf 

Data: ,20108720í9 07:14:47 

Remetente 
Mióal Maciel 

Departamento de 4teriai.e Patr9 

TJIAT 

Prioridade: Alta. 	
/ 

Motivo de envio: Para rovidôncia 

4 

Assunto: Srs. segue Ó OFC-CIR n. 28 2Õ19-DMP, èiuê  reitera o OFC-CIR ri. 62 2d19-PRES, abex 

s. Refèrentç ao envio dê documração, por meio dá EXPEDtENtE 10TUAL pàrà DMR 

Objetivando axecuço do Preto 5.3 (egdIarjaãodo Patrifrtônib Imobiliário 

do PJEfE). 



4 'mnbaPnirihadás,:fav&qesbçhsiçJar et'0Ijditaçà6. 

• ESiADODrE MATO GROS&O7 

PODRJUDICIÂRIO 
TRIÚALPEJUSTI, - 

DEPARTAMENt3E MATERIAL EPLATRIMÔNIO fr. 	 - 	- 	 .-• 	. .• 	- 

Ofido-tircul } 28Ní19.13MP •cui 

- 	

9depbsto de 2019.- 
-: 

. 	 - 	
- 

A soas 	 os(as>SenhÕesas) 

ij4e $de OirQo biíetfres( 4€' dás FÇÍà ciá,4i0.qavdb9der Judiciário  

- doto ae,atoGrosso 

•. 	 'c 	- 	

•r. 

O2tZPbjerp 3(R biaiSçd do?ai?iniôflIo 	- 

do, E1ad dtMatrQzoss$ 'Sojidt'aflo d'e 
a 	 , 

8s cirtóQo 	e' Iegitrq de Imovej -dat 
- 	 Á 

4 

Rêit. o kVossa Ecetêrtcia toItÕitaçQ feitabyrnei 

.- tohiaitas. 
' 

rE5óéI 

issurq:Rjelho dç.Gqsf40'1'9p 

Irndbtio4 poder Jut1iciárip 

intàlaQões 4 PEefeitÜ 	e 

ES 	1e El7.QÔt 	araue»s4ffi?W Ôniadas as 

io rírazo dê 15dez) dias. 

ç qu& referido ofícid cjbuIâr fqi oncámInhado 

a i .t2O1t : 

soticjtadas, j tenham tdó 

.ç_4 	€ 	
1• t » 	 3 1* 

1 

I,øftío-CfrcuIàr', 612Oi 9-PR 

JfohflçQes rtiê-' esçitcifitadasii~l 

t 

Ï!ePsas%b 
Ças 

1 

Â 

/ 	 K 
øeseMbatgadcr 

Pdejite .qo 

e 

i'ósaMnte, 
¼ 

1 
40tLBgRTO AL'VE&OAaÓCrA 
'una} dØustiç Ae Mo Grosso- 

'A» 
4 



Estado dé1atd Grosso 
PREFEÉrÚRA MUNIÇIPAUDE (UERÊNtIA 

CNP): 37M5.0b2/0001-56 

• fl 'TOM MUIICl 

Quncia 

Oficio PEA nO024/2019 
Querncia•- MT., 23 de agosto de 2019. 

À 
Lqiy Teixeira Stçphan 	 / 

455untaRESFOSTÁ Á  OFÍCIO 73/201g/DF 

o Departamento de Engenharia'è Arquitetura do.Municípiq de Querência recebeulmi 

oficio .referepte à jnfbrmaçcy sobre Certific;dode  Conclusà$ de Õbra (ldabite-sç). Segue as 

inforxúçes solicitadas:' 1 	 - 
t 

1. Para emissão do-Habito-se é nedess&io Requ&imento áolixiltarido o documento 

coní os Mos referente à obra com o'númeto cortespontte ao» Aivará de,  

CQSru$o. Caso-Mo possua alvará aeConst?uç*o e neces&io, através de um 

profissional  das, jreas dEngenhari4 ou Arquitefura, inserir via sistpmí o 

Pfçjetd ArüitetMi'do, AkTs ou RRts d Frojeto;rnemori aescritivo da Qbr 

e doçuménto do Lote. 

21 	Em anexo segue .o Valor.Venal áua1izado dojmvei. 

3. 	Sáre o Habite-se 'apertas o Requërimento, qüarto, Averbação deve ser 

1icitnrlas iaformaç6esjuLxtõ ab Cart&i&de Registro 

Atenciosamente 

Departamento de Engepharia é Arquitetiira 

r 



Pi%EFELTURA4'1?&IØAL DE QUSENhA NT 
S ÚTAà!MUNXcWÀLE1AZEDÀI 

AEr1QMuIADÁ, Èrtok e 
465.0021000166 

- 	 - 

(tNTOS
-.

ENTAtCIO F.2IL DuZENTqSÉ t(NquENTiccoREAI E VIN'TEET$ES CENTAVOS) 
COflm00g7416 

-Teeno:16255z3 

(oUZtrtos E NOVEI*A E SETÍMIL E t1UATROCE4TOS È ÓItËNtÀ flM REAIS E SESSENTÀEÔrd CENTAVOS( 
465736,9t 	- 	 s 

auxrRqcNTott gssErqAiç4wcq 4ILt E' tCENtO~Ê4Rfl'J1* ,EIS REAIS E NOVÇTAfi UMCNtAVÕS) 

A PFEIT 	MúJICIPALDE 9Ç)ERRJC1À MT, porplodc DepabrTeAto deJdbutq&be?tfiçapk Q:dyido 

fips que,-dç acarJo com pvcadastrot e registros exstpntà neste Dpartament6, cdostaoyque o va!qr\venI do 

ut3VS SbtOenJficadom23/02120 

DeténL 	propietár,csÇ 	 - r 	t ccAW - 

bo EStADQDE MATO GR 	50 

t
1OÕ.009fRBUNALDÊJU"ÇA 3555.606/0001-10 

1 

Có.dImóv 	 AoA4DiÇço 	-' 	1po Imóv 	4 

€sq 	- 	 z&s 	 PREDIeL 
Zns&içidmolliáiia 
boio,6.s 

údereço 	 Núme' - Quadrá L&e 'Sob Lole, 
25 

. 	
çompleJ9!n2o T ¼ldàde< 

T 	Q!LArk% LOTE %' 	 SÉTORt 
Mea - ní' 	T~ -A- FlÂndgs  a ml - uefdi' m1 	Direita - óonstrulda 

	

2.025,000 	 000 

	

2.025,000 	L5;9 o,o6 0,00 -454,100 
- 

'Va»rVenaI 

    

    

    

tDÂ&E VALbRNENC 

 

a 

 

     

çtt3ião r terem-ge 00 sem 

descriçao do apenas pMadastro de Orna dflld4c 

t9rlqde4odasffàs unidades do imóvel diitado, $oreni constará a 

do1móeI. Certic ãoÀln& EMITIDA GRATUITAMENTE 

4 	
- 	 aUEÉNCIA-Mt,23dAost4de2O1 

tOPIGO DE AjTpjl11aDMIE, b55fdc6c1cSO9d49ecO3d23ç9d 	 / 

- 	ç 

t 

4àutntictdade 	dod-]i€o poerá se/rdiizdo Io eodeeçq. 
1 	 - 	 - 

https //ww.v gp 

J/ 

1 
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REPÚBLICKFEDERATIVA DO BIASIL 
PODÉR JUDICIÁRIO 

1 

MALOTE DIGITAL 

11 

Tipo dê documento: Adrinistrativo 

Código derastreabiIídade: 81120194506932 

Nome original; 241 2d19-01E - lMo.pdf 

Data: 2I08I21 9 16:08:58 

Remetente: 

1 QUERÊNCIA 	- 

GARTÕRIO D9 1bFtClô - QUERgNCF 

TJMT 

PrioJdade: Normal. 

Mo,iivo de en'io: Para c9hhecinient4. 

Assunto: Qffcio241- 2019-OEeXpedid&en resposta ao Qfício,72 019DF, kara énqmWihar As, 

inforçriações sqlicitadas. 

) 
11 



t 

Oficio rt24112010'OE 

- 	r 

.p 7 Qu&jbia/1V1T'26'déjosto O19 
a 

ReL?pflclo 72J20191DF 

M 
9/flRI9fl1Q4711 ÚR 

- 	 a •• 	•y 	 J 
a simuItQamepte ébbt os trêC (3k'primeiros, A edifidãçâoestár 

UTEEE 
4- 

- rs,rRsrn4TRO LSUMPAPELRECCLÃOO. 	 MARCELO L(NCK 

s 	 L 

rõn4 cd jt6ha 

-'' QUERttlCIAaeranzJMfr: P 7O.64.00C' C.P45 PoscJ SS 
______ 	

' 	 FveIFnr rm 	166) 3g-Ç7Q 
*. 

—10 
dt99 1 r-SndM1e9lO@l QtdO4uOhidOfllflbt 

!é?1  Totefln Moina(s) 

rn atendlffl&nto à sol 

zVosa $eiltioria due eÕue 

•
j 6TIBUNALdE justçX,üo EStÃbó EST)áO DE ÀTO õioso Õ< 

$ro ietahoCde 3 (tMfno s)jveis na, cdàde d 	enu&MT4çàos jocah4ads no Setor C, quadra & 4\ 

na Avenida CD, tiater: 	- 

• ()»I6teá6orii'675nP;PbJopa mttiIa <O49 ,'o Livro 2R5trO GeraI; 
% 	4••. 

(b)' ltè contel5mÇ obJ J• 4 damatrlcula tO 	liO, do i&2-Reistro 9eaI; e:. 

jÕ lote 'Çcom 675rn', obj$ da matrlculatl 05Ç doUvco 2.1Wietro Ger@ 

\Sae-ó qe o TF1SUNAL tambkp, faz usg S um' 40  imóvel, 4ahibép 

r 

'r ? 
CAMORIO DO - 	 fl_Il 	ch.r Q.t1n1 .1.4AJ tjnr_k ' •• 	• 	w,... 11 	— 	- 

REísT1t D Ii4óVt. 
Cõdigo Neco&d 	da CN 6t420-4 

ço constante dÓ bflio n. -72/01 iifoÁio k lc 

localizado n96eoriadri6iatwéniaa •a,sabç: 	
.. 

pte 2 com675tn'tobié . da mafrIcuI2.$Ó, 

x'fropridóàe.do MSIIdI 10.6E dUERÊNC$.0 

.4 tranfér&{cii -,de5 

cornptente,escrft4rapOtMca e'doaçâo para' 
- 

.4 

- 	•n< 

quarto ImÕveV dej,nde da '-ápresentãção da 

gistrn néstei&5tO 4e Imóveis. 



mi. 
(ARTÕRIO DO V OFrCId 

/ QUERÉNCIA 

PÃglna 2 Totat efin 

h#nónr&oo 1-OFICIO.  PáGISTRO.61! [MóVFIS 
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Ondor-cEP78.6la- OCO- cob Postal 69 

£wa1ooqsondt.btaanderltt0IoSqUerpnó.cmtr 

• portanto, impõe-se a, sua uniflca'cão orévia desses INês, Sülante aprêsentaçãà dos seguintes 

~mantos: 

(1) ORIGINAL de reauerimentô èxpresso a0 piopr$etãjio solicitando a 

unificação .dos imóeIs; 	 r 

(2) ORIGINAL de planta que contenha a indicação daCcaracteristicas, 

confrontações e localização dois imóveis em sua situação atual e doirnóvel 

reiuttanteda unificação (tem inóvações ouretificaçõds); - 	 - 
c 

. (3) ORIGINAL de memouial descritivo que contenha a indicação 4as 

caracteristi cai, confrontações e localização dos imóveis em sqaSItüaçào 

atual e 66 im4iel resultante da unificação (sem inovações 'ourewicàções); 

(4) iorovaao do øroiet-de unific2ço peló órá*Q competente da Prefeituía 

Municipal d Querência/MT, mediantkato Iahçado na planta a  no memorial 

descritivo; 
- 	- 	e 	 • 	 '¼ 

(5) ORIGINAL ou CÓPIA AUTENT(CADA do documento relativo ao controle 

a Responàabilidade Técnica íART ou RRT)  ad prouissiontresponsével 

o 

péla elaboração da plantá e do memoíiafdescritivo;. 

Para o lançamè&o da avebaão de conitrucáo será 

dPresntaão dos igúintes documentos: 

4. 

('1) ORIGINAL de yequrimento expresso do proprietária solicitando a 

a'verbaço; 

(2) ORIGINAL de licenca & construâo 'ou de documento equivalente 

expedidopor órgão competenS da PSeitura Municipal de QuerêncialMT; -. 

(3) ORIGINAL de Carta de 'Habite-b& ou de docUmento -equivalente, 

expedidõ por órgão cornpetentà-da Prefeitura Municipal de OuerêficaJMT,. 

que comprova que' a obra foi totalmente cdnclyida, conforme, frojeto 

aprovad6 e FcencIadq e. 	• 	- 

4) cÕPlÃ SIMPLES da Certidão Neaaúva 	DêbS reiativ4 ás 

tontriSuições prvid&jdãrias e às de terceiroC rMaflvas: à obra, epediaa 

U REOISTRO DE IMÓVEIS USA PAPE. RZCC&ADC 
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CER11DÂODE INTEIRO TEOR, 

CERTIFICO. a pedEdo de p&ssçp  Interessada, qUea imagem digitazada foYe4ralca «oCtehnos 40 § lt'?.lIgo  19 da 
Lei n 6.015173 e corresponde á reptbdução autMuca da(s) riÓha(t) da matricula n. i049 do Livro n. 2 -RestFo GSrai 
destebfIco: 	.- 

RPO8LKA FEDERATIVA POIRASIL 

RtGISJRO DE'L ÕVEIS DE C(JÉRtNÇA -M 

Livro N. 2 tRoflstro Geral 

 do 451h, (qukfl é dn piefrçs), coni o ole 6. 

	

Q(erõUciS, it Qi9 julho . 	10 2006 	 / 
IMÕWL Um I. dou=.a areS de soitos4 teno cinco m~quadmts (81", situado 
raconawbana da cidsQuerôâa, Estado de ~ Grqsaø. na Avenida CD locedo sob a lota n.8. da 

n. 4 do Setor C' do Io$ino $nbnnad PireLo Ouotc I wn 00 seguilltBs lk,tes,, 

	

coitont. à Irane, na eonsãc dq 16m (qid,ne me 	wn a Meneou, Ctjaos fundos, 
de 15hquhua mefroe), com c ita 7 à t1dtk na e4epso de45m (qatat obion nebôe), «lfl olole G 

- ffisalo 
1A14 flato no CNPJ sob iP s1.4as.002Mool-a.ni  Mde na 
EocaÉwct Matrícula ii 3.364. do Liam n. 24ogmm On, 
1, & 13 do julbo de 19931 QueSnc1a 21 deJqIhÕds 20011 

(Rei Malte» Lineic) 	 1 

tI.to4 DOA o,Quo,t -. 21 de jalho de 2006. Conkcmo afturu p31Aca lvjia por Bot MnIo 
LMd riotbdoCaitÇ.ioda T ' 	daddadeauei.ta$t. em 28 dejunhodo 2006. na tolha w,150,
do Lnr&de Notes L4 p 	pIC2E MUNICÍPIO DEaJERCLk losaib no ONPJ sob rr 

'3tâ4Eftfl000$46, fl Soda O! 	.aAB, J1r4 nt8.r C, nóta cIdadc doou atrapalham para o 
TRIBUNAL DEJuSflÇA DQJST Q b€ MATO eftosso inscrito rio CNN $bb ré- 
COM 

'
cøm tide .m Setor CP& sflt, Rã CPA nõ niinic1p do 4abMAT a "lidado d môvel ÇondiQães? 

, AvaI1aç 1~' 	'R$659g34O. ProcoI .. 2a& RegkDdoc a. • 	ceeaxounçkj 
- ,-1 	-._ 	 k 
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alguém cm 

11 	 1 

1 / 



& 

N 
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1 Totat 1, pâpina(s) MQTAD ENTRtGA't4' - 39.234 

CERTIÓÂO 	DE IMTÉIRO'TEOR 	; 
ti ~_... 	 r 	 -, 

CERTIFICO, a pedidode pesem Interessada, que a unautm digitahzada *iextra(h nos termos do § 1 do 
Lei n. 601517te corresponde Meproduçâoauténh]ca da$) fIcha(s) da matifcula ti. 1050, dotivro n2-Reg 
desteoficio: 	 ( 

¼ 
JEIOBLK(EWED*Â DO GRÉLI 

REGISTRO DE IMÓVEIS õt auERÉNcIX-ÁiT 	. 
< tih 	

: 
• 

Querência. 21 de.$bsI 	do 2006 
JMÓVtk tidi fled 	atjetí sebas e eCU,!S ednco maos quadffidøs (Sftf), Sk4dÓ, 
na zmiá zá,,a da ctdo de QISSIdI. ES da Iat Gstsio, M MInIS CD, boso soba IDio 0.8 da 
qias*i ii. t do 	C da bbs,.r&daflc$d6 Projeto aiietb 1, aS,, ctsegulns tnu é 

ãmIEQ de 15m (qjk 	tos), com iAv44a 0D ao fundos. i etcao 
delsm(ue..a..j, 	 nde4a(qme moft 
e1 à esquiS., na . 

biax sot 
nestã c4OS 

é 

diNa i 
de 4&nqumwS e 0 usos), cad 6 Iate 4. pROPRIETARIO 
CNN sob t 31A8tOOZOQ1' awt uia Awita M Sht.' no Sabr O. 
• 

 

m~ ta, 	doihm ri 2-Rq~ Gemil, do RsçWo de Imdyapde 
d&Jidho de 1 	Qisr&rida, 21 0 Juta d20Õ8. Rebba&r 

	

(BdMameeoLISJ 	 - 

.Luait. %_ Á' 	 1 í 
P-1- ia ' 	 Qverónda. 21 de juAe d.3q06 Corsbme ~M mIca Iawfl por Bel.. 
~~312 agtdo do2*,OficbdeddMde Qjm ttÓAIT. ~ 28 de Junho de 2006. na folia ki 
do Umde 'Nms e. 4 o ÇCS&'b MUNICIPIO DE. QUERÉNCM, M" '10 -CNPt sob 
57485.iOOO16G. crraedena AWWl AS, $t,i Setor C.S1a 	doaip b.ísSe pam o 
TMUWW. JUflÇA DO ESTADO DgWATOCROSSO L. 	bocjiPj sob tu' 0S53t6064V001-1Q, 
~MXW em Sõtor CPk MC BshroCP&no 
•Nlo caam. Afla FI4 Ragg4m 1 
(Bel. Mam* LIS) 
• RidumonicK NIHIL 

. deCiAa')ta 
Io tu. 2655. Regiesdcr; 

"7 . 
iMarcMoLinck-Reisbador 
c Tatiana No 	da Sova UnckSubSIftub 
É Mdaoo GdniSJI tbsútuto. 
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t6*oWctil6& 240' 
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Cod. Ato(s): i76 	- 
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coniiife: Iipg,mwJjnzov.tigselos' 

QR Cade 

igo19 da 
tro Gera 

1 

Põrsl 
(Tot 1$ift'o(s)) 

cJervAoMn1,aflmd.M.vnko,ojeffizàAcoMa bwadew.,flepntkado 
ptu4ma.nrCbdeMnoQo..o2comi4te.aiffiupnotosmtwndsltwa& 
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ouCRoode 

- 	 aMtÓR!O 001° OFICIQ REGISTRO DE IMÓVEIS 
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00 r 0ftIo R&aWebwcarlcs Gaile/n° 1. SGtorCSia 101 d&Edk J. LnS 
QUERNCIA Quernda4T- CP 7864-000 - Caiu Pátai 59 

Fone/Fac SZ 3S2l577e (661529-157Q 
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PágiQa 1 loini: 	p*gina(a) 	 - 	NOTA DE ENTREGA 

SeoDf4 

SHUSGIID 
39.234 

CERTIDÃOI3E INTEIRTEOR  

CERTIFIbÕ, a pe'djdo do pesoa lnteresadque a jma4efn d}giSIiadi foi extrldnos't&nos do § 1   19. 
lei n. 5015/73 e corresponde á reproØuço autênticada(s) ficha(s) da matrícula p. 1051,.dø JJvm n. 2 -Registro Geral, 
deste Oficio:  

REPOBLi(A-FEDERATIVAOO BRASIL / 

REGISTRO DE 1MÚVOS bÉ QuERN(lÁ - MT 
Livro M.' - Registf Gani. 

Quorênoia, ji ,  de jUzo 	 de ,2906 
IYOWij Unit. da wini, com a óia de sacomos e 	e dn rotos quadSøs (O7), sausdo 
na lana abana dia ddade de Que~ Estado daLRalo G~ na ÂvSdi CD. locado sob olqte n.4 da 

udn n S. do S~ 'C' do bteawwPi ntxnà proebÁQuer6nda 1, com 	t*nea r41u e 
~Dor~ a a~ de 15m (quinze pttm» com a AventaCø: aco tuoda no, e$eiiaão 
de tem(4IW1ZS ri~.o *3 é dk&tI, ra e,donsao de415tn (jMoMa e átoqmetts), como lota(k 

á .sqnrda, âa odens' de 46M {Ua't1d3 o fico metts), copo I2. 7ROPrnTMtIO MUNICÍPIO 
DESUSNCIA,baet no PJ,f 37 tO01-O9wn sede na xainiDIÇAR ShL no Setor C. 
,msta erdadp. PROCEDÉHC  P.WflcMnt38(f,do Uvçon. 2-RegalAM-r~X do Registre de Ira~ de 

	

a) 	* de ii. JàIPn de 1993). 0^12,.24 	1,~ de 200S. ReQistSoc 

	

— -- 	 (8&roloLJntlØ 

t11.1A51. DOAGAO. Que~. 21 de o de 20. conforme esatura pbfca W~ po Bei. 
Und notàdc do Calõjio 0G2 011Gb dà ddade de Quet*nMt, cai 26 de junIw da 2D6, na folha n. 50, 
($0 LMo de Notas 'ri, 4 o ~Jibito .MUMPIPo. DEQUERMC1k 'na - no CNPJ sob 
a7.465,o02/000la, com sede no Avenida -AB. Mi ,c'Sctor Q ri~ calada, dó" e tnnstse pua 
1RIBUNAL oaisiiç* 00 ttADO DE MATO GROSSO. b\tb ho ONPJ sab n Ó3.535.eOa'O 001-10 
cdnsedeem SetaCPk Wn.. BalfloCPA. roniunlcfplodcdutab&Ph1atoIdl 	• 

 

Não mi~ c*m, AaaÇaÕ Rscat R3S994,oOPloWCcIon. 2.655. Regist*r. Át 
(BeL 	Io Llnck) 
gffckM 	N!Ht 

b rolando é vudado e tu fé. 
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NOTA DEbENTREGA N1 

CERTIDÃO DE INTEIRO TÉØR 

Págna 1 fotar 1 	gia(s) 39.234 

CERTIFICO, a pedido dessoainteressada, iue iimag 
'tel n, 11.0115173 e corresponde à repraduço autOntic&d5 
deste oficio  

nTdigitaiiza foi eximida no's temos do 
tqI)a mtricqle ii. 2349, dd LivO ii. 2 -R 

tigo 19. da' 
ListiO Geral, 

;. MPÇBUCÁFEÕSATR%DO8a 
uWIsTRo DE IMóWÈ DE OUERNCIA ¶Iff 

ljvro ,t -Rlsto Geral ooi 
* 	 1  

MATRICULA Pt 234$. JMÓVEL uM âi a t de sol CitOS e ESItZ e coou fi~utum 
jafr 	(i76m eftusona na 	 Cue* Esiad de MatoGiSsonaAyontds CD. 

focaJosob oJøt.ii Lós qta*. ii. toanb dnofl*ado Pr*to Querêta 1. tontos 
aa2ubne m!s o 
tandos, laextaTo 

Se, ia -Rua A4, sai. 
Sisdocanmuar(R. 

de 15n (quina mefroa), wm a Màiida CD; aos
6u (qufru  	1; à 4W(ft. na  extnSo de 4501 q*wlenb e 
àqusrdt-na exffirís*c de 46n (quaata e dnco metts), can a Ãwfflda Ceâ 

• - 	CIA hiaib ia CtWJ sob it 37.465.Ç0210001* m dedo nesta 
Matlwtaa.3.358. da tivm n 24tegbto GeraL do Re)stso de 

•de 13deJu9iod 	3) Pm(ocolan. tSC lariçadoem ZDdojuOiode200S, 
n. i.ptoco Querência. 20 de Julho 4, 20W. Reglstado. 

oLIM,loU 
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Øq agosto de 2019 lt5754 

,(Marcolo Un&egimdor .>( 
o tabana NascimellWda Silva Une - SubstiViI 
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• Fot*Içlt FØ Gl@çI 4 Ou.St&iQ. 

z-Mo. 

-t 

P_t, ; cr~ I$n(a)) 

fletAWRAingn1dtumaMM 
por4AmcmqalquieransIotMa1 

4 

RgIMloJ4tvInrAGOMabwodvID11atop?&ado 

ContuItt a Cal (httsIfrI.agmt.cool.br)5btcma 

2R/flPJ2ntg 11. •fl7 	 a'- 	REGInO DE Iib 	USÀ PAPEL RECICCAOO. 
£ 	- 

	 MARCELO LINCK 



1 



a' 

E 	 - 

Tipd de docurinto:  Administrativo' 
r 

Código de rasfreabiIkade: 8í1 2O1419392 . 

Nomebriginal: Irá iiièjriii (ésppta ao Ofício Circular62i01 9..pdt 

Qatâ: 29108/2019 18:03:19'  

Remeterife:'  

Thalles Nóbrega IÇ1irand Rezendde &ittcí 	- 

GABINETE DA VARAUNICA- QERÈNCIA 

11 

RE - PpBLICA FEDE 
PODER JÜDICIÁRIÕ 

-7 

1 

e 
vi 

TJMT S  

Prioridade: Altá., 

Motivo de envio: Para conhecimento. 	 A 

Asiinto: jeposta ao OficfrCircuIar 6220'19-pRES Comarca de Qtúrênbia fT Respeítosamen• 

4 
« 	 1 	

- 



REPÚhLICA FEDEIPcTIA DÕBRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

1 

4 

MALOTE DÍGITAL 

-À,  

Tipo de documento: Adrnnistrativo 

Código de rastreabilidade: 81129194675465 
	 a 

Norçe original: Documentosara instruir OfÍcio'6019b 221 02019..r5df 

Data: 23/10/2019 17:3708 

Remetente: 

LEN'YTEIXEIRASTEPHAN. 

CENTRAL DE ADV1lNISTRAÂO ,QUERÉNCIA 

TJMT 

Prioi1dade: Normal. 

Motivode envjo: Para próvidências. 

Assunto: Segue anexo dOficio n'.21  2019F, drn respostao Oficio biculàr n°. 28 2019- 

DMP 
z 

4 
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MALOTEDIGITAL 
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dniin1stràtiv9 

Código dérastreabiIíJade(81 120194675464 4 
Nornq or nakOFIÇIO.9O2OW Rb4pbstaao 4i6o 622019-I6 
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L 	 1 

TJMT 
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PrFaridad: Norntal. 

Motivo de envio: Parô 5rovidé&ias. 

Asuntd Segue a'nexo ç Qficib n°  FO1Oi9 gF, em r&sposta aoøfici Circu(hr n&  28'2019- 
' 

uIização dejatrn , 



RÉFÚLICÁ FEDERATIVA DO BRASIL 

PODERJUDICÍÁEIO 

'e.  

Tipo de documento; Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81:120194519393  
Nome original: OFÍCIO 9O01 9. Resposta ao bfício62201 9-PRES Regularização de lpatrini 

......... 
onio imobcliaric 

bata: 29108/2019 18:03:19 

Remetente.: 

Thalles Nóbega MirandaRezende deBrítto 

GABINETE dA VARA,ÚMCA QURÊNCIA, 

TJMT 

Prioridaqé: Alta. 	
* 

M&ivo de envio: Para conhecimento. 
4 

Assunto-  Resposta ao Oficio Circular 62 2019-PRES. Comarca de Querência MT. Respeitosarnen 

te. 
½ 	 - 

a. 



flespostaao Oficio CircuIrjY 62/2019-PRE  

•1 

-) 

ExIËntis'sirb SenAor peernbárgaaqr.Jrf sidente, Doutor carlosibçrta
-.

pves da Kocnq 
-' 	 1 

' 	tçroco:me àdisposiço para quaisquer out 

- Respeitosa mente; 

s esclareci ment6s. 

k 

Thallet Nôbre0 wwandçzen4e dfrito 

irØ. 
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- 
ESTADO MATOGROSSO 

pod yDIcIÁRIO 
?COMÁiCADE QÜENCIA 
GABINErEpA'vARAÚNICA'. 

- 	Querêncla/MT, 29 de agost&de R019. 
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Oficio nQ 90/2019-GAB 
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41 

Cumprimentando Vósa 'Ekcelêr*ia 

'pervídore e estagiários, es zlevantes 

E. TibunaLde JIitiça ddEstado. de Mato 
4 

t%da a .equipe de Juízé% Aitxiliares, assessol-es, 

iço%prestadosà frenM4a  administração dete 

ro;so, venho por meia 	êrn resposta ah, 

o'hcio'Circuipr fl.P 62/2619-PRES,presta?nfornaçôs néce7ssãrias'oriuhda da Prèfeitura 

kiunidipai de Qübrência/Mt 	ervëntrá deReistrd'4i Ihiõvis (cartórí 'cio '1 Oficio), 

- 	 - 	

1 

t 

1 
- 

Ine,aEtíndo outras considerações a sp?em feiaaprMento votos de elevada estimae 

conforme documentos anexos. 
r 
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Códigode ràtfepbiIidade: 81 1ZOt9467543  

Nomeorigirhi: OFÍÇIOtN0IO1t2012\  PRESIP 

9-DrP43102619..pdf 
Datá 23/1(5/2919 17:37.08 

ametente: 	- 
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LENY TEÍ)E1RA StrEPHANÀ . 

CENTRALD,ADMINISSRÃÇAO 

	

: 	 : e TJMT 
t(  Priodade:orSta1.- 

t 

'Ms3ntp: Segui dnexo o Ofiôio.n°.1O1-2dt D, 

-4 	'- 

- 	 7 
DMP1 

em fesposta ao Oficio Circqlar no  à&201 9-
- / 1 

-t 



ESTADO DE MATO GROSSO. 
PODER JUDICIÁRIO 

Comârctde Querência - diretoria do Poro 

Oficio n° 1O1/19—DF 
	

Querência-MT, 22 de outubro -íe >019. 

Excekntíssimo-Senhor Desembargador Carlos Alberto AIv ila -Rocha, Presftlente do 

Tribunal deJustiça do Estado de MatoGrosso 

ExcelentíssimoSenhor'Desembargador Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelê&ia,é toda. a equipe de - Juizes Auxiliares, 

assessores, servidores e estagiários pelo brilhante trabalho pestado àfreqte da administração 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Çrsso, verho,por meio dete,em'resosta ao 

OfIãioCircúlar n°. 28J019-DMP, informar a, Vossa Excelência, que já foram prestadas, as 

informações, cànfortiie dcduimentos-anexos via malote digital, dii 2/8/2O1$. 

Respeitosamente, 

w 

ThIEes Nóbrep tiirna ezindede Srtt*o 
iuizDrito f 

Rua: CD, Lotes Ó2,04 c08, Stor C - p. 78643-06- foe:(66) 3529-2220-2221 
4 

2 



TJ/MT 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA A1)MINTSTRATIVA 

Escrituração de Imóveis 0  822014 - CIA 0126865-37.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 21 dias do mês de feverqiro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadorià de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização40 Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato rosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos l?ara  obtenção da documentação 

ão necessária à averbaç da edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas dJ. er Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	 1 / o 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Co.rd-nadora 
1 
dministrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instuída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, bus do a pacificação social e a manutenção do Estado 
Dfriocrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Politico Administrativo— CPA 
supervisoad'iiin 1 st rativa dtj ml. gov. br 
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sMATo:Gnosso 
.JtDfÇÍtI ; . 

'. 

DE JUSTIÇA 

p 	INEAESTRUTÜRA7 \ 

4MT 

A - 

oá 2Ç' dias l00 'Mês' e fvereiq1 4qno 
-r 

dê 20, ppÉ, qeternnnpçaq 

renesa '& presente 

t ca1ize o 1VantaMeito 

-àb](i±tado a' ' fls. 

te'*eIra5sCoça daCbó 

o 'Çoõrdnádor eInfraestrutpra, fço 
.4 	1 	 1 

Departdmentoe OraS ar 	ue 

osaas d6cnetõe's conforné 
Á 

1 

Nathalia jZan6tto 
* 

en?doria, 	bcreVi- o prêsènte. 

>: •c 
r 
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£XJfl 	zox - 	- AI?- ap.t7s.os -wo - flLrld2 P.BX:t6s)6;*sopo + 
Ema,( coor4imtou teinjraestii,tura@tj 
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Sõlicitação remèsa - ocesodeE Htura&- bepajtaüient&de Obras 
1  

ÇOMARCA DEflUERENCIA 
-. 

£rECRITURAÇAO;DEItv1OVEISJn q3f 
cbNlÂRcA DJOVO SÃO JqÂQ11M, 

4._. 

Atehciosírnentè, 
4 

l  

'Sra. LMIcaI Macid 
Chefe de DMso 

https1/wbmad.tjmt.jus.brfttlpsinmesspge?id1 0558&=Amer1pJ 

614 (tiA:oflspô$ 1.-261:s. n.oqôoy 

aba 	 1/2 

1 

- 

De,: Miçal'Maciç-cl~<n 

Assuntoi-SouqÇpçao d&remessa-Proçessos .qEschtUraçao 7 

Departamento de Obras 	 1» 

Pàra : Depãrtamenço de Obras cqepa.ob zíspUrnt.j41r?, Eliane , 
-aim <çliane.paim©tjnjt.jus.b,r> 

tefsde $t de 2020'17: 16,  
g1anexÕ 

• Tenqo çm vista gol citgçâdbDhetor do DM 
4os Prõcssosfíicos de Escrituração dei 

- 

nj&dmpmtjús.br> 

« 

A 

P - Sr.WerrnissonÉerrera César, 
,ôveisbaixareIa• ionados: 

-  

•Cc D4írtameqÚ5 de Material e Pàtir 
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1! ESCRIURAÇAO DE-IMyEIS"n° 7/2 
COMARCKDEROSARIO OESTE 

2. £SdkIURÀÇÃÔ LSÉ IMOVEIS r° á8i4014 (cTÃÓoi221646o4.8:1t0000) - 
-1 

COP4NÇA DÊVEA ÕRNDÉ 

3. ESCTÚTURAÇÃ'QDE ;N1ó'fEI 
cqM.ARcA\Ds ItIQUIRA 

Í
y 

ESCRITURAÇAO DE IMóVEIS 
]SE cçJik 

n0 391$14-(CIA 0099439-55.0i0:.11.00qo) 
A 	 . 	

1 

n972/ o (Protócolo Afnas lf.937) tOMAkCA 

.4 ' 	 - ZÀ 

5 ESCRITURAÇÃO. DE IMÓVEIS, fl812O14 (CIA 013
4
9695;3 2O't3'811 00007 
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Departamento de Material g Patrimôio 
Tribuna! de Justiça ,de Mato Grosso 
Tel: 65 3716-3766 
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